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* Aluno do 9º semestre do Curso de Direito da Unichristus.** Aluna do 8º semestre do Curso de Direito da Unichristus.*** Doutoranda em Direito Ambiental pela Universidade Federal de Santa Catarina. Mestre em Direito Constitucional pela Universidade Federal do Ceará.
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A CONTRIBUIÇÃO DA FUNDAÇÃO FRANKLIN ROOSEVELT NA 
EFETIVAÇÃO DO DIREITO À EDUCAÇÃO DA CRIANÇA

 Henrique Torquilho Almeida, autor;
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.

Palavras-chave
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OS DESDOBRAMENTOS EDUCACIONAIS DO PROJETO FRANKLIN 
ROOSEVELT NA VIDA DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES EGRESSOS

Josefa Alves Ferreira, autora;
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.

Palavras-chave
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FUNDAÇÃO FRANKLIN ROOSEVELT: GARANTIDORA DE DIREITO DAS 
CRIANÇAS

Larissa de Oliveira Louredo, autora.
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.
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A FORMAÇÃO DA PERSONALIDADE E DO CARÁTER DAS CRIANÇAS QUE 
PARTICIPAM DO PROJETO FRANKLIN ROOSEVELT

Letícia Taynara Paiva Lima, autora;
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.

 

Palavras-chave
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LITERATURA, NOVAS MÍDIAS E DIREITOS HUMANOS: 
INSTRUMENTALIZAÇÃO DE JOVENS DO BAIRRO BOM JARDIM PARA O 

EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Taís Tavares Vieira Pessoa, autora; Diego Henrique de Sousa Guedes, coautor
Gerardo Clésio Maia Arruda, professor orientador.
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LEGALIDADE E ÉTICA NA PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Maria Tatiana Silva de Sousa
Gabrielle Bezerra, professor orientador
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PROJETO ESCRITÓRIO DE DIREITOS HUMANOS: LITERATURA, NOVAS 
MÍDIAS E OS DIREITOS HUMANOS

Mylena Cristina Verçosa Gomes, autor;
Gerardo Clésio Maia Arruda, professor orientador.

internet
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O DIREITO À EDUCAÇÃO COMO AGENTE TRANSFORMADOR NAS 
COMUNIDADES CARENTES: O CASO DA COMUNIDADE DA SERRINHA

Paulo Roberto de Souza Salomão, autor;
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.
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O PROJETO DE MEDIAÇÃO DE CONFLITOS DA UNICHRISTUS COMO 
AUXILIADOR DA PRÁTICA JURÍDICA

Rebeca Maria Sales Pinheiro, autora
Yuri de Nóbrega Sales, orientador
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A RELEVÂNCIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO DA CRIANÇA 

 Geórgia Mesquita Farias Coelho, autor;
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.

 

. Pôde

Palavras-chave
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ESCRITÓRIO DE DIREITOS HUMANOS DA UNICHRITUS

PROJETO DE EXTENSÃO ECOLOGIZANDO 2012

Thaís Aurélio Marques, autora1

Ivna Lacerda Sá, coautora2

Gardênia Viana, coautora3

Germana Parente Neiva Belchior4

1  Aluna extensionista (autora) do 5º semestre do Centro Universitário Christus. thata_mqs@hotmail.com2  Aluna extensionista (coautora) do 5º semestre do Centro Universitário Christus. ivnasa@hotmail.com3  Aluna extensionista (coautora) do 2º semestre do Centro Universitário Christus. gardenia_viana@hotmail.com 4  Professora – orientadora do Projeto Ecologizando (2012). germana_belchior@yahoo.com.br
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A EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NA 
SOCIEDADE BRASILEIRA

Juliana Moreira Chastinet, autora. Lucimeire Marinho Gomes, coautora.
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.

Palavras-chave       
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À CONTEMPORANEIDADE

Lorena da Silva Cavalcante, autora.
Gabrielle Bezerra Sales, professora orientadora.

os doutrinadores modernos, Dias, Madaleno, Fachin, entre muitos outros, são unânimes ao reconhecerem o caráter da 

famílias: 
ausência de ascendente, 

formada pelos egressos de relacionamentos anteriores, são os separados, 
relacionamentos 

conceito 

Palavras-chave: 
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A EUTANÁSIA E O FIM DA VIDA

Andressa Cavalcante do Nascimento, autora
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador
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O ENTENDIMENTO DO TEMA ABORTO SOB A PERSPECTIVA DOS 
DIREITOS FUNDAMENTAIS 

Luis Marcelo Saraiva G. Duarte, autor.  Mateus Ramos Targino, coautor
Andréia da Silva Costa, professora Orientadora
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A MOBILIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL FRENTE À PRECARIEDADE 
EDUCACIONAL

Julyana Pinho Chaves, autor;
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.

Lei nº 9.394 
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A EFETIVAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS POR MEIO DO “MPT 
DIGITAL”: A EXPERIÊNCIA NA PRT DA 7ª REGIÃO

Rebeca Costa Gadelha da Silveira, autora
Ana Carolina Farias Almeida da Costa, professora orientadora

intranet

se o MPT busca menu 
distribuição

de dados, o gabinete virtual
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HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO: O 
POSICIONAMENTO DA PRT DA 7ª REGIÃO

Rebeca Costa Gadelha da Silveira, autora
Ana Carolina Farias Almeida da Costa, professora orientadora

jus postulandi de modo indiscriminado 
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VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER: UMA 
PROBLEMÁTICA AINDA MUITO RECORRENTE NO ESTADO DO CEARÁ

Bianca Holanda Leite, autora; Larissa Louredo, co-autora
Andréia da Silva Costa, Professora Orientadora

por meio de atendimentos diários feitos, em um primeiro momento, por estagiários e, posteriormente, por defensores, de 
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CIDADANIA: ANÁLISE DO PANORAMA ATUAL DA COMUNIDADE DO 
POÇO DA DRAGA

Germana Parente Neiva Belchior, professora orientadora
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OS IDOSOS E O DESCASO FAMILIAR NOS ASILOS

Elza Lethícia de Paiva Rodrigues, autor
Rafaela Barbosa de Brito, Professora Orientadora
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A ATUAÇÃO DA SOCIEDADE EM PROL DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA: UMA ANÁLISE DA FUNDAÇÃO FRANKLIN ROOSEVELT

Ana Virgínia Ramos Cardoso, autora; Carla Marques Diógenes, coautora
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.

Palavras-chave
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A IMPORTÂNCIA DA INICIATIVA CIVIL FRENTE À POSIÇÃO NEGATIVA 
DO ESTADO

Lucas Lourenço Miranda do Nascimento, autor; José Mário Nascimento Rodrigues, coautor;
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.
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INTERVENÇÃO PARTICULAR DIANTE DA OMISSÃO ESTATAL

Brenda de Fátima Menezes de Souza, autor; Sara Souza Cirne, coautor;
Antônio Torquilho Praxedes, orientador.
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EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Maria Jessica Sousa Neves, autor;
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.
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ABSTRATIVIZAÇÃO DO CONTROLE DIFUSO DE 
CONSTITUCIONALIDADE: UMA TENDÊNCIA NA JURISPRUDÊNCIA 

PÁTRIA

Rafael Cordeiro Moreira da Rocha, autor
Juraci Mourão Lopes Filho, professor orientador

erga omnes

inter partes e ex nunc

erga omnes ao controle difuso de 

Palavras-chave
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EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS 
PROFISSIONALIZANTES DO CEARÁ 

Bianca Rocha Filgueiras, autora
Clóvis Renato Costa Farias, Professor Orientador

sites 
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UMA ANÁLISE CRÍTICA DO TRABALHO INFANTIL NA OBRA OS 
MISERÁVEIS, DE VICTOR HUGO 

Ticyanne Pereira da Silva, autora; Glícia Magalhães Gomes, coautora
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador

Os 
Miseráveis

Curso de Direito do Trabalho, de Mauricio Godinho Delgado, Curso de Direito do Trabalho, de 
Amauri Mascaro Nascimento, 

Os Miseráveis
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PROJETO COMUNIDADE E DIREITOS SOCIAIS DA UNICHRISTUS E SUA 
INSERÇÃO NA SOCIEDADE

Ticyanne Pereira da Silva, autora
Clovis Renato Costa Farias, professor orientador

todo o conhecimento, isto é, “
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A DIFERENÇA ENTRE A MERENDA ESCOLAR FORNECIDA PELO ESTADO 
E A OFERTADA POR ENTIDADES FILANTRÓPICAS 

Roberta Amélia Lima Freire, autor; Maria Jakelyne Albuquerque Almeida, coautor;
Antônio Torquilho Praxedes, orientador.
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A EDUCAÇÃO DAS CRIANÇAS SEM O ESTADO

Rômero Ecilio Felix Grangeiro, autor; Natalie Maria Sousa Santos, coautora;
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.

Palavras-chave
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A EFETIVAÇÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO POR 
ENTIDADE FILANTRÓPICA: O EXEMPLO DA FUNDAÇÃO FRANKLIN 

ROOSEVELT

Tabitha Brito Barros, autora; Alauana Maria Roriz da Rocha, coautora
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador
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A EDUCAÇÃO DE CRIANÇAS ENQUANTO OBRIGAÇÃO DO ESTADO: A 

Venâncio Camurça Magalhães Júnior, autor;
Antônio Torquilho Praxedes, professor orientador.

Palavras-chave
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IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS GERADOS A PARTIR DO PROBLEMA DO 
TRÂNSITO EM FORTALEZA

Venâncio Camurça Magalhães Júnior, autor; Laura da Silva Reis, coautor
Elizabeth Fiúza Aragão, professor orientador
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A IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA 
EFETIVAÇÃO DO INSTITUTO DO VETO POPULAR A PARTIR DO CASO 

Janete Wilke, autor; Cíntia C. N. dos Santos, coautora; Jéssica Lima, coautora.
Professora Orientadora Jacqueline Alves Soares
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VIOLAÇÃO AO DIREITO À SAÚDE NO HOSPITAL ALBERT SABIN

Amanda Agra Ramos, autora; Anna Carolina Nogueira Braga Timbó, coautora
Andreia Costa Castelo Branco Sales, professora orientadora

assegurados os seus direitos pela Lei Nº 8.069,  
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1 INTRODUÇÃO

A pena passou por um longo caminho para chegar ao conceito 

Com o presente trabalho, procuramos esclarecer algumas 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Segundo o doutrinador César Barros Leal: 

monges rebeldes ou infratores com o recolhimento em 

Estados Unidos e na Europa por meio do monge Jean Mabilon 

de ressocializar o infrator, segundo o professor César Barros 

Essas ideias se disseminaram pelo mundo e foram a base 

início de tudo se deu pelo sistema celular, desenvolvido na 

na penitenciária de Auburn, o sistema auburniano, em 1816, 

mas, durante o dia, o preso era posto em convívio com os 
demais, porém impedidos de se comunicarem entre si, caso 

A DUPLA FACE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO

Daniella Soares C. de Lima, autora1 
Juliana Moreira Chastinet, coautora2
Antônia Mônica A. de O. Moraes, coautora3
Andréia da Silva Costa, professora orientadora

SUMÁRIO: RESUMO; 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO; 2.1 Conceito da pena; 2.2 Objetivo da pena privativa de liberdade no sistema penal brasileiro; 2.3 Breves considerações sobre o sistema penitenciário brasileiro; 2.4 Os Direitos Fundamentais no sistema penitenciário no Brasil; 3 METODOLOGIA DA PESQUISA; 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS; 5 CONCLUSÃO; 6 REFERÊNCIAS.
RESUMOO presente trabalho tem por objetivo abordar a legislação brasileira no tocante ao sistema prisional, bem como a atuação do Poder Público na execução 
constatar a disparidade entre o que o legislador estabelece na norma e como esta é aplicada na realidade. 
Palavras-chave: Lei. Poder Público. Sistema Penitenciário. Falhas. Direitos Fundamentais.



61

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

durante esse período, o apenado era recolhido em 
um estabelecimento denominado public workhouse, 
sob o regime de trabalho em comum, com a regra 
do silêncio absoluto durante o dia, mantendo-se a 

de certo tempo, o condenado passa a integrar a classe 

6

Esse pensamento é decorrente da teoria absoluta, também 

No livro de Direito Penal Parte Geral, o doutrinador Cléber 

devendo este cumprir a pena imposta no estabelecimento 

foi apenado com regime semiaberto ou aberto, podendo 

em regimes:

em regime semiaberto, ou aberto, salvo necessidade de 

8
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O regime fechado recebe condenados com penas superiores 

progressão de regimes, apenas se o preso houver cumprido 

para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo 

comportamento carcerário, comprovado pelo diretor 

No sistema penitenciário brasileiro, se o preso for condenado 
a regime fechado, deverá cumprir trabalho dentro do 

permite o trabalho do condenado fora do estabelecimento 
sem vigilância, porém deverá manter-se na casa do albergado 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

10

11

O tratamento direcionado aos presos é degradante, visto 

11

constantes, tratamentos desumanos, ofensas verbais, 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

todo o mundo, porém com as peculiaridades de cada País 

cadeias, da falta de respeito para com o encarcerado e da 
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e Beberibe, no estado do Ceará, foi averiguada total 

estruturas das penitenciárias destes locais são precárias e não 

por isso eles fazem revezamento entre si para melhor se 

dentro do estabelecimento, bem como os seus direitos 
essenciais, como saneamento básico e higiene pessoal, não 

o indivíduo, o atual sistema o corrompe ainda mais, pois, ao 
cumprir a pena imposta e voltar ao convívio com as outras 

estabeleceu tais normas para serem seguidas corretamente 

cumpridas, mas, analisando minuciosamente, constatou-

Grande parte das falhas do sistema penitenciário se encontra 

indivíduos encarcerados indevidamente em virtude da falta 

cárcere era para ser o meio de reinserir o infrator na sociedade 

e os direitos fundamentais listados e protegidos pela Carta 

5 CONCLUSÃO

da visita a determinados presídios localizados no Ceará, foi 

carcerária, acentuando, ainda mais, o desrespeito com o 

6. REFERÊNCIAS 

, Belo 

Direito Penal,

VADE MECUM, Código Penal

Curso de Direitos Fundamentais, 
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Felizmente, a Medeia da atualidade nem sempre chega 

Fato recorrente nos lares brasileiros, em 2010 foi promulgado 

É com o intuito de coibir e punir o responsável pelo processo 

lei é relativamente nova e atrasada se comparada com as de 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Alienação Parental

13

Em seus estudos iniciais, Richard Gardner pensou se tratar 

A NOVA VISÃO SOBRE A ALIENAÇÃO PARENTAL NO ORDENAMENTO 
JURÍDICO BRASILEIRO

Napoliana Rodrigues dos Santos
Rosa Maria Felipe Araujo**

RESUMO

fato recorrente nos lares brasileiros. O presente artigo tem como objetivo aproximar o leitor acerca dessa matéria de relevante valor no Direito de 
parental alienation syndrome

autores.
Palavras – chave:

1 INTRODUÇÃO
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o impedimento da convivência parental no rompimento 

2.2 Controvérsias e Polêmicas   

não possuir reconhecimento no DSM-IV, muitas tratam 
com descrédito as teorias de Richard Gardner, ele, porém, 

É indiscutível o 

Outra polêmica trata do fato de tantas síndromes e 
transtornos

sexuais no divórcio (

Related 
Malicious Mother 

No caso do Brasil, houve certa demora e confusão 

 

mulheres em termos da vida civil, no campo das 

16

A desigualdade de tratamento se apresenta claramente desde 

a mulher era relegada aos deveres do lar e aos cuidados dos 

Desde então, a base de família mudou consideravelmente, 
surgiram novas formas de família e, com isso, novas leis para 

sempre considerou a mãe como a pessoa mais apropriada 

modelo se mostra cada vez mais distante, e é disso que a lei 

afas
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parental, tema delicado, porém de suma importância e de 
necessidade para sanar males e responsabilizar os agentes 

Apesar de o Direito de Família do Brasil ser atrasado, em 

de Janeiro :

- SÉTIMA CÂMARA CÍVEL GUARDA E RESPONSABILIDADE 
DE FILHO - PAIS SEPARADOS - INTERESSE DO MENOR 
- ACUSAÇÕES DE ABUSO SEXUAL E MAUS TRATOS 
NÃO PROVADAS - ALIENAÇÃO PARENTAL - GUARDA 

 
 

 

QUARTA CAMARA CIVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

Pretensão de reforma da decisão concessiva da tutela 
de urgência, ao argumento de ter sido desrespeitada 

necessidade de concessão de medida de urgência para 

18

2.5 Comentários à lei

adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para 

inclusive assegurar a sua convivência com o genitor ou 
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ser considerado, o laudo pericial precisa ser realizado por 

instrumentos processuais aptos de inibir ou atenuar os atos 

da residência do genitor, por ocasião das alternâncias 
dos períodos de convivência familiar, se for caracterizado 

em direito de convivência familiar, salvo se decorrente de 

período de 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

A Morte Inventada

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

 foi criada, o responsável 

 veio para 

necessidade de uma lei para coibir os agentes e proteger os 

para o Direito de Família, sendo incluídos nesse trabalho 

5 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

Jus Navigandi, 
Teresina, , , 8  2010

Jus Navigandi, Teresina, ano 
, ,   2012

Congresso Nacional

é isso? Jus Navigandi

Revista Isto é 

re p o r ta ge n s / 1 1 3 8 _ FA M I L I A S + D I L AC E R A DA S > 



68

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

 

Direito 
de Família

A MORTE INVENTADA - Alienação Parental

Jus 
Navigandi

Jus Navigandi, Teresina, , 
3112, 8  2012

2012

Síndrome da Alienação 
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Como assevera Silvio de Salvo Venosa21, por muito tempo na 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

22,

HOMOAFETIVA EM CASAMENTO COMO EFETIVAÇÃO DE DIREITOS 
HUMANOS

Bruna Silva Rodrigues*19
Martha Priscylla Monteiro Joca Martins**20

Resumo:

estáveis homoafetivas, contudo ainda muito tem de se buscar, como a conversão da união homoafetiva em casamento civil que ainda não é efetivado 
que investigam o assunto.
1 INTRODUÇÃO
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Luís Roberto Barroso evidencia, ainda, a importância do 

em casamento”, muitos empecilhos eram convencionados a 

da sociedade, estando muitas famílias, sem tutela do 
Estado e tendo seus direitos ignorados pela ausência de 

23 enuncia 

do casamento, sobretudo pela liberdade de descumprir os 
deveres a estes inerentes

direitos regulamentados pela Carta Magna e posteriormente 

passo dado por nossa sociedade com a decisão proferida 

Norberto Bobbio

de sua proveniência têm seus direitos reconhecidos, tutelados 

26

humana e da igualdade, presta-se a estender os mesmo 
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2.2 

ruptura de um passado de opressão e governos totalitários, 

dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 

fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

 

Povo e todos, portanto, têm o dever de respeitar e promover o 

Como aduz Maria Berenice Dias  “o Direito das Famílias, 

Brusolo Gerbase28 “a família se baseia no afeto, no respeito 

familiares se formam a cada dia, movidas pela busca da 
felicidade, do companheirismo, da solidariedade, com ou sem 

A família deve ser vista como algo muito além da união 
entre um homem e uma mulher unidos ou não, por meio 

seu âmago, em sua essência a dignidade da pessoa humana, 

Roberto Barroso

Portanto, esses direitos fundamentais não podem ser 

jurídica.

A decisão do STF possibilitou a união estável entre pessoas do 

Como ressalta Maria Berenice Dias30

assunto, 

em casamento, e o Supremo Tribunal determinou 
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direitos devem ser assegurados a todos os detentores de 

2.4 

O casamento civil igualitário ainda não é reconhecido em todo 

31

Até o momento, doze estados brasileiros e o Distrito Federal32 

Catarina, São Paulo, Espírito Santo, Bahia, Sergipe, Alagoas, 

33

dos Registradores de Pessoas Naturais do Rio de Janeiro 

Ainda conforme se lê no portal36, “para o PSOL e a Arpen, uma 

ao Conselho é 

Barroso

pessoas, integrantes da sociedade brasileira, cidadãos terão 

3 Metodologia da Pesquisa

4 Análise dos resultados

Doutrinadores como Luís Roberto Barroso e Maria Berenice 

5 Conclusão

A análise da possibilidade da conversão da união estável 
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O Direito tutela a vida de todos em sociedade, amparando 

mesma sociedade, não podendo o Direito se abster de tutelar 

O não reconhecimento deste direito manifesta-se como 

REFERÊNCIAS

A era dos direitos

2013

casamento. > Disponível em: 

DONISETE, Ricardo. 

Disponível em <
no-papel-nos-da-o-certificado-de-cidadao-comum-igual-a-

: direito de 

Revista 
Síntese Direito de Família

VENOSA Direito civil
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capitalista, o bem de consumo não é mais pensado, produzido 

comércio internacional e promover o desenvolvimento dos 

aumento da tensão entre os países industrializados, sendo um 

internacional pode ser descrito como um produto da segunda 
Guerra Mundial, ou, para ser mais preciso, um produto dos 

Woods reuniu os principais países de economia de mercado 

 

Development

O SISTEMA DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS DA OMC: ANÁLISE 
DO CASO COMUNIDADE EUROPEIA X BRASIL: RESTRIÇÕES À 

IMPORTAÇÃO DE PNEUS RECAUCHUTADOS

Alebe Linhares Mesquita
Antônio Torquilho Praxedes
SUMÁRIO: 

RESUMO:O presente trabalho versa sobre a Organização Mundial do Comércio (OMC) e o seu Sistema de Soluções de Controvérsias, analisando o caso Comunidade 
se para a análise de uma disputa comercial cujo plano de fundo é a proteção do meio ambiente. Conclui-se que a harmonização entre as questões 
PALAVRAS-CHAVE: 

ABSTRACT: This article is about the World Trade Organization (WTO), its Dispute Settlement System and the analyze of the European Community Rules and Procedures Governing the Settlement of Disputes. The article develops a study about the history of the creation of the WTO, the operation of its Dispute Settlement System and the case study of a commercial dispute that has the environmental protection as background. It is concluded that the harmonization between environmental issues and international trade has been gaining increasing importance in the resolution of commercial disputes conducted by the WTO, being one of its biggest challenges nowadays. The methodology adopted in this research is bibliography, descriptive and exploratory. 
KEYWORDS:

INTRODUÇÃO 
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, 

No entanto, a Carta de Havana não teve o apoio do 
Congresso dos Estados Unidos, abrindo assim um claro vácuo 

a soberania norte-americana, o Congresso norte-americano 
 

Contudo, apesar do aparente fracasso, a Conferência de 
Havana conseguiu aprovar o Acordo Geral sobre Tarifas e 

GAAT), 

 Assim, diante da 

principal acordo regulamentador do comércio internacional, 

O GATT estabeleceu um sistema de regras internacionais 

O despretensioso acordo comercial acabou dando origem a uma 

em Genebra e um diretor geral, caracterizando-se, assim, como 

 

entre os Estados contratantes, por outro, ele se apresenta 

tarifas incidentes sobre bens industrializados, “mas durante 

 

Destarte, a OMC se estabelece ao mesmo tempo como um 

 A adesão 

 

Comércio consolidou-se como uma das mais importantes 

2 O SISTEMA DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Understanding on Rules and Procedures Governing the 

Os Estados contratantes adotaram o referido acordo, 
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comerciais deveriam estar ligadas a um regime igualitário 

 

 

Logo, diante do descumprimento dos acordos comerciais 
internacionais regidos pela OMC, os Estados-membros 

  

60

61  

da OMC, desempenhando o papel de conciliador, árbitro 

conhecimento em direito comercial internacional nomeados 

62     

63 

RESTRIÇÕES À IMPORTAÇÃO DE PNEUS 
RECAUCHUTADOS. 

de pneus recauchutados da Comunidade Europeia para o 

    

brasileiro por meio do seu Conselho Nacional do Meio Ambiente 
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as empresas fabricantes e as importadoras de pneus a coletar 

 

66

o 

não poderiam ser estendidas para pneus recauchutados 
provenientes da União Aduaneira

sobre: 

das penalidades acima mencionadas para pneus 
recauchutados importados de outros países do 

68

 

a
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de pneus usados por meio de liminares resultou 

  

as barreiras comerciais entre os países, retrocedendo aos 

CONCLUSÃO 

O GATT e a OMC apresentam-se como instrumentos de 

um sistema igualitário, tratando paritariamente os países 
desenvolvidos e os em desenvolvimento, pautado por regras 

de controvérsias é de grande relevância para a OMC, uma 

uma desculpa para o aumento das barreiras comerciais e do 

REFERÊNCIAS 

Introdução ao Direito 

: os interesses brasileiros 

Droit 

Curso de Direito 

Privado

Internacionais

OMC - Organização Mundial do 
Comércio: as regras do comércio internacional e a nova 

do Meio Ambiente no Âmbito da OMC: Análise do Caso das 
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Anais do XX Encontro Nacional do CONPEDI

Mercosul
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02. INTRODUÇÃO.

a falta de interesse dos acadêmicos de Direito em buscar 

03. METODOLOGIA.

engloba os anos de 2008 a 2010, totalizando, presentemente, 
seis semestres de diferentes turmas do curso de Direito do 

04. O QUE É CONHECER?

Para André Lalander conhecer é:

ALIENAÇÃO SOCIAL E A NECESSIDADE DE ALUNOS PESQUISADORES 
NA SOCIEDADE HODIERNA À LUZ DA CIENTIFICIDADE DO DIREITO

Caio Valença de Sousa74*
Anna Luiza Matos Coêlho, professora orientadora75••

01. Resumo.

também buscará um resultado diante desta situação problema.
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Com isso, nos dizeres de Maria Helena Diniz:

ser conhecido, em um ser posto, logicamente, pelo 

encontrará algo de novo para se conhecer em um mesmo 

Como preleciona André Lalander:

pensamento

Algumas dessas respostas limitam-se a indicar uma 

a um caráter

é um animal racional, parecem indicar algo a mais, um 

80

Segundo o autor, a essência é inacabável, pois representa 

ser uno e total, ninguém poderá ser detentor de todo o 

sempre encontrar algo novo neste, em especial o saber 

81

sendo assim, o conhecimento desse será diferente para cada 

profundamente relacionados, pelo fato desta representar as 

A gnosiologia é a teoria do conhecimento, esta sistematiza 

demostrando assim as características gerais de todos os tipos 

Sendo a gnosiologia um estudo geral do conhecimento, é 

De acordo com Maria Helena Diniz:

O conhecimento vulgar, por sua vez, não decorre de uma 

do pensamento sobre si mesmo e sobre os métodos 

ver atuar, da leitura acidental, de ouvir etc82
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o elemento fé é de sumária importância no conhecimento 

parte do princípio de que as “verdades” tratadas 

83.

Não se pretendendo restrito apenas em um setor 

86

como pressupostos para sua validade três regras básicas, ser 

05. CIENTIFICIDADE DO DIREITO.

Paulo Dourada Gusmão, Miguel Reale, Tércio Sampaio Ferraz 
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 Segundo Aurélio Wander 

88

frase: “
toda uma biblioteca jurídica.” Pode-se ir mais além, basta 

cometeu este, se este for um inimputável poderá ser apenado 

Da mesma forma, o Direito é incapaz de acompanhar o 
progresso social, vale dizer, pelo fato deste ser o estudo da 

Além disso, o Direito carece de liberdade de pensamento, 

operador pode ou não fazer, como preceitua o doutrinador 

por determinada sociedade não é o mesmo tutelado por 

distanciam da ciência, como as abordadas acima, com isso, 

facilmente ser considerado ciência como acontece com a 

Além disso, o Direito é perfeitamente capaz de acompanhar 

Ainda considerando o Direito como ciência, Hans Kelsen 

conhece seu objeto 
mediante normas
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mudar de local para local, mas as condutas são as mesmas, 

conduta humana como assevera Miguel Reale em sua teoria 

valor social, alguma repercussão no meio social, vale dizer, 

dessa forma irá sancionar a conduta se esta for de encontro 

ordenamento

06. ALIENAÇÃO SOCIAL.

encontrado em indivíduos e, mais importante, a um estado 

na sociedade há pouco tempo, mas desde as primeiras ideias 

pensamento e o foco do homem bastante restrito, de modo 

Segundo Marilena Chaui:

nos objetos produzidos por seu trabalho. Em nossas 

95.   



85

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

 

dos outros

Ainda nos dizeres de Marilena Chaui:

 

98.

da humanidade, isto é, o longo curso de vivências do 

para a sociedade com o intuito de fazê-la crer em todo esse 

como agentes e autores da vida social com suas 

100.  

acompanhamento do progresso social depender de um senso 
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paralelo, não possui conhecimento do mundo real, não sabe 

07. ALUNOS X ALUNOS PESQUISADORES.

centros universitários e universidades alunos voltados para a 

102

dados colhidos em campo, vale dizer, pelo fato do Direito ser 

UNICHRISTUS, foi constatado nos períodos de 2008 a 2010 

103

08. CONSIDERAÇÕES FINAIS.
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problema a leitura, sendo esta o marco inicial e essencial para 

é imensa, tanto no mercado de trabalho, como para a 

JOHNSON, Allan G., Dicionário de Sociologia.

abril de 2013

nordeste/noticia/2013/01/16/indice-de-reprovacao-



88

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

precisa para atender as suas necessidades básicas materiais e 

trabalho, mas também pelo estatuto, pelo reconhecimento 

No decorrer da década de 80 do século passado, grandes 
metamorfoses ocorreram no âmbito do trabalho oriundas da 

108 o 

Na mesma linha de raciocínio, Castel 

na contramão da sociedade salarial, correndo os pilares de 

empregados e empregadores

AS TRILHAS DO SETOR DE CONFECÇÕES POPULARES EM FORTALEZA E 

Georgia M. F. Coelho104
Rômero E. F. Grangeiro 105 
 Elizabeth F. Aragão 106
SUMÁRIO: 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. A feira livre.  3 METODOLOGIA. 4  ANÁLISE DE RESULTADOS. 4.1 O trabalho informal sobre o prima do Direito. 4.2 A feira José Avelino e estudos de casos. 4.2.1 Caso “A”. 4.2.2 Caso “B”.  5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS. 

RESUMO

na Rua José Avelino constitui o espaço privilegiado para a comercialização de mercadorias que são produzidas e vendidas sob a égide do mercado 
variado no que tange o livre envolvimento e as possibilidades de operacionalização do trabalho dos atores sociais. O preço reduzido da mercadoria 
desconhecem a “MEI”- Lei do Microempreendedor Individual. Por outro lado, o trabalho aufere sensação de liberdade e de autonomia e reforçando as 
Palavras-Chave: Trabalho informal. Feira. Confecção popular. 
1 INTRODUÇÃO   
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Falar sobre trabalho informal é remeter-se a algo 

de subsistência, desempenhando uma nova modalidade de 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Para efeitos de esclarecimento trabalham-se os conceitos 

não registradas, desprotegidas e desregulamentadas pelas 

110

relacionada a três possíveis causas de aderência ao trabalho 

De acordo com o Mapa da informalidade, são considerados 

o acesso aos direitos sociais e trabalhistas básicos, além de 
111

Regina Heloise112

segundo autor, mesmo no período de aumento do emprego 

fomenta maior consumo de massa e possibilita a abertura de 

113, 
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como em todo o Brasil é elevado o nível de informalidade 

2.3 A feira livre 

Não seria possível entender os aspectos fundamentais 

 Para Leny Sato  a feira livre deve ser entendida como “um 

Regina Heloisa e João Bosco  descrevem a feira livre como 

portanto,

locais de encontros e reencontros, de conversas, de 

116

 Para Sato

Guimarães e Santos118

os trabalhadores informais a feira livre, esta segundo eles 

considera-se agora o momento propício para fazermos alguns 
apontamentos concernentes ao trabalho informal realizado 

A feira livre como citada anteriormente consiste em um 

Agora se revela mais um elemento ligado umbilicalmente 

3 METODOLOGIA

Este trabalho foi realizado ao longo de um ano mediante o 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

diz respeito ao trabalho informal sob o prisma do Direito a 

premissa, buscaram-se trilhar em linhas tênues os diversos 

posicionamento pessoal de bacharéis em direito a respeito 

foram entrevistados três bacharéis em Direito: um advogado 
do trabalho, um procurador do trabalho e um advogado 

o trabalhador conhecido como informal possa se tornar um 



91

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

o Esta Lei Complementar estabelece normas gerais 

porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

se refere:

o Cabe ao Comitê Gestor do 

o 

está contemplada com algumas benesses como: pensão 

Adverte o advogado do trabalho, consultado nesta entrevista, 

Para o advogado do trabalho: “o trabalho informal é um 

tributarista: “Seria um pouco suspeito para falar sobre este 

não poderiam ser barrados de forma isolada pelo direito, este 

informal apresenta níveis acelerados de crescimento até 

O Direito tem interesse em formalizar o trabalho informal? 

em formalizar o trabalho informal e isso se torna possível 

o advogado do trabalho: “O Estado vem a passos lentos e 

de legalizar o trabalhador informal criou a “MEI” lei do 

Qual o posicionamento do direito frente ao trabalho informal? 
Para o procurador do trabalho: “O direito sempre ampara 

Para o procurador do trabalho entrevistado, o trabalho 
informal não possui considerável importância, mas poderá ao 

informal são temporárias e se mostram em curto prazo, ao 
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do trabalho informal “seria o total desamparo dos direitos 

II- seguro-desemprego, em caso de desemprego 

unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais 

Não se prevê amparo legal para esta categoria de 

estes veem a possibilidade de, até mesmo, uma possível 

Para o advogado tributarista: “o trabalho informal representa 

4.2 A Feira José Avelino e estudos de casos 

, com a nova 

permissionário da prefeitura e o não permissionário, este 

4.2.1 Caso “A”

de pessoas conhecidas, inicialmente, e com os novos lucros lhe 

este segue a regra do corte, pois também poderá ser efetuado 
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delimitado na feira, pois a mesma não é permissionária da 

demais dias da semana, a feirante X efetua o processo de 

de não permissionária, possui acordo com outros feirantes 

variar, nos períodos mais fracos de venda pode chegar a 

bem variados, provenientes de Fortaleza, do interior do 

terceiros e a liberdade de horários para distribuir seu tempo 

residem no fato de não ser permissionária e, por conseguinte, 

comércio de forma a capturar uma clientela permanente 

desconhecimento sobre a lei do micro empreendedor 

por vezes por seu genro e por vezes por carona concedida 

como outubro, novembro e dezembro podem chegar a R$ 
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Brasil120 e com os africanos e chilenos na Espanha121

5 CONCLUSÃO 

trabalho, as feirantes entrevistadas não parecem está imersas 

prática, isto não ocorre devido ao total desconhecimento 
dos dispositivos legais como é o caso da “MEI” Lei do Micro 

sua ingerência em promover a igualdade, a informalidade 
se torna uma saída para enfrentar o mundo de desemprego 

pessoas competem não por um trabalho, mas para obterem a 
 

REFERÊNCIAS

Livros

ANTUNES, Ricardo  Campinas: Cortez, 

SATO, Leny: 
na feira livre

do trabalho. In: ARAGÃO, Elizabeth Fiuza : 

 Redes sociais e 
: estudo de 

Sites

DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
Estudo de caso III setor 

de confecção. Disponível em: 

 Informal

Filme

Legislação
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bens imateriais ou, em outras palavras, da lesão a direitos 

pretensão de compensar a intensidade das ofensas morais, 

POR DANO MORAL E O IMPASSE CONCERNENTE À 
SUA QUANTIFICAÇÃO

o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 

A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO EM FACE DE DANO MORAL 
À LUZ DO DIREITO CIVIL BRASILEIRO

Marcia Araujo Gois Albuquerque122
José Nilo Avelino123

quantum 

RESUMO

de lesão aos referidos direitos, bem como punirão o autor da violação. Todavia, insurge o impasse da valoração adequada do quantumdevido em face de dano moral, posto que o legislador nacional não determinou o modo pelo qual deve ser aplicada a reparação, deixando a cargo da 
Palavras-chave: Direitos da personalidade. Dignidade da pessoa humana. Dano Moral. Quantum indenizatório.

1 INTRODUÇÃO



96

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

corrente constata a preponderância de uma lacuna legal em 

tempos atuais, como a proporcionalidade, o grau da ofensa, a 

de delimitar parâmetros para norteamento do quantum 

Diante disso, ponderar acerca de critérios de ressarcimento e 

Judiciário brasileiro enfrenta, portanto, há tempos, o polêmico 

devidas e suprir a lacuna, na prevalência do princípio da 

quantum 

embasamento a incidência de princípios fundamentais, leis 

no tocante aos parâmetros a serem considerados para a 
quantum 

na medida do possível, restabelecer o status quo ante, 

interposta dentre os integrantes do pacto social, em favor da 

responsabilidade

conduta danosa, podendo ser compelido a restaurar o 
status quo ante

Parte considerável da doutrina mostra resistência em 
considerar danos morais e direitos da personalidade como 
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Trata-se de conceito amplo, nos termos da melhor doutrina, 

126

o fundamento da responsabilidade civil, gerando o ato ilícito o 

da ordem e da harmonia social, em letras:

a restabelecer o status quo ante

é impossível se restabelecer as coisas ou as pessoas ao 
status quo ante in natura

128

QUANTUM 

quantum
imateriais, considerado o caráter personalíssimo da ofensa 

de modo compreensível e peculiar, em conformidade com as 

modo a poder-se indenizar plenamente o ofendido, 
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a importância do reconhecimento da lesão decorrente do 

Busca-se, sobretudo, propiciar ao lesado meios para alívio ou 

em conformidade com o comentário de Clayton Reis:

quantum debeatur 

e nem ser desproporcional ao dano produzido, sob 

130

Segundo a maior parte dos autores, o arbitramento 
judicial deve seguir algumas regras e parâmetros 

regras e parâmetros não 
devem perder de vista: a

b
c

131

Assim, a doutrina acaba por se tornar essencial ao balizamento 

132

boni arbitrium

 

do seu arbitrium judicis

concorreram para a ilicitude do ato, bem como para 

boni 
arbitrium

133

acerca das circunstâncias a serem consideradas pelo 

circunstâncias de cada caso, e tendo em vista as posses 
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6 METODOLOGIA DA PESQUISA

trabalho em epígrafe visa a apresentar as peculiaridades da 

7 ANÁLISE DOS RESULTADOS

do lesado, porém, ao fazê-lo, por diversas vezes, macula a 

8 CONCLUSÃO

A repercussão do dano na vida do ofendido e a possibilidade 

quantum

REFERÊNCIAS

Os Direitos da Personalidade. 

Dano moral.

Civil.

: 

Direito Civil

: 
 

costumes e outros escritos

Rio de 

Avaliação do dano moral.

O dano moral e a sua 

Novo Curso de 
Direito Civil - Parte Geral

. Novo Curso 

v
v
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ser humano, colocando-se, assim, em foco, a pessoa como 

assumindo no ordenamento brasileiro, o presente trabalho 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Direitos da Personalidade

 

importância assumida pelo indivíduo no cenário nacional, 

pois possui personalidade, diferentemente dos animais, tendo 

direitos fundamentais e direitos da personalidade, tendo em 

o termo “direitos da personalidade” é usado para tratar 

nome, a fama, a capacidade, entre outros, merecendo uma 

direitos da personalidade é empregada 

embargo de encontrarem também fundamento 

 138 

destacáveis, não estão conectados, de forma perpétua, ao 

OS DIREITOS DE PERSONALIDADE: UM ENFOQUE AO DIREITO DE 
IMAGEM E AO DIREITO DE PRIVACIDADE

Ivna Maria Lacerda Borges de Sá135
Ana Beatriz Lima Pimentel136
privacidade de pessoas públicas, 2.5 Estudo de caso: Lei Carolina Dieckmann; 3 Metodologia da Pesquisa; 4 Análise de Resultado; 5 Conclusão.
RESUMO

e de privacidade serão enfatizados, pois foram escolhidos para ser mais bem tratados no presente trabalho. Tal escolha tem em vista as mudanças 
inclusive, aprovada no Congresso Nacional e recebido apoio de expressiva parcela da sociedade. 
Palavras-chave:

1 INTRODUÇÃO



101

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

de personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não 

têm um caráter patrimonial, além de absolutos, pois todos 

erga omnes, impondo, assim, um dever 

direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem 

como impedir os efeitos, então, a lei prevê a possibilidade 

mas apenas cinco deles receberam tratamento: o direito ao 

Conforme supramencionado, o presente trabalho não tem 

2.1 Direito à imagem

e, inclusive, da pessoa humana, destacando-se, nesta, o 

seguinte forma:

de imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a 

Esse direito assegura ao indivíduo a imagem protegida de 

se uma determinada revista publica fotos de uma pessoa sem 

tutelado em toda parte, independentemente do lugar onde a 
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2.2 Direito à Privacidade

conceituado como o direito ao controle sobre o fornecimento 

habeas data assegura o acesso 

Diariamente celebridades são estampadas nas capas de revistas, 

gera uma corrida entre os paparazzi141

Busca-se conhecer cada detalhe da vida do outro, marcando 

pessoas comuns?

comuns merecem ter sua imagem melhor protegida, pois, ao 

logo seus direitos devem ser resguardados igualitariamente, 

foram publicadas na internet, causando grande repercussão 

Apesar de a maioria dos debates terem girado em torno do 

a tutela dos direitos personalíssimos envolvidos no caso, visto 
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onde estão guardados diversos pertences do proprietário, 

acessa o sistema do computador alheio, obtém livre acesso 
aos documentos ali armazenados, apoderando-se de dados 

No referido caso, além de os violadores terem invadido o 

Assim, os direitos personalíssimos devem ser protegidos 
em sua plenitude, devendo essa tutela acompanhar o 

vários lugares instantaneamente, podendo tomar grandes 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

O presente trabalho mostrou a importância dos direitos 
personalíssimos para o desenvolvimento humano, tendo em vista 

5 CONCLUSÃO

personalíssimos, pois são de fundamental relevância ao 

é fundamento do ordenamento pátrio e também desses 

REFERÊNCIAS

MARMELSTEIN, Curso de direitos fundamentais.

Direitos da Personalidade. São Paulo: 

acordo com o Novo Código Civil

Direito civil

Código Civil anotado

Código 
Civil comentado
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Os Direitos Humanos e o respeito a seus preceitos são 

convivência com outros, inclusive com o meio ambiente, 

Este trabalho, composto por três partes, busca mostrar a 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Marmelstein

Não se pode privar uma pessoa desses direitos, pois eles são 

Os Direitos Humanos foram criados como um instrumento 

dos séculos XVI e XVII, foram os responsáveis pela defesa 
do Estado soberano, por meio de livros, como  

repressiva, sendo ele caracterizado pelo rei

as leis não poderiam ser ditadas apenas por uma pessoa ou 
uma parcela da sociedade, mas sim por todos os elementos 

demonstrando, desse modo, o fundamento de um Estado de 
Direito, de acordo com Fábio Konder Comparato

A Carta Magna, assinada pelo rei João da Inglaterra, 

sucessores desse soberano, foi um dos primeiros documentos 

acordo com Fábio Konder Comparato
assegurava o direito de todos os cidadãos livres possuírem e 

REVERBERAÇÕES DOS DIREITOS HUMANOS E CONFLITOS 
SOCIOAMBIENTAIS NA SEARA DA JUSTIÇA AMBIENTAL NO CASO DA 

COMUNIDADE DO POÇO DA DRAGA

Ana Gabrielle Mendonça Lopes143
Paula Almeida de C. P. Nogueira144
Martha Priscylla Monteiro Joca Martins145
Henrique Botelho Frota 146 
SUMÁRIO: 

RESUMO

Palavras-chave: 

1 INTRODUÇÃO
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soberania do monarca passou a ser limitada, o rei passou a 

Francesa foi uma luta contra as desigualdades sociais, buscava 

Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão, as mulheres 

a sociedade, assim, os “homens e cidadãos”, mencionados 

mulheres trabalhando para aumentar a renda familiar, entre 

plenamente aceita pela maioria dos países, porém a sua 

assegurar a dignidade humana e são o resultado de grandes 

ocorrem em uma sociedade, por meio de movimentos sociais 

George Marmelstein

de dignidade e respeito aos direitos fundamentais do 
homem em comunidade também mudam, de acordo com as 

das divergências entre os interesses dos demais grupos sociais 

são importantes para o bom convívio entre as pessoas, 

 As divergências entre meio ambiente e desenvolvimento, 
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dessas divergências, como uma forma de contribuir com 

territorial de comunidades tradicionais, algo mais relacionado 

atualmente, o emprego da palavra socioambientalismo 

, as 

Os aspectos ambientais e sociais devem estar interligados, 

Uma das formas de desrespeito, na seara dos direitos humanos, 

âmbito territorial e material, mas partem, também, para a 

Priscylla Joca, pelos demais alunos envolvidos no grupo e 

é localizada em uma área marginalizada e desconhecida pela 

vida e a sustentabilidade ambiental”
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A sociedade tem meios legais para buscar seus direitos ou 

Depois da Segunda Guerra Mundial, como um acordo para 

em condomínios residenciais ou comerciais e com permissão 

comunidades carentes sendo invadidas, sorrateiramente, por 

Acselrad

pessoas de grandes posses, ainda gera impacto ambiental, 

Atualmente, mesmo com a mídia propagando os danos 

disso, o País sofre com outros problemas ambientais graves, 

tendem a ocupar as áreas frágeis ou precárias do ponto de 

ambientalistas têm-se dedicado a elaborar programas de 

para as grandes cidades e conglomerados urbanos, mas 

a perder a “guerra” para os grupos considerados fortes, sendo 

prevalecendo os direitos humanos e não os direitos dos 

3 METODOLOGIA
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4 ANÁLISE DE RESULTADOS

devem ser observadas e ponderadas perante a decisão da 

5 CONCLUSÃO

o homem, para ter uma vida digna, tem direito a um meio 

serem removidos do seu local de origem em detrimento da 

6 REFERÊNCIAS

Humanos. 

Direitos Humanos. 

Curso de Direitos Fundamentais. 

BERTOLDI, Marcia Rodrigues. O Direito Humanos a um Meio 
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160 Isso pode ocorrer de forma natural ou 

Historicamente, o aborto induzido vem sendo realizado por 

é fortemente contestada em uns países como O Brasil, mas 

se tratam, portanto, de casos individuais, pois há bastante 
ocorrência desse mesmo fato com muitas mulheres brasileiras, 

anencefalia, as suas causas, os seus efeitos, as formas de 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 O que é a Anencefalia?

161

O processo de fechamento do tubo neural se dá de forma 
incompleta, e o indivíduo passa a ser portador do defeito da 
anencefalia162

não pode ser ligada a uma causa específica, pois é um defeito 

a gravidez, o uso de remédios proibidos para gestantes, 

INTERRUPÇÃO DA GRAVIDEZ DE FETOS ANENCÉFALOS: UMA ANÁLISE 
HISTÓRICA

Thaís Aurélio Marques 158 
Ana Beatriz Lima Pimentel 159 

RESUMO

nos direitos Constitucional e Penal brasileiros, começando pelo Brasil Colonial, passando pelo império e chegando até a recente decisão do Supremo 

gravidez. 
Palavras – chave: 

1 INTRODUÇÃO
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163

por Gomes

consiste em visitas mensais a um médico ginecologista ou 

Quando se fala a respeito de uma gravidez de feto anencéfalo, 

visitas e esse acompanhamento médico devem ser feitos 

arterial aumentada, cresce, também, o risco de apresentar 

Thomaz Gollop

Durante o regime militar, o tema não passou por discussão 
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nos casos de anencefalia

2.4.1 Direito à vida

ao detectar uma gravidez de um feto anencéfalo, a mulher 

a termo, sem colocar a vida da mãe na iminência de perigo, 

da mãe por ter mais chances de vida e até de futuras novas 

 O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana está elencado no 

ao homem, está ligado a sua moral, abrange uma diversidade 

166 ao conceituar a 
dignidade da pessoa humana:

de cunho degradante e desumano, como venham a 

uma vida saudável, além de propiciar e promover 

está sendo ferida a sua dignidade da pessoa humana, pois está 

se é ou não capaz de carregar, por nove meses, em seu ventre, 

constitucionais, a mulher, também, é detentora desse 

 

De acordo com Paulo Bonavides , “O princípio da legalidade 
nasceu do anseio de estabelecer na sociedade humana 

pudessem abrigar os indivíduos de uma conduta arbitrária e 

mulher, ao cometer um aborto comprovadamente de um feto 

tal forma não estará cometendo um crime, tendo em vista 
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O princípio da liberdade, também, foi mencionado pelo 

168, diz: “A 

Ter a escolha de interromper ou não a gravidez de um feto 

com uma gravidez fadada ao fracasso fere, gravemente, o 

Ainda na seara do princípio da liberdade, adentra-se ao 

o princípio da liberdade, também, abriga o princípio da 

o legislador disse: “Durante o casamento e a união estável, 

grávidas de fetos anencéfalos poderão optar por interromper 

dos ministros do STF, obrigar a mulher a seguir com uma 

O entendimento do Supremo deverá ser compreendido e 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

documental iniciada através de grupo de estudo sobre 

fetos anencéfalos, tendo por base o Princípio da Dignidade da 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

O tema ainda gera muitas polêmicas, no entanto, a decisão do 

feminina, pois o sofrimento maior é da mulher, portanto, nada 

CONCLUSÃO

No entanto, os direitos das mulheres entraram nas pautas do 



113

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

uma colisão de Direitos Fundamentais, o do feto e o da mãe 

O Judiciário não deve preocupar-se com tais peculiaridades 

REFERÊNCIAS 

Jusnavegandi

: Teoria 

Mundo Jurídico

Uol

Curso de Direito Penal

Curso de direitos fundamentais

: 

Uol

: 
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1 INTRODUÇÃO

assegura o direito de propriedade, estabelecendo como 

do tempo se faz necessário principalmente, em virtude 

como um direito individual sem atrelá-la ao atendimento 

da propriedade se estende ao precípuo dos fundamentos 

à Comunidade 

à 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

fundamental

 Referidos direitos são primeiros 

 
Esta categoria é fundada no Estado liberal absenteísta, onde 

 ou 

direitos fundamentais deve ser, segundo Sarlet, 

assegurando ao proprietário o direito de usar, gozar e dispor 

A FUNÇÃO SOCIOAMBIENTAL DA PROPRIEDADE E DIREITOS 
FUNDAMENTAIS

169*Roberta Jéssica Nascimento Freitas170***Martha Priscylla Monteiro Joça - Orientadora171****Henrique Frota - Coorientador
SUMÁRIO: 

RESUMOO presente artigo surgiu de debates realizados no grupo de estudo desenvolvido entre alunos e professores do Curso de Direito do Centro Universitário 
ilimitada. A degradação ambiental está vinculada ao uso absoluto, desenfreado e abusivo do direito de propriedade, cuja máxima se deu no Estado a qualidade ambiental, visualiza-se o aspecto negativo, com o viés positivo, a função social e ambiental garante que a propriedade seja efetivamente 
Palavras-chave: Função Socioambiental. Propriedade. Direitos Fundamentais. Comunidade Trilha do Senhor.
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Os direitos fundamentais do cidadão se inserem na moldura 
, 
 

caput

princípio da solidariedade, englobando, também, o meio 

aproveitamento do solo urbano”180

em necessidades básicas do ser humano, asseguradas pela 

disponíveis em mãos dos proprietários ou, então, impondo-

181
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182

Senhor 

Os moradores da Comunidade Trilha do Senhor se sentem 

casas demarcadas pela prefeitura para serem removidas 

A comunidade está localizada em área nobre da cidade entre 

do Ceará, estando receosos, pois poderão ser obrigados a 

Fortaleza, a comunidade Trilha do Senhor também 

183

Dona Alzira Vasconcelos dos Santos, conta “Quando cheguei 

Na fala dos moradores da Trilha do Senhor percebe-se o 

e criaram suas famílias, além de ser o lugar onde se situam 

bastante tempo na comunidade constroem uma rede 

Na fala dos moradores da comunidade Trilha do Senhor: 
“Somos cidadãos e cidadãs, trabalhadores e moradores das 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

e entrevista realizada em visita feita durante o seminário de 

Centro Universitário Christus na comunidade Trilha do Senhor 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

 

5 CONCLUSÃO

No princípio, a propriedade foi concebida como instrumento 
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Federal resguarda o direito de propriedade, condicionando 

A função 

FREITAS, 
In: XXI 

Trabalho publicado nos Anais do XVIII Congresso 

esse? 



118

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

O trabalho escravo foi abolido pela Lei Áurea em 1888, mas, 

Enfoca-se a origem do trabalho escravo contemporâneo, 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

obras dos seguintes autores: Amauri Mascaro Nascimento, 

se referir ao Direito do Trabalho como uma resposta ao 

a Encíclica  editada pelo Papa Leão XIII, de 

assegurando aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

TRABALHO ESCRAVO NO BRASIL CONTEMPORÂNEO: UMA TRISTE 
REALIDADE

Anamaria Pereira Morais-autora186� 

Rômulo Ventura de Oliveira Lima Chaves- Coautor187�* 

Nicodemos Fabrício Maia-Orientador188�**

Sumário: de Atuação dos Aliciadores e Empregadores; 2.3.4. Formas de Repressão; 3. Metodologia da Pesquisa; 4. Análise dos resultados; 5. Considerações Finais, 
Resumo:O presente artigo aborda o contexto do Trabalho escravo no Brasil, iniciando-se com uma análise da função social do trabalho e das condições de trabalho os tratados e convenções aderidos ao ordenamento nacional, bem como pela conceituação de alguns doutrinadores. Ressaltam-se as formas de atuação os aliciadores, demonstrando onde esses homens costumam atuar. Caracterizam-se ainda os trabalhadores mais facilmente aliciados. A metodologia utilizada, 
que o trabalho escravo tem origem decorrente, principalmente, do desemprego e da miséria, devendo ser combatido na sua origem.
Palavras-chave: Trabalho análogo ao de escravo. Brasil. Trabalho forçado.
1. INTRODUÇÃO
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Conforme a Carta Encíclica  de João Paulo 
II, 

Encíclica 

fundamental importância dentro da estrutura social, sendo 
responsável pelo desenvolvimento desta, bem como tem a 

Ordenamento Jurídico

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 

XLVII - não haverá penas:

contraída com o empregador ou preposto

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da 

o 

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho 

2o A pena é aumentada de metade, se o crime é 

a vítima é menor de dezoito anos, idosa, gestante, 

trabalhadores, orientando-se por princípios de liberdade e 

1.3.1 Conceito
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O segundo grupo é subdividido em dois, a saber, o trabalho 

ilegal ou fraudulenta, impossibilitando o desligamento 
truck 

sistem

trabalho análogo ao de escravo”, como:

trabalho 
 o trabalho degradante como a segunda modalidade 

Marcello Ribeiro Silva, em seus estudos a respeito do assunto , 
encontrou um consenso entre os doutrinadores sobre ao 

Mais uma vez, os escritos de Marcello Ribeiro Silva nos 
parecem muito coerentes e condizentes com a realidade, pois 

no trabalho, sem pagamento de salários ou mediante a 

com submissão dos trabalhadores a tratamentos cruéis, 

200

a visão de um negro forte, com vestes de algodão cru 

forma, o trabalho se dar de forma mais duradoura, chegando 
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A origem do trabalho escravo contemporâneo é o desemprego, 

combate ao trabalho análogo ao de escravo diante das 

fazendas e seus prepostos ou, até mesmo, a omissão do 

As verbas trabalhistas e as multas muitas das vezes formam um 
quantum

201

2.3.3 Atuação dos Aliciadores

Os empregados, tendo em vista os altos valores cobrados 

202

203  

no meio rural, ocorre também nas áreas urbanas, nas cidades, 

de escravidão urbana ocorrem na região metropolitana de 

São Paulo, onde os imigrantes ilegais são predominantemente 

 

Quando o trabalhador é trazido de outra localidade, é dada 

direito de receber o seguro-desemprego em três parcelas de 

lista suja 

3. METODOLOGIA DE PESQUISA
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anonimato preservado, realizada na Superintendência 
Regional do Trabalho/CE, buscando-se apresentar uma análise 

contemporâneo, proporcionando um aprofundamento no 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os direitos humanos têm de ser difundidos e defendidos em 

REFERÊNCIAS

-
-

cao/trabalho_escravo/trabalhoescravo_publicacoes/!ut/p/

-
-

-

 -
-

Re-
vista LTr

-
dução do Homem à Condição Análoga a de Escravo e Digni-
dade da Pessoa Humana. . O 

Revista 
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MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Tra-

Iniciação ao Di-

-

-

SILVA, Marcelo Ribeiro
Análogo ao de Escravo

-

-
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o presente trabalho visa, primeiramente, a estudar como se 

Uma vez delineada tal previsão, por meio da análise de 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

antes de adentrar a sua análise com fulcro do ordenamento 

 

Curso de Direitos Fundamentais, demonstra a citada 

variadas atrocidades, “bastou incluir, no famigerado Ato 

208

portanto, acerca de sua fundamentalidade formal, o direito ao 

via de regra, dos direitos fundamentais, restando constatada, 

princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário sob a seguinte 

e Cândido Rangel Dinamarco, na obra Teoria Geral do 

O ACESSO À JUSTIÇA COMO UM DIREITO FUNDAMENTAL: UMA 
ANÁLISE DA ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA À LUZ DO NOVO 

CONCEITO DE NECESSITADOS

Carla Marques Diógenes205
Andréia da Silva Costa206
SUMÁRIO. 

RESUMO

justiça, contudo, não se limita ao acesso ao Poder Judiciário, pois abrange também aspectos extrajudiciais. Tendo em vista esse sentido amplo do direito em estudo, faz-se uma análise da atuação institucional da Defensoria Pública e do conceito de necessitados, visto que é a estes direcionada a atuação 

1. INTRODUÇÃO
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nos seguintes termos: “o Estado prestará assistência jurídica 

recursos” 

210 

211

direito fundamental bem como sua abrangência de aspectos 

Diante da análise feita, até então, sobre o direito fundamental 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

Pellegrini Grinover, Luiz Guilherme Marinoni e Rodolfo de 

contemporâneas são as mais díspares, não se podendo 
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212  

reinantes, são isoladamente frágeis perante adversários 

213

são condizentes com sua espécie de necessidade, com vistas 

feita por Leandro Coelho de Carvalho:

3. METODOLOGIA DA PESQUISA

Além do estudo doutrinário, realizou-se, também, uma 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

Defensoria prevista nesta, encontra-se, condizente com os 

Esse é o entendimento de Cinthia Robert e de Elida Séguin, 
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Sob o prisma social, ainda, outro fator inibidor do 

a ninguém, é dado alegar o desconhecimento da 

216

Defensoria postular, perante o Poder Judiciário, com vistas 

 

homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

de uma gama de direitos fundamentais albergados 

deve ser prestada a cada “necessitado” de forma a sanar suas 

REFERÊNCIAS

 

Revista 
de Processo

Teoria Geral do Processo.

Curso de Direitos Fundamentais.

Direitos humanos, acesso 

 Revista Forense, Rio 
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As normas surgem, portanto, de uma necessidade perene 

Sendo assim, além de regular uma realidade presente, 
as normas também podem ser usadas para arregimentar 

normas, dando ênfase a algumas das causas capazes de 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

CONSTITUCIONAL

percebendo tal importância, teorizaram, sob diversas facetas, 

Que 

melhor traduzido para A Essência da 
  

fatores reais do poder, contrastando com a 
folha de papel.220

Com o afã de defender seu pensamento, o autor redigiu 
fatores reais do 

Ela não acabaria sendo, de toda forma, uma mera folha de 

a meros acontecimentos da realidade? 

Apontando algumas incompletudes na tese desenvolvida por 

Sein
tornando-se relevante, também, o emprego do Sollen 

221

EFICÁCIA NORMATIVA E SUAS LIMITAÇÕES: UMA ANÁLISE À LUZ DA 
TEORIA DA CONSTITUIÇÃO

Andréa Micaelle Santos Sousa218*
Fayga Silveira Bedê 219**

RESUMO

Palavras – chave: 

1 INTRODUÇÃO
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letra morta, necessário se faz o 

ideia de 222 223

Em resumo, entendemos, pelos ensinamentos de Hesse, 

dá parto a um pensamento peculiar, trazendo ao mundo da 

 

simbiose

Norma jurídica, no entender de Miguel Reale, é “uma 

226 Em outras palavras, norma é uma 

possível, entre o ser da realidade 
228

Democracia Semidireta 

referendum

 
Na por outro lado, “tudo se 

230 

Por 

Entropia do 
sistema jurídico.231  

JUSTIFICATIVAS

2.3.1 Democracia semidireta e os rarefeitos mecanismos 

povo  
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Para todos os efeitos, entendemos como povo todo e 

Povo 

232

Sobre o assunto, doutrina Rousseau: “a soberania não pode 

233

Em verdade, não podemos falar em total ausência de 

Assim, a falta de uma “sociedade aberta de intérpretes” 

mesmo povo entenda como possível descumprir mandados 

236 

a realidade dos fatos pode tornar uma norma obsoleta, a sua 

sempre serão vistas, e mesmo seguidas, de forma assente 
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um estado latente de anomia238

individualista podem levar os detentores do poder legiferante 

de promover a festa da democracia brasileira! Finalmente, 

 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

Ao longo de leituras e estudos assíduos, foi feita, 

nos propusemos a abordar, bem como as suas variáveis e 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

proporcionaram a oportunidade de analisar e registrar 

5 CONCLUSÃO

ser seguido, fatores diversos contribuem para um desvio de rota e 

6 REFERÊNCIAS

Porto Alegre: Sergio Antonio 
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limites e possibilidades da 

vias 

A sociedade 

Porto 

Rio de Janeiro: 

Teoria Pura do Direito. 

Ariel 

Quem é o Povo? 
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1 INTRODUÇÃO

de mídia, sociedade e cultura, relacionando-as entre si e com 

ludibriados acatando as ideias fornecidas, repassam-nas de 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Sociedade da informação

No entanto, é indispensável reconhecer a importância 

desenvolvidas e implantando como instrumentos essenciais 

professores têm recursos disponíveis para entrar na internet 

as pessoas estão organizadas sob o modo de convivência 
umas com outras em prol de promover uma sobrevivência 

interdependência entre cada membro do grupo, dependência 

UMA ANÁLISE DA INFLUÊNCIA MIDIÁTICA NA FORMAÇÃO MORAL E 
CULTURAL DOS JOVENS CONTEMPORÂNEOS

Antonio Fernandes Alves Junior
Jamil Holanda de Souza
Gerardo Clésio Maia Arruda243**

RESUMO

grande possibilidade do ingresso desses jovens na criminalidade, em face da disseminação de informações indevidas pregadas pelos meios midiáticos. Entretanto, faz menção aos aspectos positivos decorrentes da monopolização da comunicação, fazendo um paralelo entre pontos positivos e negativos.
Palavras – chave:
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mais vivemos essa interdependência uns com os outros e 
uma forte dependência com as novas tecnologias e com a 

interligada, interdependente e altamente dependente da 

desaprenderam a viver sem as facilidades disponíveis no 

inferiores, entretanto, essa é uma forma incorreta de analisar 
as culturas dos outros povos, pois nenhuma cultura é melhor 

A cultura globalizada representa uma nova modalidade de 

mais claros e simples de serem comentados e entendidos são 
as marcas mundialmente conhecidas e consumidas por todo 

entre a mídia a sociedade e a cultura são as mais variadas 
possíveis, portanto, impossíveis de serem comentadas em sua 

As tecnologias são desenvolvidas para proporcionar um maior 

apresenta caracteres muito especiais: consistem em maneiras 

sociedades através das mídias, promovendo uma cultura 

com “ outras pessoas importantes para ele”

material se torna não mais um mero facilitador da vida em 
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sociedade, e sim uma coisa essencial a vida e sobrevivência de 

cada vez mais desigualdades entre as pessoas, Para Lopes “O 

2.2 Mídia, juventude e violência

Enfocando essa discussão nas favelas e periferias brasileiras, 
percebe-se um processo apontado por Fernanda Coelho:

Esses lugares, ao serem desconectados, separados 

violentos, como infratores

Portanto, a mídia é responsável em grande escala pela visão 

violência o meio correto de se buscar o poder ou autoridade 

e no vídeo, bem como os atos simulados de violência 

grupos sociais, mas, para se chegar a conceitos relevantes, deve-

A carência de uma base familiar e escolar, também, são 

certo e o errado, arraigado a isso, a falta de carinho, afeto e 
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De acordo com Mauricio Daltro Costa:

anos desempenham cargos de vigia ou “avião” dos 

a superar os salários mensais de seus pais, o caminho 

grande escala, é necessário tomar algumas providências 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

Com o aprofundamento dos estudos, pode-se perceber 

CONCLUSÃO

social, englobando desde as minorias até os grupos de grande 

muitas vezes, não condizem com a realidade dos fatos, em 

pois muitas delas não possuem um elo coesivo com a realidade, 

REFERÊNCIAS

A criança e a violência 
na mídia. 

Jus 
Navigandi, Teresina, , , 12  

de-consumo

As regras do Método Sociológico

Pesquisa em 
Comunicação

 Revista Nagram, 
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abordagem da clássica Teoria Geral do Estado, engloba sua 

a sociedade e como esta se desenvolveu em busca do bem 

todo Estado necessita trazer consigo para conseguir seu 

Segundo reportagem de Louis Charbonneau, a Assembleia 

maioria de votos, o reconhecimento do Estado soberano 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

autores: Norberto Bobbio, Dalmo de Abreu Dallari, Sahid 

2.1 O Conceito de Estado. 

Dallari:

as correntes doutrinárias é absolutamente impossível, 

ser abordado sob diversos pontos de vista e, além 

A DINÂMICA DOS ELEMENTOS JUSTIFICADORES DO ESTADO NA 
QUESTÃO PALESTINA

Beatriz Lima Nogueira, autora.
Jacqueline Alves Soares, professora orientadora.*

RESUMO 

reconhecimento de seu poder de imperium

Palavras-chave: Estado. Palestina. Soberania. 
1. INTRODUÇÃO
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desenvolverá o seu conceito

Ainda sobre o tema, o doutrinador Norberto Bobbio assevera:

2.2 Estado e Nação.

não pode ser comparada ao elemento Povo, presente na 

Esse caráter emocional surgiu em meio a um momento 

unidade de poder popular, caracterizado por uma realidade 

convivência de cada uma das pessoas, esses fatores passam a 

pessoas ligadas entre si por vínculos permanentes de sangue, 

humana do Estado” 

2.3.1. Território

Assim, Sahid Maluf elenca: 

terrestre, composto pelo solo e pelo subsolo, onde o Estado 

o domínio marinho, composto pelo solo e subsolo marinhos, 
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lacuste, correspondente aos lagos, lagoas e demais áreas 

2.3.2 Povo

Todavia, o uso indiscriminado do termo Povo vem provocando 

Antes de dar um conceito para o elemento, necessário 

solidariedade de ambas as pessoas260

Portanto, Dallari acentua: 

se traduz no reconhecimento de alguém como cidadão 
261

A Soberania, parte integrante do Estado, consiste no 

imperium, do Estado soberano dentro das fronteiras de seu 

imperium 

o poder de suserania, advindo do rei perante seus 

262

elas as teorias do direito divino dos reis, 

L’État c’est moi

Já no entendimento das escolas alemãs, a soberania nasce 

todos os troncos por ora apresentados dividem-se formando 

263

têm-se as provenientes do Direito Natural, tendo em vista 
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fundamentais de cada cidadão, respeitando a dignidade da 

ausências266

unidade territorial com o meio, tornando-se produto da 

Salienta-se, ainda, a luta territorial entre israelenses 

3. METODOLOGIA DA PESQUISA

O trabalho em comento é proveniente do programa de 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

o importante acordo de paz, mas a intolerância de Israel e 
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pessoa humana, cristalizada no elemento povo, na luta pela 

268

5. CONCLUSÃO

respeito, principalmente, por parte de Israel, reivindicando, 

e sua soberania como poder supremo, sendo, dessa forma, 
considerado perante os outros Estados um Estado de Direito, 

REFERÊNCIAS 

Rio de 

para uma 

na ONU

 

br/

Elementos da Teoria Geral do 
Estado

necessidade 

 

Teoria Geral do Estado

Breves 
. Rio de 

pdf

reconhecimento, da diferença e da igualdade
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

, devendo possuir 

arbitrário

dever ser

Segundo Ada Pellegrini “o caráter de imparcialidade é 

 

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o 

, 

EQUIDADE X O SER NO MUNDO HEIDEGGERIANO

Raquel Colares, autora
Antônio Torquilho Praxedes, orientadorMETODOLOGIA DA PESQUISA. 4 ANÁLISE DE RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.
RESUMO

necessário agir por equidade, quando esgotados todos os outros elementos de integridade do direito, entrelaçando-se com a manifestação do Ser 
Palavras-chave: Jurisdição, Equidade, Imparcialidade e o Ser. 
1 INTRODUÇÃO
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afastou, antes de decorridos três anos do afastamento 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

propriedade, nos termos seguintes:

2.2 Heidegger e o Ser

isto é, temos vida singular, não comum a todos, possuímos 

280

encontrava uma abertura diferente do Ser, desenvolvendo, 

281

ser confundido com Deus, deuses, dentre outros seres 

está sempre em movimento, sendo revelado na dinamicidade 

282

pensamento de Heidegger não se categorizava como sendo 

283

novamente, dependendo do horizonte existencial

O horizonte existencial

nova pré-compreensão, faz-se necessário ultrapassar o limite 
do 
pelo nosso horizonte horizonte é a totalidade 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

ditames legais, não restará nenhuma parcialidade diante da 
decisão do caso concreto?

em comum, podendo, assim, haver parcialidade na decisão, 

Portanto, em um caso concreto, as partes envolvidas no 

do Ser diante do caso concreto, e independentemente de 
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5 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

Teoria Geral do Direito.

Clássica. 

Teoria Geral do Processo

argumentação.

O que é isto? Decido conforme minha 
consciência? 
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Primeiramente, antes de tentarmos entender a dinâmica 

Poderes

dia, porém, não é essa a demanda da nossa sociedade, tendo 

dia tornou-se mera falácia? 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

EMBATE CONTEMPORÂNEO ENTRE PODERES: JUDICIÁRIO VS 
LEGISLATIVO

Lucas Oliveira Aguiar, autor;286 
Laís Limongi De Castro, coautor;287 
Danilo Santos Ferraz, orientador.288
SUMÁRIO:33/2011; 2.5 PEC 37/2011; 2.6 PL 4470; 3 METODOLOGIA DA PESQUISA; 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS; 5 CONCLUSÃO; REFERÊNCIAS.
RESUMO:

33/2011 e 37/2011 e o PL 4470. Todos são projetos de emendas constitucionais ou leis, elaboradas pelo Congresso Nacional, representante do poder 
Palavras-chave: 

1. INTRODUÇÃO
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De acordo com o autor Uadi Lammêgo Bulos , o Poder 

provimento a cargos, promove seus servidores, organiza e 

Bulos

 

2.2 Poder Judiciário

Um dos três poderes independentes do Estado, o Poder 

O Poder Judiciário, de acordo com Uadi Lammêgo Bulos , 

André Ramos Tavares

pela câmara dos deputados e pelo senado federal, e o STF, o 

2.4 PEC 33

De autoria do deputado federal Nazareno Fonteles

e submeter ao Congresso Nacional a decisão sobre a 

No entanto, tais medidas também afetariam o sistema 

em detrimento da vontade dos outros, visando sempre a 

Na visão de Nazareno Fonteles , autor da PEC, o STF viola 

O senador José Sarney

povo, em sua soberania, entregou ao STF a guarda da 

A proposta segue aguardando comissão temporária na mesa 
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2.5. PEC 37

deputado Lourival Mendes

Lourival Mendes300

301

302:

2.6. PL 4470

O PL foi aprovado pela maioria no Congresso, em detrimento 
das minorias, porém o ministro do STF, Gilmar Mendes,303 

3. METODOLOGIA DA PESQUISA

na mídia e em portais da internet e livros para embasamento 

bastante recentes, e, devido a isso, o material disponível era 
bem restrito, mas, com o acompanhamento do orientador 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

propício a medidas abusivas criadas por parlamentares 
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5. CONCLUSÃO

entre si, com uma determinada autonomia, embora 
recorrentes, pois a colisão de interesses é uma constante, 

Nos casos relatados, as medidas propostas pelo poder 

REFERÊNCIAS

São Paulo: Saraiva, 2011

Elementos de Teoria Geral do 
Estado

 Folha de S. Paulo

> 

Federal

Folha de S. Paulo
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Graciliano Ramos e “Morte e Vida Severina”, de João Cabral 

ressaltando toda a beleza de sua simplicidade, sua braveza e 

todas as mazelas causadas pela fome e pela miséria resultantes 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

região integrada por parte de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Sergipe e o norte 

de mortes principalmente nas capitanias do Maranhão, 
do Ceará e do Rio Grande do Norte por causa da falta de 

crescimento populacional, resultou na fome se alastrando 
308

O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE E O DIREITO À VIDA E À SAÚDE NA 
REALIDADE DO SERTANEJO EM MEIO À SECA

Stephanie da Silva Holanda , autora; 
Martha Priscylla Monteiro Joca Martins , orientadora. 
SUMÁRIO: 

RESUMO

ambientais e as medidas tomadas a curto e longo prazo pelo Governo Federal para controlar a situação. O foco, no entanto, é estudar, justamente, a qualidade de vida dos cidadãos moradores de grande parte da zona rural nordestina, cujas condições de clima, solo e vegetação causadas pelo longo direitos garantidos constitucionalmente que, na teoria, teriam aplicabilidade imediata e universal.
Palavras-chaves: 

1. INTRODUÇÃO
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310

311

312

313

Pernambuco teve suas casas abastecidas por água apenas 

fenômeno da seca. 

disso, o Nordeste brasileiro possui o maior volume de água 

316

marinhas, relacionadas com o movimento atmosférico, 

Além disso, problemas da atualidade, como o 

‘

318

Assim, as famílias rurais são constantemente privadas de seus 

320

2.3 A qualidade de vida do sertanejo

um forte” entoada por Euclides da Cunha 321, os habitantes 
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por destruir as suas lavouras e reduzir os seus rebanhos, mas 

322

323

desrespeitadas da maneira mais visceral possível, causando 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

infância, a assistência aos desamparados, na forma 

de bens materiais, principalmente rebanhos, resultando na 

Os direitos fundamentais, primordialmente incorporados na 

de princípios defendidos há muito pelo Direito Ambiental e, 

Assim, reconhece-se o direito a um meio ambiente sadio como 

Tal direito fundamental foi reconhecido, primeiramente, pela 

princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

Destarte, o caráter fundamental do direito a um meio 
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pela seca em seus mais diversos níveis, portanto, necessitam 

Proterra e outras frentes de trabalho, porém, sempre foram 
326 

Além disso, foi iniciado o abastecimento por carros-pipa 

afetará intensamente o ecossistema ao redor de todo o Rio 

328

3. METODOLOGIA DA PESQUISA

os devidos fundamentos capazes de demonstrar a falta de 

online

Dessa forma, foi possível realizar-se um estudo aprofundado 

portanto, compuseram o processo de análise da real 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

Dessa forma, por meio de uma análise sobre cada grande seca 

de modo a ignorar direitos fundamentais, como o  
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tenha todo o suporte necessário para manter a dignidade 

5. CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

História das Secas

Seca, fenômeno secular na 

. 

A grande seca de 1877. Disponível em: 

“E o sertão 
: Um estudo sobre a fome e a 

é falta de água. 
noticias/o-problema-da-seca-no-nordeste-nao-e-falta-de-
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1 INTRODUÇÃO

da disciplina Direito Processual Civil II do Centro Universitário 

do processo, bem como contrapondo esse entendimento 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

330

Quando se fala em instrumentalidade do processo, não 

331

Dessa compreensão, surge o princípio da instrumentalidade 

princípio constitucional do devido processo legal, previsto 

LXXVIII do mesmo artigo, in verbis: “a todos, no âmbito 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO PREMATURO E 
INSTRUMENTALIDADE: PERSPECTIVA DE MUDANÇA DE 

POSICIONAMENTO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

Cleane de Lima Aquino329*
Damião Soares Tenório**
Sumário

RESUMO

de não conhecer do recurso manejado antes de publicada a decisão recorrida, uma vez que é intempestivo. Concluiu-se que, embora, em recente decisão, 
trazem em seu bojo a tese de intempestividade, não conhecendo, assim, tais recursos.
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332

razoável”333

 Conforme leciona Barbosa Moreira, recurso é o “remédio 

se necessária uma prévia análise acerca doas pressupostos 

no prazo previsto em lei, não sendo conhecido o apelo se 

parágrafos, contar-se-á da data:

ser 

fato recorrente, tendo a parte a possibilidade de, conhecendo 

decisão e, portanto, antes do início da contagem do prazo, 

Julgados recentes demonstram tal posicionamento 

se constata dos seguintes entendimentos ementados:

impugnar, devendo, por conseguinte, ser considerado 

DA APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO BANCO 

ÍNDICE A SER APLICADO É A TAXA DE JUROS MÉDIA DE 

336 

AGRAVO LEGAL - INTEMPESTIVIDADE - “RECURSO 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO 
-EXTEMPORANEIDADE DE ANTERIORES EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO -IMPUGNAÇÃO RECURSAL PREMATURA, 
DEDUZIDA EM DATA ANTERIOR À DA PUBLICAÇÃO 
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338

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 

do seguinte recurso:

 

formalmente
nossos tribunais vêm obstando a pretensão recursal da parte 

processualista José Carlos Barbosa Moreira:

 
antes

 

recurso prematuro

sustentam, até mesmo pela irrazoabilidade: se o recurso 

 

101132 MA

contrário ao anteriormente defendido, passando a aceitar 

A decisão da primeira turma da Suprema Corte teve como 

NÃO PODE PREJUDICAR A PARTE QUE CONTRIBUI PARA 

da fase instrumentalista do Direito Processual, ante a 
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conhecimento do recurso, arriscando conferir o direito 

Juiz

O recurso merece 

 Com esse novo posicionamento do Supremo, tem-se a 

os Tribunais a aceitarem os recursos interpostos antes da 

da seguinte ementa do ministro Gilmar Mendes:

 

um ano, manifestara entendimento a favor do conhecimento 
do recurso prematuro:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 

de Embargos de Divergência, em se tratando de decisão 

Desse modo, embora a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal em maio de 2012 possa representar um 

instrumentalidade do processo, da boa-fé processual e dos 

3 METODOLOGIA

material, abordando, inclusive, os princípios legais e 

dos tribunais acerca da admissibilidade do recurso prematuro 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS
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inadmissibilidade do recurso prematuro, privilegiando o 

5 CONCLUSÃO

disciplina o procedimento a ser observado no caminho 

deve privilegiar princípios, como o devido processo legal e a 

antes de publicada a decisão vergastada é prematuro e, em 

de Habeas Corpus interposto antes mesmo de publicada a 
decisão recorrida, entretanto, tal posicionamento ainda não se 

recurso precoce, privilegiando a boa-fé processual, a 

REFERÊNCIAS

do recurso prematuro pelos tribunais superiores diante do 

handle/2011/22203/analise_conhecim ento_recurso_

Curso de 
Direito Processual Civil



159

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

cidades-sede no Brasil

Desde o início das obras, a Copa do Mundo no Brasil enfrentou 

Além de essas obras não serem vistas como prioridade por 
parte da sociedade, elas ainda trazem grandes transtornos, 

Entre tais comunidades, destacaremos como foco principal 

melhorar a mobilidade urbana da cidade, outro item essencial 

receber um evento grandioso como a Copa do Mundo de 

para o desenvolvimento da cidade, também possuem seus 

mobilidade urbana relacionadas com o advento da Copa do 
Mundo, tal como o enfrentamento desses indivíduos perante 

COMUNIDADES NO ESPAÇO URBANO DE FORTALEZA AFETADAS PELAS 
OBRAS REFERENTES À COPA DO MUNDO: COMUNIDADE DO POÇO DA 

DRAGA E DA TRILHA DO SENHOR 

Hayssa Góis de Santana348
Jordana Pinheiro Saraiva349
Henrique Botelho Frota350
Martha Priscylla Monteiro Joca Martins351 
SUMÁRIO: 

RESUMO

parcela da população, principalmente a que não reside em áreas de risco. A primeira comunidade localiza-se na praia de Iracema e, ultimamente, além 
moradias. Aponta-se o desenrolar dessa situação que vem ocorrendo até o presente momento. Aborda-se primeiramente as causas da problemática 
Mundo de 2014. Apontar-se-á toda a relação de tais problemas com as violações dos direitos fundamentais sofridos por tais comunidades.
Palavras-chave:

1 INTRODUÇÃO
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

vida

a cidade tornou-se um local mais fácil e atraente de se 

a cidade a falta de uma infraestrutura apropriada, incapaz de 

Como resultado de todo esse processo citado anteriormente, 

2.1 Comunidade Poço da Draga

alguns indivíduos da comunidade conseguem empregos 

nem todos os moradores dessa comunidade consideram a 

Essa comunidade está sofrendo risco de ser removida por 

, 

Podem-se observar, também, algumas necessidades do local, 

várias famílias vivem atormentadas com a possibilidade 
de perderem suas casas, seus empregos, seus amigos, seus 

focos preferenciais para a passagem de obras, como a do 
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de ampliar o turismo da cidade de Fortaleza, gerar emprego, 

foi destruído o campo de futebol, área de lazer construída 

Com o advento da Copa do Mundo, campeonato realizado 

involuntária de algumas comunidades locais, pois está sendo 

disputas entre os diferentes grupos sociais por causa de 

como seu local de vida, lazer e sobrevivência, e as classes 

2.3 Comunidade Trilha do Senhor

, funcionará 

100 mil pessoas por dia

A Comunidade da Trilha localiza-se na Rua Marechal Rondon, 

mil famílias foram deslocadas de suas residências para a 

famílias a serem afetadas, tanto na sua moradia como no seu 

seriam transferidos é distante de tudo, as casas oferecidas 

realizadas pelos moradores da comunidade Trilha do 

na comunidade Trilha do Senhor, como também em outras, 
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agora estão correndo o risco de serem removidos contra sua 

construíram até o presente momento, sofrendo, assim, uma 

Durante uma caminhada  por alguns trechos da Comunidade 

competentes está estritamente voltada para a outra parcela 

estratégica, concentrada em torno do estádio, do aeroporto, 

faz parte do direito ao pleno desenvolvimento e 

360

tem para onde voltar, é mais fácil seguir adiante e buscar o 

tornando-se um direito humano universal, aceito e aplicável 
em todas as partes do mundo como um dos direitos 
fundamentais para a vida das pessoas361

de serem removidos contra suas vontades para um local 
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3 METODOLOGIA

com os moradores das comunidades e de conhecermos, na 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

Devido a tal afastamento estatal, os moradores sofrem com 

5 CONCLUSÃO

ocorre pelo fato de essas duas comunidades localizarem-se 

Copa do Mundo, algumas obras estão sendo realizadas, como 

6 REFERÊNCIAS

Revista 
Fale

Sintafce. 

Centro Dragão do Mar de Arte e Cultura: Locus de Cultura e 
Turismo? Slideshare

Rets

Caros 
Amigos

Voice On Line

Slideshare
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mcrudolf/comunidade-do-poco-da-draga-sofre-com-

-

Portal 2014

Portal 2014

Direito à moradia

Curso de direitos fundamentais

O Dragão do Mar e a 

cidade
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sala durante as aulas da disciplina de Direitos Humanos e 
Fundamentais, ministrada pela professora orientadora deste 

de mudar a realidade social, usando como ferramenta o 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Titulares de direitos fundamentais

da dignidade pessoa humana e da igualdade, todos são 

A grande discussão doutrinária sobre esse tema versa sobre 

se a respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos 
 

humano

passar por estados degradantes e desumanos entram no 

serem seres humanos e cidadãos brasileiros, assim sendo 

AUTISMO: UMA BREVE ANÁLISE DA VIOLAÇÃO DE DIREITOS E DA 
CRISE DE EFETIVAÇÃO

Tainan Natércia da Piedade Andrade Monteiro, autora;362
Natalie Maria Sousa Santos, co-autora;363
Andréa da Silva Costa, professora orientadora;364 SUMÁRIO: RESUMO; 1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS; 2 REFERENCIAL TEÓRICO; 2.1 Titulares de direitos fundamentais; 2.2 A violação METODOLOGIA DA PESQUISA; 5 RESULTADOS; 6 CONSIDERAÇÕES FINAIS; REFERÊNCIAS.
RESUMO

a omissão do Estado para a concretização de direitos básicos. Tem-se por escopo contribuir e fomentar o estudo e a análise dos reais obstáculos que Projeto Diferente. Essa pesquisa se faz importante em razão da condição em que se encontram as pessoas portadoras do Transtorno do Espectro do 
Palavras-chave: Autistas. Direitos Fundamentais. Estado. Educação. Saúde.
1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Essa assistência social deve ser prestada pelo Estado, e esse 

 na escola e suportam 

status de emenda 

assegurar o gozo integral e igual de todos os direitos humanos e 

e promover o respeito por sua dignidade inerente”

Os pais devem levá-la ao pediatra e ao neuropediatra e, 

facilmente arcarão com essas despesas, assim como podem 
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melhoras e podem chegar a se socializar e até se inserir no mercado 

dever estatal de promover o desenvolvimento da pessoa, 

têm ciência de seus direitos fundamentais, elencados na 

3 AÇÕES PELOS DIREITOS DOS AUTISTAS

defesa dos seus direitos fundamentais de seus portadores, 

e pela família366

368

4 METODOLOGIA
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sites e blogs

5 RESULTADOS

amparados pelos tratados e pelos pactos internacionais 

o São direitos da pessoa com transtorno do 
espectro autista:

entre outros, concomitante ao ensino vindo de pedagogos 
especializados e ao ambiente escolar, isto é, convivência 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

em casa, mas ainda assim não se vê uma resposta concreta e 

REFERÊNCIAS

 

AMA
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RIADIS

Psicologia & Sociedade

Curso de Direitos Fundamentais

Dignidade da Pessoa Humana e 
Direitos Fundamentais
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1. INTRODUÇÃO

dessas patologias e proporcionar um bem-estar geral nas 

ainda, outros direitos fundamentais, como a Dignidade da 
Pessoa Humana, a Liberdade, a Legalidade, a Autonomia da 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1. DA CONCEITUAÇÃO DA ANENCEFALIA E OS 
CRITÉRIOS PARA SEU DIAGNÓSTICO

A chamada anencefalia, segundo o professor Luís Roberto 
Barroso, é:

como ausência de cérebro, a anomalia importa 

do sistema nervoso central- responsável 

e a medula espinhal.372  

do feto e, por congênito, o defeito presente no feto antes, 

feto anencefálico em seu ventre é realizado de “forma 

”, sendo os sinais mais 

uma patologia determinada por diversos fatores “chamados 

patologias

CONSIDERAÇÕES ACERCA DA LEGALIZAÇÃO DO ABORTO DE FETOS 
ANENCÉFALOS

Ana Cristina Lima do Nascimento370
Ana Beatriz Lima Pimentel371

RESUMO

Penal e a sua consequente evolução, bem como mostraremos a proteção da Constituição Federal de 1988 acerca da interrupção da gravidez em fetos 
Palavras-chave
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bebês apresentarem uma sobrevida de até 2 

vulgarmente como “ausência de cérebro”, 

e a medula espinhal

 

acerca desse conceito, Maria de Fátima Freire de Sá, baseando-

se encerra a vida humana, mostrando os critérios necessários 

transplante, devendo um dos médicos ser especialista em 

Federal de Medicina são mais seguros, além de resgatar a 

um início de vida, por não haver cérebro e por não possuir 

se apresenta como um processo verdadeiramente 
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vida do feto

3. METODOLOGIA DA PESQUISA

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

4.1. A INTERPRETAÇÃO DO CÓDIGO PENAL

indetectáveis para essas ciências fossem descobertas de 

realizada não somente pelo legislador, mas sim de forma a 

4.2. PROTEÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

ANENCÉFALOS.

anencefalia, passe por um sofrimento incalculável e ainda 

A gestante tem o direito de ver respeitada a sua vontade 

O Princípio do Balanceamento parece ser o mais apropriado 

balanceamento não é um risco para os direitos, mas, 
ao contrário, um meio necessário de emprestar-lhes 

380 

Dessa forma, busca-se, com esse princípio, a coerência 

então, pelo Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, 

desimporta a conduta do outro ou a correspondência de 
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381

Ingo Wolfgang Sarlet destaca a Dignidade da Pessoa Humana 
como sendo

em comunhão com os demais seres humanos382

O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana é o fundamento 

O ministro Marco Aurélio do Supremo Tribunal Federal 

ato estatal de compelir a mulher a prosseguir na gravidez de 
feto anencéfalo383

um trabalho de parto mais prolongado, doloroso, 

O princípio da legalidade trata-se da base fundamental do 

envolvendo sempre um direito de escolha entre duas ou 

Vamos um pouco além, e propomos o conceito seguinte: 

consciência de cada um, com o interesse do agente

anencefalia fetal, não está em desacordo com os preceitos 

em perfeita consonância com os valores defendidos pela 

fazendo valer sua autonomia da vontade, referente ao seu 

de forma geral, oferecendo, também, um grande alívio ao 

5. CONCLUSÃO

as espécies de aborto previstas em lei, isso em virtude desse 

segura e precisa, a inviabilidade dos fetos portadores de 

ainda, o Princípio da Liberdade, da Legalidade, da Autonomia 

feto não tem nenhuma possibilidade de sobreviver, bem 
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REFERÊNCIAS

To-Racionalidade

Jus navigandi
em: 

. Planalto

Jus Navigandi
Disponível em: 

Direito e Jusiça
Disponível em: 

HUNGRIA

 

em: 

UOL, São 

Rocha

SÁ

SARLET

Consultor Jurídico. 
em: 
gestante-feto-anencefalo-comparado-tortura
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eles eram 

 ocorreu a 

família, pela

como é conhecido popularmente, foi criado para regulamentar 

O EFEITO RESSOCIALIZADOR DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
APLICADAS PARA MENORES INFRATORES: A PROTEÇÃO AOS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS DE JOVENS EM SITUAÇÃO DE INTERNAÇÃO

Lucas Lourenço Miranda Nascimento, autor*
Paulo Roberto De Sousa Salomão, coautor**
Andreia Da Silva Costa, professora orientadora***
SUMÁRIO: 

PESQUISA; 4 ANÁLISE DE RESULTADOS; 5 CONCLUSÃO; REFERÊNCIAS.
RESUMOCom a promulgação da Constituição Federal de 1988, o legislador passou a conferir tratamento diferenciado a crianças e adolescentes, posteriormente, com a criação do Estatuto da Criança e do Adolescente, adotou-se a Teoria da Proteção Integral, e, com isso, uma nova postura foi seguida, pois crianças e adolescentes são, agora, sujeitos de direitos, devendo-lhes ser a uma maior efetivação desses direitos, não bastando apenas sua mera positivação. O Estatuto da Criança e do Adolescente, ao tratar dos menores infratores, procurou a criação de medidas que visem  ressocialização do menor, buscando adolescente e deve ser adotada sempre em caráter excepcional, respeitando-se, sempre, a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. Sempre 
infracionais, também, são titulares de Direitos Fundamentais. A efetivação desses direitos depende de uma luta constante feita de forma conjunta entre se no mundo do crime.
Palavras-chave:*Aluno do 3° semestre do Curso de Direito da Unichristus.**Aluno do 3° semestre do Curso de Direito da Unichristus.***Mestre em Direito Constitucional – Unifor e professora Centro Universitário Christus.
1 INTRODUÇÃO
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de Menores, os menores infratores recebiam tratamento 

sociedade, sendo internados em estabelecimentos, como a 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 

das aplicadas aos adolescentes, pois a estes são aplicadas 

e do Adolescente

penal”. Desse modo, o estatuto prevê um tratamento 

dezoito anos são penalmente inimputáveis, cabendo a eles 

Comparado com as medidas aplicáveis ao menor, no revogado 

No tocante 

se, então,

Nota-se, portanto,

menor em 

direitos”,

visam 
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2.1.1 Da advertência

A palavra advertência

386

Às entidades governamentais ou não governamentais 

Geralmente, toda advertência possui em si um caráter 

do adolescente e seu responsável, propiciando a todos os 
envolvidos, em especial ao adolescente, uma compreensão 

Adolescente:

estabelecimentos congêneres, bem como em programas 

O conceito de liberdade não é totalmente novo, porém o 
legislador deu ênfase ao termo , entendendo os 

esta se realize com o maior grau possível de voluntariedade 
do adolescente, tornando-o protagonista de suas escolhas 
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. De acordo com o parágrafo 

2.1.6 Da internação

como 

do direito de ir e vir, pois 

em desenvolvimento.

Adolescente busca acertadamente reduzir o uso de tal medida 

humanos e liberdades fundamentais, e com vistas a se 

388

também, preocupada com o fato de muitos países não 

Nas regras, são estabelecidas normas para regulamentar a 

somente a menores de 18 anos, pois é esse o entendimento de 

religião, são assegurados para todos os menores infratores 

momento, apresentar ao diretor do estabelecimento ou ao 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA
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Fundamentais, devido ao não cumprimento de regras mínimas 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

 

direcionadas a menores infratores devem ter caráter 

devem ser

Tânia Da Silva Pereira: 

de 
 seus 

É garantida, no ordenamento brasileiro e em tratados 
e aos direitos 

esses 

res

Esses estabelecimentos devem respeitar e seguir diversas 

 a dignidade da 

pessoa humana e favorecer o desenvolvimento dos menores 

internados é a proibi

o direito de apresentar ao diretor do estabelecimento ou 

Em diversos estabelecimentos 

 infratores têm seus 
direitos fundamentais violados e são impedidos de receberem 
tratamento digno, pois muitos destes estabelecimentos 

cometeu um delito e teve privada a sua liberdade possa ser 

5 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

Estatuto da Criança e do Adolescente: 

Comentários ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente

Estatuto da Criança e do Adolescente 
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comentado

Comentários ao Estatuto da Criança 

A Criança e o Adolescente 

Comentários ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

Código de 
Menores. 

São Paulo: Renovar
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1 INTRODUÇÃO

É imprescindível uma gestão eficiente dos recursos hídricos 

A razão da escolha do tema se prende ao fato de ser evidente 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

de vida assumem, indubitavelmente, o papel de Direitos 

direitos integram o sistema de direitos humanos, com todas 

é inevitável e inarredável, principalmente, tomando-se por 

no Capítulo do Meio Ambiente

A irrevogabilidade do direito ao meio ambiente sadio implica 

Desse modo, a Carta Magna brasileira, ao tratar do meio 

O ACESSO À ÁGUA COMO DIREITO FUNDAMENTAL: ESTUDO DE CASO 
DA COMUNIDADE PAUS FERRO

Déborah de Andrade Aragão, autora
Camille da Escóssia Lima, coautora
Andréia da Silva Costa, professora orientadora392
RESUMO

dignidade da pessoa humana, que constitui um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito brasileiro. Nesse sentido, a problemática do acesso 
que estimulem mais fortemente a instituição de mecanismos e gestões que promovam a igualitária distribuição de água, porque isso é fundamental e 
Palavras-chave: Água. Escassez. Direito Fundamental.
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O conceito de Direitos Fundamentais é algo recente na 

passou a agregar valores antes impensados ao seu modo de 

Em consonância com a maioria dos doutrinadores, podemos 
tratar os Direitos Fundamentais

Segundo Gilmar Mendes
os Direitos Fundamentais atuam sob duas frentes, alavancados 

suas vontades e interesses, como também possuem caráter 

Assim, o conceito meramente formal não basta, pois, desde 

sua liberdade e igualdade, os direitos fundamentais podem 

23, incisos VI e VII

4. VISITA TÉCNICA À COMUNIDADE PAUS FERRO

localizado na região do sertão central do Estado do Ceará e é 
caracterizado pela variabilidade temporal, com um regime de 

Dentre as comunidades ali presentes, visitou-se a Comunidade 

Diante do apurado na visita, uma conclusão foi possível: 

relacionado ao direito fundamental do homem, sendo um 

se relaciona com o local 

aspecto é a disponibilidade do recurso hídrico

5 METODOLOGIA
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um assentamento rural localizado no município de Madalena 

6 ANÁLISE DOS RESULTADOS

A água, ao ser considerada um bem de uso comum do povo 

A escassez de água condiciona entraves ao desenvolvimento 

territorial

oportunidades estratégicas oferecidas aos vários interesses e 
atores envolvidos

5. CONCLUSÕES

, 

torna-se clara a necessidade de compreender a água como 

negado, devido a fatores ambientais ou infraestruturais, não 

Desse modo, a gestão dos recursos hídricos deve considerar 

desses mecanismos, sendo tal medida fundamental e 

Direito de Acesso à Água e Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos
ao Programa de Mestrado em Direito Ambiental, Universidade 

A terra e o homem no Nordeste

Revista 

II Encontro De 

Fundamentais
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Direitos Humanos 
Fundamentais.

Revista 
Eletrônica do Estado de Direito

São 

Uma nova História do Ceará
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desses direitos, assim como também apreciar a peculiar 

a realizá-la em campo, visitando o bairro, conhecendo suas 

A oportunidade de conhecer um modelo de banco diferente 

Esses empreendimentos podem ser legalizados em forma de 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

transcende a simples tarefa de organizar o Estado, “Ela surge 

A ECONOMIA SOLIDÁRIA NA LUTA PELA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS

Jean Felix Pessoa , Unichristus, autor
Thiago Rodrigues Lima , Unichristus, coautor
Andréia da Silva Costa , professora orientadora.SUMÁRIO: RESUMO; 1. INTRODUÇÃO; 2 REFERENCIAL TEÓRICO; 2.1 Direitos Fundamentais na Constituição de 1988; 2.1.1. Violação dos Direitos fundamentais na Pajuçara (CE); 2.2. A economia solidária como meio de efetivação dos direitos sociais; 2.2.1.  Os Bancos Sociais e o Modelo de Economia Solidária; 2.2.2. Exemplos de sucesso do Banco Palmas e Banco Paju; 2.2.3. O Banco Paju e sua atuação na comunidade da Pajuçara;  3 METODOLOGIA  DA PESQUISA; 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS; 5 CONCLUSÃO; REFERÊNCIAS.
RESUMO

tão sonhados, enunciados nas páginas dessa Carta Magna. Os direitos fundamentais elencados em nossa Constituição Cidadã nos levaram a viver um hoje, aos poucos, vem sendo resgatado, por meio dos exemplos de luta dos cidadãos que vivem, muitas vezes, em comunidades marginalizadas, nas 
entre muitas outras mazelas, sofre com a falta de efetivação dos direitos sociais. Em um segundo momento, intentamos destacar a Economia Solidária, oriunda dessas formas de organização social que lutam contra a violação dos direitos fundamentais, bem como os bancos sociais advindos desse modelo 
montante de “cifrões” que acumulam, mas pelo número de dignidades que conseguem resgatar.
Palavras-chave: Direitos Fundamentais. Constituição. Economia Solidária. 
1 INTRODUÇÃO
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ascensão de suas capacidades para o alcance mínimo aceitável 

Não raras vezes, o entendimento do discurso supracitado 
pode soar como reacionário aos ouvidos da elite monetária, 

2.1.1 Violação dos direitos fundamentais na Pajuçara 

cidade como um dos maiores PIB per capita 
seu grande centro ofusca, em sua periferia, uma comunidade 
pobre formada por uma grande parcela de trabalhadores 

casas seguem um determinado padrão de simplicidade, 
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direitos sociais.

da luta contra as desigualdades sociais, advindas, entre 

George Marmelstein, em seu Curso de direitos fundamentais,

a chamada 

a cada dia, novos mecanismos de combate a pobreza e as 

Economia Solidária é um modelo concebido sob o prisma 

apresenta a economia solidária da seguinte forma:

papel de relevância na sociedade, como autor-transformador 

 Nesse passo, a Economia Solidária tem como primordial 

como criar e gerir seus recursos, mas também proporcionar 

Solidária

tem como principais clientes empresas e indivíduos com 

Assim concebidos, os bancos sociais têm como principal 

diversas metas, visam a desenvolver, entre outros pontos, 

várias partes do mundo, podemos citar como referencial 

pobres”
diversos modelos de empreendimentos de Economia 
Solidária, como destaca Maria Odete Alves:

empreendimentos de economia solidária desde os 

Diante desse panorama, podemos citar dois grandes modelos 
de sucesso de empreendimentos de Economia Solidária no 
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 É nessa 

carentes empreendimentos de economia solidária, como o 

E para adentramos melhor nessa realidade, foi feita uma visita 

Pajuçara

pessoas virem de fora para conhecer nosso trabalho, pessoas 

 

Assim como outros modelos de empreendimento solidário, 
o banco atua com o fornecimento de microcrédito, para 

pobre”

bancos de economia solidária, criou uma moeda social, 

opostos aos bancos de mercado comuns, os bancos 

e a vontade de lutar por nossos direitos e nossa dignidade, 

Rudolf Von Ihering no clássico A Luta Pelo Direito:

direito, vista de relance, mostra-nos o mesmo espetáculo 

3. METODOLOGIA DA PESQUISA
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encontrados na internet

culminou com a entrevista feita ao senhor Eudásio Alves, 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

de senso comum 

5. CONCLUSÃO

postura, os direitos sociais, antes reconhecidos com menor 
relevância, chegaram ao status 

direitos fundamentais, despertou no cidadão a vontade de 

REFERÊNCIAS

. Revista Econômica do Nordeste, 

A Evolução do Direito 

A Luta Pelo Direito. 
Revistas dos Tribunais, 2010

Curso de Direito 

Curso de Direitos Fundamentais. 6. 

Economia Solidária Como 

Palmas. 

como_meio_para_o_desenvolvimento_sustent_vel-_caso_

SARLET, 

   Ática, 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

é o principal plano de desenvolvimento do Programa de 

perdendo apenas para a de Itaipu, no Brasil-Paraguai, e a de 

O Estado ainda possui o dever de proteger as terras indígenas 

envolvimento pleno de todos os grupos sociais, independente 

BELO MONTE: UM DESRESPEITO À DIGNIDADE HUMANA

SAMARA COSTA BARBOSA, 425* autora
MARIA HELENA DE PAULA PESSOA GIRÃO,426** coautora
MARTHA PRISCYLLA MONTEIRO JOCA MARTINS,427*** orientadora 
HENRIQUE BOTELHO FROTA,428**** coorientador

5 Considerações Finais. 
RESUMONos últimos anos, a hidrelétrica de Belo Monte tem sido um dos projetos mais discutidos no Brasil, principalmente porque sua construção irá gerar direitos humanos, principalmente, das diversas populações que lá se encontram, visto que muitos terão de sair de suas casas para a construção da usina. 
de Aceleração do Crescimento (PAC). O presente trabalho visa a esclarecer por que a Usina de Belo Monte é considerada uma injustiça ambiental, quais são os impactos socioambientais causados pela sua construção e de que maneira essa obra viola os direitos humanos.
Palavras-chave: 

1 INTRODUÇÃO
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como se fosse possível, os impactos ambientais dos sociais, e, 

Por estarmos sempre ocupados, por descaso, ou até 

Belo Monte, milhares de árvores são derrubadas, causando 
danos, muitas vezes, irreversíveis a nossa fauna, centenas de 
famílias são removidas de suas casas, sem receber o mínimo 

Infelizmente, ao contrário do discurso da Norte Energia de 
prosperidade e desenvolvimento para o País, Belo Monte é, 

Ambiental

Cláudio Terre do Amaral

causado por Belo Monte, no melhor dos cenários, pode ser de 

Portanto, não há como separar os impactos ambientais dos 

dele para sobreviver serão afetadas, pois não poderão mais 

indígenas não terão como ir até Altamira, onde se encontram 

para os outros moradores da região, não há o desenvolvimento 

obras, pois veem sua mata sendo destruída, impedindo-os de 

2.3 Violação dos Direitos Humanos em relação aos 

marcado por tragédias, guerras, governos autoritários, 

por parte do Estado e da comunidade, implicando, 

mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e 

grande parte dos moradores da região, mostra o desprezo 
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de maneira ditatorial, agiram com descaso com mais de um 

3 METODOLOGIA

 website 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

da Usina de Belo Monte, por causa dos impactos socioambientais e 

5 CONCLUSÃO

UNISINOS

em-debate-entrevista-especial-com-ubiratan-cazetta

desmatada por Belo Monte. G1 Natureza. Rio De Janeiro, 26 

 
 Aproveitamento 

do Pará. 

2 
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Abordando um tema de profunda repercussão social, o 
Carandiru

dez anos do massacre ocorrido na penitenciária de mesmo 
nome, conseguiu chocar e, ao mesmo tempo, sensibilizar 

demonstrando o passado dos detentos e o seu dia a dia no 

trabalho permite adentrar neste fato, ocorrido há vinte 

abrangência dos direitos humanos e fundamentais do preso, 

Carandiru
ocorridas, de fato, no interior da supracitada penitenciária, 

no livro Estação Carandiru

2 REFERENCIAL TEÓRICO

 

Carandiru

A obra literária Estação Carandiru, do médico Dráuzio Varella, 

forma ímpar, a vida dos detentos do Carandiru, por meio da 

Curso de Direitos 
Fundamentais

2.1 Direitos Humanos x Direitos Fundamentais

entre os direitos humanos e os fundamentais, uma vez 

DIREITOS DO PRESO NO BRASIL: ANÁLISE CRÍTICA À LUZ DO FILME 
“CARANDIRU”

Ana Larissa Gonçalves Lima, autora435*
Francisco Davi Fernandes Peixoto, professor orientador436**

RESUMO

cada vez maior em nossa sociedade. Diante disso, o presente trabalho visa a enumerar as garantias legitimadas aos presos na Constituição Federal de 

Palavras – chave: Direitos Fundamentais. Sistema prisional brasileiro. Carandiru.
1 INTRODUÇÃO



194

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

Assim, não há de se confundir direitos humanos com direitos 

Os direitos humanos caracterizam-se por serem valores ligados 

de 1988

durante vinte e um anos, período marcado por opressão, 

corresponde a

inseriu em seu rol os direitos fundamentais, dotados de 

aspecto material dos direitos fundamentais concerne ao 

básicos necessários para uma vida em sociedade 

da vontade e de outros atributos da Dignidade da Pessoa 

Já o aspecto formal dos direitos fundamentais concerne 

somente os valores reconhecidos formalmente pelo Poder 

caracterizam-se por serem detentores de supremacia formal 

são desrespeitadas diariamente no interior das unidades 

Carandiru

capacidade para abrigar somente três mil e trezentos, 
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internas, e logo, uma rebelião liderada pelos presos do 

Estado de São Paulo foi acionada, sob o comando do coronel 

onze detentos mortos, porém os sobreviventes replicam ser 

Não obstante o massacre promovido pelos policiais militares, 
os presos sobreviventes foram obrigados a despirem-se e 

Legal abarrotado de cadáveres dos detentos e de imagens 

Mário Covas, assinou um convênio com o governo federal 

tendo em vista as cento e duas mortes ocasionadas por 

no ano seguinte, o coronel foi eleito deputado estadual 

pelo Órgão Especial do TJ, sendo este formado pelos vinte e 

havia sido em sede do estrito cumprimento do dever legal, 

setembro de 2006, tendo sido encontrado morto dentro de 

do Carandiru, José Ismael Pedrosa, conhecido por ser um 

ímpar de lidar com os detentos mais perigosos, de tal sorte 

do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, fator inerente a 

Para tal, o referido princípio 

e tem como fundamentos:

in verbis:
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estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

propriedade, nos termos seguintes:

XLVII - não haverá penas:

O sistema carcerário não pode ser confundido com 

pena, afastado do convívio social normal, mas não 

ingressam no sistema prisional, fornecendo-lhes assistência 
material, educacional, religiosa, dentre outras, como 

Art. 10. A assistência ao preso e 
ao internado é dever do Estado, 
objetivando prevenir o crime e 
orientar o retorno à convivência 
em sociedade.

Parágrafo único. A assistência 
estende-se ao egresso.

Art. 11. A assistência será:

I - material;

II - à saúde;

III -jurídica;

IV - educacional;

V - social;

VI - religiosa.

a obra Estação Carandiru
Carandiru

de materiais apropriados e de funcionários preparados, de 

apresentam comportamento contrário aos ditames do 

desferir socos em um agente penitenciário, é levado a uma 

brasileiro, nem mesmo no caso de regime disciplinar 
 

disciplinar diferenciado será determinado o recolhimento em 
cela individual e o direito a visitas semanais de duas pessoas, 

a saída da cela para banho de sol durante duas horas diárias, 

acerca do RDD:

 A prática de fato previsto como crime 

com as seguintes características:

III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar 

medida imposta ao detento Seu Chico, sempre ressaltando 
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obter permissão para sair do estabelecimento, mediante 

Claudiomiro, interpretado pelo ator Ricardo Blat, padece de 

Claudiomiro divide a cela com outros companheiros saudáveis 

dos detentos, este deverá ser provido em um local autorizado, 

aparelhado para prover a assistência médica necessária, 

da realidade enfrentada nas unidades prisionais de nosso País, 
mister se faz ressaltar as palavras do iminente doutrinador 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

programa de monitoria de Direito Penal Parte Geral II 
promovido pelo Centro Universitário Christus, desenvolvido 

oriundos da internet

Carandiru

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

de prisão em regime fechado, todavia, poderão recorrer em 

5 CONCLUSÃO

preliminarmente, os conceitos de direitos humanos e direitos 

REFERÊNCIAS

GARCIA, Janaína e FUJITA, Gabriela. PMs são condenados 
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 vida e 

especial-carandiru-vida-e-morte-de-um-presidio

Curso de Direitos Fundamentais

: uma 

SILVA,
.

Estação Carandiru. São Paulo: Companhia 
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Num primeiro momento, aborda-se a violência em sua 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 A questão da violência 

Deparamo-nos com a violência todos os dias, basta sairmos de 

pedindo esmolas, limpando vidros ou fazendo malabarismo 

É necessário ampliarmos o nosso olhar acerca da violência, 

de certa forma, interferiu no crescimento natural destes, 

2.2 Forma de solução

ORGANIZAÇÕES NACIONAIS E INTERNACIONAIS DE PROTEÇÃO AO 

Isabel Batista Paixão449* 
Gerardo Clésio Maia Arruda*

RESUMOO presente trabalho situa-se no contexto de pesquisas destinadas a estudar a estrutura de atuação das organizações nacionais e internacionais no 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO
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notadamente em razão da prevalência do interesse privado 

aos direitos fundamentais da pessoa humana, bem como 

2.3 UNESCO

Membros, não sendo todos eles estados independentes, 

atualmente, é a parceria formada com a campanha de 

de diversos atores, cantores e grupos musicais nacionais na 
show

2.4 UNICEF

2.5 FUNDAÇÃO CASA

e sociais ocorridas ao longo do tempo e, sobretudo, pelo 
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capacidade do adolescente em cumpri-la, a gravidade da 

Por tratar-se de adolescentes em desenvolvimento, as 

Além do ensino formal, há, ainda, o oferecimento de 

3 METODOLOGIA

sites 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

Num segundo momento, realizou-se análise caso a caso das 

Em seguida, passou-se a analisar a Unicef, com o intento de 

5 CONCLUSÃO
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aspectos? Ou seria um mero retrocesso? Ou deveríamos nos 

REFERÊNCIAS 

Unesco -

-
-

-
-

A fundação

FAFICP
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1. INTRODUÇÃO

causar em diversos aspectos da sociedade hodierna, como, 
principalmente, no aumento da criminalidade entre os 

de consumo tem seus aspectos interessantes de serem 

se encontram preocupados com os caminhos da humanidade, 
mais precisamente com o consumismo hodierno, no Brasil, 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 O que é sociedade de consumo?

Em outras épocas, a palavra “consumo” possuíra vários 

produzidos pelas empresas, encerrando um processo de seis 

o produto é colocado, de maneira acessível, ao alcance do 

diferentes formas de acesso a esses mesmos bens e 

SOCIEDADE DE CONSUMO E REFLEXOS SOBRE A VIOLÊNCIA JUVENIL 
NO BRASIL: ALGUMAS CONSIDERAÇÕES

Victor Mourão de Moraes Ribeiro, autor453*
Francisco Jonnathan Santos de Freitas, autor 454**
Gerardo Clésio Arruda, professor orientador455***

RESUMO

sociedade de consumo materialista, mas que poderá repercutir, negativamente, para todas as faixas etárias, uma vez que é natural ao ser humano a busca por ideais que o satisfaçam enquanto ser social, mesmo que sua busca se confunda com a satisfação por meio da obtenção de produtos apresentados pela sociedade de consumo.
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geradas por uma sociedade essencialmente capitalista não 

2.2 Meios de comunicação a serviço do Lucro

melhor compreensão, é apresentado o conceito de Schiller:

a maneira como o estrato dominante dessa sociedade 

por valores impostos pelo sistema dominante controlador dos 

comportam como compradores sonâmbulos, manipulados 

shoppings

2.3 Os adolescentes e o consumo

As causas se consolidam na ausência de um ritual de passagem 

meio de tantas variantes, acaba encarnando o maior sonho 

Tal sonho de liberdade é apresentado no comportamento 

look

facilmente a seus membros uma conformidade de consumo 

grupos de consumo facilmente comercializáveis, levando o 

posicionamento de rebeldia aos paradigmas da ordem 

mesmo tempo, uma espécie de look

ao mercado dos grupos ou mudam de um grupo para outro, 
look

2.4 Consumo e Ideal de Felicidade
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consumíveis e muito menos estão igualmente disponíveis 

culturalmente, apresentando as mercadorias como 
necessidades supostamente universais, e, ao mesmo tempo, 

Desenvolve-se daí um contraponto: o da mentalidade de 

serão estabelecidos parâmetros de conduta e pensamentos 

3. METODOLOGIA DA PESQUISA

pontos de vistas diferentes e, ao mesmo tempo, harmoniosos 

Juventude e Violência

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

O problema da violência e muitos outros passam por certa 
falta de fraternidade e respeito entre os indivíduos, pois, 

bens materiais, muitas vezes, não seria primada em vez do 

individual de cada um, provavelmente, esse interesse de 

se desestrutura a família, está, muitas vezes, defasa o 
aprendizado de valores morais e sociais importantes para um 

A segunda seria o estabelecimento de uma postura de voltar-

de necessidades básicas, desenvolvendo uma espécie de 

5. CONCLUSÃO
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de modo rebelde, alimentando um nicho de mercado com 

REFERÊNCIAS

Livros

. 

Juventude e dominação cultural. 

sociedade de consumo.

 

Sites

Possíveis
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1. INTRODUÇÃO

forma irregular, vale dizer, com infringência das normas 

natureza interna corporis

E, pela teoria das matérias interna corporis, os atos e 

forma, contornando as barreiras da teoria dos atos interna 
corporis
tornariam, para a nossa Suprema Corte, a regularidade do 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Controle Jurisdicional e Democracia

a Corte brasileira tem ocupado papel de relevância dentro 

CONTROLE JUDICIAL PREVENTIVO DO PROCESSO LEGISLATIVO À LUZ 
DA DEMOCRACIA

Lucas Ernesto Gomes Cavalcante456*
Jânio Pereira da Cunha457**
“Havia uma sentinela vigilante, de cuja severidade todos se temiam e que, acesa no alto [o Imperador, graças principalmente a deter o Poder Moderador], 

guardava a redondeza, como um farol que não se apaga, em proveito da honra, da justiça e da moralidade” (Ruy Barbosa, discurso em 1914)

Sumário:

RESUMOO presente trabalho tem a intenção de investigar a legitimidade do controle de constitucionalidade judicial preventivo realizado pelo Supremo Tribunal 
parlamentares para obstar a tramitação de projetos de lei ou de emendas constitucionais. A pesquisa realizou-se, essencialmente, por meio de estudos 

interna corporis

Palavras-Chave: Controle de Constitucionalidade Preventivo. Atos interna corporis. Democracia. STF.
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de Jânio Pereira da Cunha, com o seguinte entendimento, 

liberal burguês, idealizou a possibilidade de controle 

o Judiciário como o poder mais legítimo para tratar das 

fundamenta-se, em parte, no seu conhecimento técnico-

Corte norte-americana apresenta-se como obra das 

do Olimpo do direito’ ”

 Em 

esse poder, diferente dos demais, não se submete a controles 

judicial review) 
são regularmente responsabilizados da maneira como são os 

O embate de ideias, o contrasenso, a discussão são naturais 

A norma deve ser entendida, também, como um fato 

Tridimensional do Direito de Miguel Reale, direito é fato, 

assim como o Parlamento não são mais controlados por uma 
instância estatal superior, mas sim por meio de uma base 

 

 Maus, mais uma vez, lucidamente, 
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devem ser decididas pelo Parlamento?

Fundamentais, realmente não pode mais ser compreendida 

interferências limitadas, o conhecido sistema de freios 
checks and balances

a grande demanda do Supremo em declarar tantas leis 

 A teoria dos atos interna corporis é sensível ao perigo dessa 

 

de internal proceedings
Rights

 

interna corporis “dizem respeito 

Na mesma linha de pensamento, José Adércio Leite Sampaio 
interna corporis 

De acordo com a Teoria dos atos 

Judiciário a 

imediatamente com a sua autonomia, parecem, 
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poderia conceber a independência do Congresso, 

 

Dentre os processos interna corporis do Parlamento, destaca-se a 

atos interna corporis, pois a CF/88 

3. METODOLOGIA DA PESQUISA

Em um segundo momento, o trabalho mirou-se em uma 

uma perspectiva constitucional, a todo momento, estávamos 

interna corporis

4. ANÁLISE DE RESULTADOS

Mont’Alverne Barreto Lima, Jânio Pereira da Cunha, não se 

5. CONCLUSÃO

Ao demais poderes também é dada a competência de 

interna corporis

6. REFERÊNCIAS 
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Anuário dos Cursos de 
Pós-Graduação em Direito.

democracia. 

interna corporis Revista 
da Faculdade de Direito da UFPR

jurisdição 

Rev. direito GV 
[online]

judicial review
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1 INTRODUÇÃO

Faculdades de Direito foram criadas para a elite, no entanto, 

, do 
habitacional

como EUA, África do Sul, Canadá, dentre outros, 

como a melhoria do ensino fundamental e médio da rede 

Vários são os argumentos contra as cotas étnicas e sociais,  

estudos recentes

As cotas e as bolsas visam, com isso, a proporcionar a entrada de 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

favelas “negras”

, apesar de ter sido um 

pouco mudou a vida dos abandonados escravos, pois estes, 

vivida pelos escravos no Brasil foi triste e degradante, ora, é 

TÍTULO: BOLSAS DE ESTUDOS E COTAS ÉTNICAS E SOCIAIS: A BUSCA 
PELA IGUALDADE MATERIAL NAS UNIVERSIDADES PARTICULARES E 

José Mário Nascimento Rodrigues, Unichristus, autor477;
Alan Nilton Ferreira Castro, Unichristus, coautor478;
Andréia da Silva Costa, Unichristus, professora orientadora479.
SUMÁRIOorigens; 2.3: Situação das IES antes das cotas - Um palco da classe alta da sociedade; 2.4 Em busca da solução: Igualdade material – O hoje e o amanhã; 3 METODOLOGIA DA PESQUISA;  4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 4.1 Mitos desmentidos: O sucesso das cotas e bolsas de estudo  – Uma análise da UFC e da Unichristus. 5 CONCLUSÃO. 6 REFERÊNCIAS.
RESUMO

frente a alunos da UFC e da Unichristus, para demonstrar que, apesar dos cotistas e dos bolsistas terem, em tese, uma base educacional inferior (devido 
instituições supracitadas. Constatou-se que, em ambas, Cotistas e Bolsistas, apesar de terem ingressado na faculdade por meio desse sistema, são 
cotas raciais buscam a tão desejada igualdade material garantida a todos os cidadãos brasileiros em nossa constituição.
Palavras-chave: Cotas. Educação. Igualdade Material. Oportunidade.
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anos de vida

suas bases sobre o trabalho escravo altamente degradante, 

capitalista, nunca escondeu de ninguém os seus reais 

da Inglaterra e de uma manobra para livrar-se dos escravos 

entanto, em contraponto, os estrangeiros tão visados pela 

em manter

e Walter Frago Filho:

um grupo de libertos da região de Vassouras, no Rio 

pureza do sangue , pois limitava o acesso de determinados 

guerras foram instauradas, como a de Canudos, e ainda 

O tempo passou, e a omissão do governo no passado pode 

no princípio, a desigualdade racial criou raízes profundas de 

 
a maioria dos domicílios localizados em assentamentos 

má , do  no país, da 

governo não tem mais tempo a perder e deve tomar medidas 

2.2 As cotas e suas origens

aliadas a um passado escravocrata, geraram o surgimento de 
uma camada social mais pobre e composta em sua maioria 

Como resposta a essa luta, os governos se viram obrigados 
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a chamada 

Dalits

restringindo apenas à

classe alta da sociedade

turmas olímpicas dos grandes impérios do saber privado e, 

 do Colégio Ari 

Antes das cotas, a UFC e algumas outras Universidades Federais, 

para a sociedade pobre aumentava ainda mais a distância entre 

mais remotos, o governo cometeu um grave erro, pois 
a desigualdade se consolidou e se tornou ainda mais 
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básico como no ensino superior, implementando medidas em 

e o amanhã

de desenvolvimento também no ensino fundamental e médio, 

a se confundir, mas esta deve ser vista em seus diferentes 

princípio, todos são iguais, não havendo necessidade de 

todos os indivíduos e, aí sim, poder tratá-los de forma igual 

devemos tratar as pessoas igualmente de acordo com as suas 

para alguns, as cotas ferem o princípio da igualdade, uma 

  
 

outros, medidas especiais e concretas para assegurar, 

certos grupos raciais ou de indivíduos pertencentes 

·:

abordam cotas raciais combinadas com o critério de o 
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mostrando a necessidade de incorporar critérios 

a absolutamente enraizada na sociedade e, de tão 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

internet

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

de estudos   e da Unichristus

O atual governo  vem dando muita ênfase ao tema 

O MITO: As cotas raciais comprometeriam o nível de 

performance acadêmica dos estudantes em um período 

por meio do PROUNI

Nascimento, no dia 26 de abril de 2013, na sede da Unichristus, 

o ENEM e conseguiu uma bolsa integral no Curso de Direito 

não teria capacidade? A resposta é não, pois, uma vez tendo 

são as notas dos “prounistas
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SISU , em 2013 as cotas favoreceram 36 mil estudantes 

dos professores

o

o desta Lei serão preenchidas, 
por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos 

vagas segundo os critérios estabelecidos no caput deste 

5 CONCLUSÃO

As cotas étnicas e sociais, como bolsas de ensino, são de 

estes não possuem capacidade de ingressar normalmente nas 

notas superiores aos demais estudantes, mostrando, assim, 

Atualmente, vivemos em um Brasil de mais oportunidades, 

disponíveis bolsas integrais pagas pelo governo, sem contar 

REFERÊNCIAS

Uma 
 Salvado: Centro de Estudos 

CAMPOS, Raymundo

 Folha 
Uol. 

Curso de Direito 

COTAS E AÇÕES AFIRMATIVAS PARA NEGROS E INDÍGENAS NA 

cotas analisado através do princípio da igualdade e da 

cavernas ao terceiro milênio.

Portal MJ. Disponível 
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 TOPOI

O Direito à 

Pensar, 

As 
cotas deram certo

Disponível em: <
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1 A PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DO MEIO 

das vezes, se o Estado não intervir como um mediador entre o 

O novo tratamento amplo e diferenciado dispensado ao meio 
ambiente por parte do Estado, com capítulo especialmente 

ecologicamente sensibilizada com a sociedade de risco de 

O direito e a racionalidade são contestados pela 

causalidade, irreversibilidade da lesão, riscos abstratos 

Um importante princípio básico a ser estudado é o do 
desenvolvimento sustentável

, para 

Morato Leite

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E APROVEITAMENTO ENERGÉTICO: 
UMA CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

ESTADO DO CEARÁ

Carlos Wendell de Souza Maia, autor505
Andréia da Silva Costa, professora orientadora506
Germana Parente Neiva Belchior, coorientadora507SUMÁRIO

RESUMO

Lei 6.938/81 que dispunha sobre a PNMA, e, com o advento da Declaração do Rio em 1992 (20 anos depois da Declaração de Estocolmo), outras leis 

disposições da Lei 12.305/2010. O seu Decreto regulamentador 7.404/2010 previu, entre outros, o instituto do aproveitamento energético a partir dos 
e aos sites governamentais. 
Palavras-chave:
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Outro princípio importante é o da vedação do retrocesso 

 Tal princípio 

mínimo de bem-estar se não for assegurado um mínimo de 

Outros princípios importantes são o da 

houver o risco claro de um dano ao meio ambiente e, portanto, 
para prevenir, devem-se tomar todas as medidas cabíveis 

para alguns doutrinadores, chega a ser a sua essência, como 

concretos, mas também no potencial dano a ser causado, 

Há ainda o 

é o 

se há de interpretar o Direito Ambiental primeiramente 

aplicada ao Direito Ambiental deve buscar supedâneo na 

ser lido em consonância com os princípios fundamentais do 

Trata-se de um pagamento aos proprietários de terras 

proprietários são recompensados economicamente por 

palavras da Professora Germana Belchior , pois
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, conforme se pode ler:

impacto ambiental e do consumo de recursos naturais 

valor social, gerador de trabalho e renda e promotor 

tecnologias limpas como forma de minimizar impactos 

fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados 

governamentais, para: 

gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria 

mens legis, 

as Lei Estaduais e seus Decretos regulamentadores, mas a 

Distrito Federal frente à PNRS
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Saneamento Básico

pelos estados-membros, com aplicabilidade limitada ao seu 

nesse agrupamento denominado região metropolitana, 

acesso a recursos da União, ou recursos por ela controlados, 

elaborado de forma consorciada por dois ou mais municípios, 

ENERGÉTICO

proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados 

ou economicamente inviáveis em face da melhor 

Como se pode perceber, o conhecimento ordinário de resíduo 

resíduos, e, para tanto, nos importa transcrever as alíneas “a”, 
“b”, “c” e “d” do inciso I, in verbis:

previu os resíduos domiciliares e de limpeza urbana como 
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urbanos se caracterizados como resíduos não perigosos e 

 

 do 

Nas palavras do professor Sidney Guerra :

se dá por ocasião do uso do biogás nos aterros sanitários, 

no princípio do protetor-recebedor e tendentes a induzir o 

percentualmente o valor do ICMS devido por ocasião do 

concessão de valores pecuniários em favor de determinados 

:
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de caráter intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput 

Sidney Guerra

ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em parceria 

do ente municipal, estadual ou federal para a concessão de 

Ceará

e publicada no dia 2 de agosto de 2010, entrando em 

do Governo do Estado

muitas vezes, sem material humano tecnicamente preparado, 
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vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 

:

ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos 

deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não 

sua viabilidade técnica e ambiental, mais correta seria a 

dados pelo Estado, como as medidas indutoras e as linhas de 

:

liberalidade, devendo, sim, ser imposta, sob pena de não 

necessários, os planos de resíduos, os inventários dos resíduos 

novo produtos, métodos, processos, gestão e tratamento de 
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:

os recursos transferidos pelo ente estadual ao ente municipal 

mencionados acima e ainda a critérios de desempenho, 

a priori

ante a sua nocividade ao meio ambiente e a indisponibilidade 

Um aterro pode ser considerado um reator com um 
turbilhão de gases prontos para se perder no ar, poluindo-o 
ou, por outro lado, podendo ser aproveitado, diminuindo 
consideravelmente o dano ao meio ambiente e ainda gerando 
energia

Como se pode ler no site do Ministério do Meio Ambiente :

registros de metano ainda nos primeiros três meses 

de 20, 30 ou até mais anos depois do encerramento 

de CO2 2

A usina geralmente apresenta os seguintes componentes: 

alguns cálculos a respeito dos resíduos e de seus gases para 

3, o volume de metano no 
biogás, o percentual de aproveitamento do metano na 

de um motor a combustão, segundo a professora Ana Luiza 

usado nesse sistema, encontra-se a energia disponível 

Energia
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planta de aproveitamento do gás dos resíduos cria um custo 

professora Ana Luiza , um aterro sanitário de um milhão 
3 de gás por dia, 

3 de 

3 de gás a um custo 

Deve ainda ser respeitado um patamar mínimo de 

uma capacidade mínima instalada de 20 MW de potência, 

uso como médio BTU para caldeiras e processos industriais, 

CONCLUSÃO

o do Ministério do Meio Ambiente, do Governo do Estado do 
Ceará e da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Ceara 

REFERÊNCIAS
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REPENSANDO O ESTADO DE 
DIREITO AMBIENTAL
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1 INTRODUÇÃO

maioridade para a língua portuguesa, relacionando-a com 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

De acordo com o dicionário da língua portuguesa Aurélio, 

como membro da sociedade”

todos os atos da vida civil”

precedente para os maiores de dezoito anos de idade serem 

ritmo bem menor ao longo dos 30 anos considerados, 

Para tanto, estão sendo promovidos debates, e através 

De acordo com a Câmara dos Deputados, a mais recente 
PEC a estar em pauta, é a PEC223/2012 de data 23/11/2012, 

,  

não podem ser punidos por seus atos infracionais no âmbito 

REDUÇÃO DA MAIORIDADE: UMA DISCUSSÃO NA SOCIEDADE 
BRASILEIRA

Jamil Holanda de Souza
Gerardo Clésio Maia Arruda542**

RESUMO

principais argumentos de cada lado promovendo um entendimento imparcial do tema.
Palavras – chave:
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atos infracionais e não serão severamente punidos através do 

desenvolvimento mental acompanha, como é natural, 

precocemente preparada para a compreensão integral 
dos fatos da vida, o Brasil ainda mantém a fronteira 

variadas idades para a punibilidade das pessoas: 

infrator havia agido com discernimento, podendo ser 

ainda era considerado irresponsável, mas instaurava-
se um processo para apurar o fato com possibilidade 

e 18 anos de idade, o menor poderia ser considerado 

desfavoráveis 

não está na idade de punibilidade e sim na falta de corretas 

problemas sociais:

capaz de reverter sua agressividade se bem orientado e 

também para idades menores ainda, como se esta 

vezes são conduzidos aos caminhos da criminalidade 

na falta de oportunidades, nas desigualdades sociais, 

penaliza ainda mais adolescentes, sobretudo os mais 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

aprovam ou reprovam a possibilidade de uma maioridade 

CONCLUSÃO

do Estado com medidas mais severas para punir e resocializar 
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Entre as diversas medidas pensadas para tentar reduzir a 

REFERÊNCIAS 

Código Cível

 

reducao-da-maioridade-penal

Projeto de 

Mini dicionário da 

Jus Navigandi, Teresina, , , 1  2002

reducao-da-maioridade-penal

O adolescente infrator e 

NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal 
Comentado

 São Paulo: Instituto 
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1 INTRODUÇÃO

de feto anencéfalo fosse legalizado no Brasil, mudando 

O aborto de fetos anencéfalos sempre fora um tema polêmico 

Desde a proposta de lei para aprovar o aborto de fetos 
anencéfalos, muitas pessoas se mobilizaram contra ou a 

anencéfalo há ausência completa ou parcial do cérebro e do 

A decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal, no dia 12 

anencéfalos, Trazendo a discussão dos direitos humanos e as 

2 REFERNCIAL TEÓRICO 

Para melhor abordar esse assunto, é necessário conhecer 

eugênico: 

Para Marília Andrade dos Santos: 

A anencefalia é um defeito congênito decorrente do 

os fetos anencefálicos são desprovidos dos hemisférios 

controvérsias envolvendo o conceito de morte cerebral, 

 

anencéfalos puderam comemorar, pois ,no dia 12 de abril de 
2012, o Supremo Tribunal Federal decidiu com 8 votos a favor e 

ABORTO DE FETO ANENCEFÁLICO. UM DIREITO CONQUISTADO

Ana Carolina Mota Moreira 551
Ana Beatriz Lima Pimentel552
RESUMO

busca demonstrar como a maioria dos ministros do STF chegou a conclusão da decisão, quais argumentos usaram e o que eles levaram em consideração 
Palavras-chave
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Esse processo foi longo, com período de 8 anos de polêmicas e 

Sustenta Barroso:

caso do feto anencefálico, ele não chega nem a ter um 

vida, porém o legislador, ponderando a potencialidade 
de vida do feto com a vida da mãe, ou com a violência 

um tem o direito de se comportar de acordo com seu 

de tomar essa decisão pela mulher

Na visão do Centro Feminista de Estudos e Assessoria, 

direitos das mulheres depois da Lei Maria da Penha , 

representa um passo crucial no respeito á autonomia, 

” 

a necessidade de o Supremo Tribunal Federal se pronunciar 

posterior necrose celular

são inaplicáveis e desnecessários os critérios de 

um processo irreversível, de causa conhecida e sem 

durante e depois da uma gravidez de feto anencéfalo, sendo 
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humana, em virtude de sua mutabilidade, ela se reportou, 

maiores dos direitos, como o da dignidade da pessoa humana, 

Ainda completa: “Obrigar a mulher a prosseguir na gravidez 

portadora de um feto anencéfalo, poderá assumir sua gravidez 

Voto do Ministro Celso De Mello: 

o pleno direito da mulher gestante de interromper 
a gravidez de feto comprovadamente portador 

anencefálico

uma mulher portadora de feto anencefálico procurar um 

Depois desse longo período de espera pela decisão, o Supremo 

abortos de fetos anencéfalos a algumas gestantes, concedido 

demais membros de sua família, além de submetê-la a riscos 



235

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

sem vida, inteiramente desprovido de cérebro e incapaz 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

e não havendo outro meio para salvar a vida da mãe, e nem 

Aborto necessário I- Se não há outro meio de salvar a 

de estupro II- Se a gravidez resulta de estupro e aborto 

mesmo o genitor do feto anencéfalo poderá decidir se haverá 

Segundo o Conselho Federal de Medicina, as diretrizes 

constar no prontuário da paciente e do apoio necessário 

5 CONCLUSÃO

Já a gestante possui direito da dignidade humana, não 
podendo ser obrigada a manter um feto anencéfalo no seu 

possibilitará portas para abortos eugênicos simples, como 

Celso de Mello: 
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1 INTRODUÇÃO

A emergência da era digital teve grande impacto no 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

A tecnologia propaga-se a uma enorme velocidade, 

no corpo humano, em um movimento incessante 

formas escolhidas, por muitos estudantes, de realizarem 

cibercultura mostram-se refratários ao ambiente virtual, 
por verem nele um fator de dispersão face ao conhecimento 

o uso intensivo da web

O ENSINO JURÍDICO NO CONTEXTO DA CIBERCULTURA

VLÁDIA SALES LEITE SILVEIRA,  autora
SAMARA COSTA BARBOSA,  co-autora
FAYGA SILVEIRA BEDÊ,    orientadora 

RESUMOO mundo está presenciando uma grande mudança na maneira de absorver informação: o ingresso na era digital. Essa nova relação entre tecnologia instrumentos auxiliares dos alunos para realizarem seus estudos. Esta relação entre estudantes e web vem gerando opiniões divergentes sobre os acerca dos impactos da cibercultura sobre as relações de ensino e aprendizagem dos estudantes. Ademais, foi elaborado e aplicado um questionário, tidos por eles como dispersantes ou auxiliares em seus estudos. Este método de pesquisa foi aplicado junto a alunos do primeiro ano do curso de Direito 
Palavras-chave
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me preocupar com a minha incapacidade de prestar 

computador, ansiava por checar os meus e-mails, clicar 

de leitura, de aprendizado e leva ao empobrecimento 

relevantes e não se interessam em aprofundar seus 

 

web

trabalho, os estudantes respondentes discordaram da 

do primeiro e do segundo semestre do Curso de Direito do 

web

web

email, entre outros, e passam muito tempo envolvidos nessas 

e segundo semestres do Curso de Direito da Unichristus, 

discentes navega na web

ou não estuda pela Internet, ou consome apenas uma hora 

professor da Universidade de 

estaríamos vivendo uma época de grandes descobertas das 

Levy também entende a cibercultura como um acontecimento 

ou da escrita, ela é o prolongamento destas: a 

considerarmos a linguagem como uma forma de vida, 

web

Com o advento da Internet, as pessoas aprenderam a buscar 

Internet de uma maneira mais precisa, indo direto ao ponto 

3 METODOLOGIA

websites 
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web interage 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

web

A entropia do sistema web

6 ANEXOS

QUESTÃO PERGUNTA ALTERNATIVAS
NÚMERO DE 
RESPOSTAS

% DAS 
RESPOSTAS

2
Quantas horas em média você consome por dia navegando 

a
Não tenho hábito de 

navegar

b Até 1 hora 33

c Até 2 horas 32

d Até 3 horas 36

e 23

f 6 horas ou mais

Total: 136
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33

32

36

23
a Não tenho hábito de navegar

b Até 1 hora

c Até 2 horas

d Até 3 horas

f 6 horas ou mais

a Não tenho hábito de
navegar
b Até 1 hora

c Até 2 horas

d Até 3 horas

f 6 horas ou mais

 

c PERGUNTA ALTERNATIVAS
NÚMERO 

DE 
RESPOSTAS

% DAS 
RESPOSTAS

1
web? 

a

b

c

d 16

Total: 136

16

 

QUESTÃO PERGUNTA ALTERNATIVAS
NÚMERO 

DE 
RESPOSTAS

% DAS 
RESPOSTAS

3
Quantas horas em média você consome por dia estudando 

Direito na Internet?

a
Não tenho hábito de 
estudar na Internet

b Até 1 hora

c Até 2 horas 26

d Até 3 horas 6

e 0

f 6 horas ou mais 0

Total: 136
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Internet?

26

6

0

0
a Não tenho hábito de estudar na
Internet
b Até 1 hora

c Até 2 horas

d Até 3 horas

f 6 horas ou mais

 

na Internet?

a Não tenho hábito de
estudar na Internet
b Até 1 hora

c Até 2 horas

d Até 3 horas

f 6 horas ou mais

QUESTÃO PERGUNTA ALTERNATIVAS
NÚMERO DE 
RESPOSTAS

% DAS 
RESPOSTAS

a Nunca me desvio

b Raramente me desvio

c
Isso acontece com alguma 

d 12

e Isso sempre acontece

f
mesmo tempo

12

Total: 136

12

12 a Nunca me desvio

b Raramente me desvio

c Isso acontece com alguma

d Isso acontece

e Isso sempre acontece

f Eu consigo fazer várias
coisas ao mesmo tempo

 

a Nunca me desvio

b Raramente me desvio

c Isso acontece com alguma

e Isso sempre acontece

f Eu consigo fazer várias coisas
ao mesmo tempo

QUESTÃO PERGUNTA ALTERNATIVAS
NÚMERO 

DE 
RESPOSTAS

% DAS 
RESPOSTAS

Quando você está navegando para estudar 

tempo você demora a retomar o seu estudo?

a Nunca me desvio

b
retorno rapidamente

c
demoro um pouco retomar

d
demoro muito a retomar

6

e Geralmente nem retorno 1

Total: 136
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6 1
a Nunca me desvio

retorno rapidamente

demoro um pouco retomar

demoro muito a retomar

e Geralmente nem retorno

 

a Nunca me desvio

retorno rapidamente

demoro um pouco retomar

demoro muito a retomar

e Geralmente nem retorno

, São 

O culto do amador

: tecnologia e vida social na 

: tecnologia 

, São 
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O meio ambiente do trabalho compreende o habitat laboral 
onde o ser humano trabalhador passa grande parte, senão 
a maior parte, de sua vida provendo recursos necessários 

protegendo-os contra possíveis danos gerados no ambiente 

caput

maioria das vezes, teriam minimizado ou até mesmo evitado 

Esses novos processos irão gerar novos custos para as 

 analisar o meio 

decorrência, esse estudo pretende contribuir  para fortalecer a 

MEIO AMBIENTE DO TRABALHO: NR 32, SEGURANÇA DO 
PROFISSIONAL DE SAÚDE E PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE 

TRABALHO.

Ana Pricila Martins Lessa
Priscylla Joca579•
SUMÁRIO: Regulamentadora 32 e Empresas Multinacionais; 3 METODOLOGIA DE PESQUISA; 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS; 5 CONCLUSÃO;  REFERÊNCIAS.
RESUMO

Norma Regulamentadora 32, uma iniciativa pioneira do Brasil, legislação exclusivamente voltada para a regulamentação da garantia do meio ambiente 
Palavras-chave:

1. INTRODUÇÃO
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2. REFERENCIAL TEÓRICO

Neste iremos levantar uma breve revisão de literatura sobre 
Direito Ambiental do Trabalho e sua historicidade e iremos 
abordar a Norma Regulamentadora 32 como fundamento 

2.2 Norma Regulamentadora 32

Esta norma estabelece as diretrizes básicas para 

Também determina a obrigatoriedade de o empregador 

para os empregados, são eles: máscaras descartáveis ou não, 
luvas, propés, toucas, aventais, materiais descartáveis com 

trabalho, tendo em vista se apresentar como um documento 

uso, retraem a agulha protegendo o manipulador contra 

empresas em parceria com o Ministério do Trabalho e 

Podemos citar como manual de grande importância 

acidentes com materiais perfurocortantes e serve de subsídio 

3. METODOLOGIA

Este estudo foi realizado por meio de levantamento de 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

 o meio 
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tanto dos empregados como dos empregadores a respeito do 

5. CONCLUSÃO

interessadas no assunto - governo, empregadores e 
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se indispensável a  observância das diretrizes estabelecidas 

Logo, o trabalho desenvolvido está em consonância com 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

de desenvolver neles a possibilidade de fomentar as 

et al,“em 

está diretamente ligada ao desenvolvimento da arte da 

: apresentam elementos 

escutar,falar, ler e escrever

: abrange três campos: 
O aluno deve ter 

de raciocínio raciocínio 
lógico
disciplinas na  e uma forma 

 

: 
Todo professor deve 

ter essa habilidade,pois poderá observar 

entre os alunos,de forma que os medos de falar e de se 

Inclui 
É,na verdade,uma 

 

ideias, estando os seus efeitos ligados ao cerne da estrutura 

reconhecer e a solucionar os problemas impostos durante o 

ressaltando-se, desde logo, a habilidade da inteligência 

JÚRIS SIMULADOS À LUZ DA TEORIA DA DECISÃO

Caio Lucas Nicolau Policarpo, autor *581
Fayga Silveira Bedê, orientadora**582

RESUMO

Este trabalho foi desenvolvido a partir da observação do desempenho nos júris simulados dos alunos ingressos no Centro Universitário Christus durante 
Palavras-chave: Argumentação. Júri Simulado. Teoria da Decisão.
1 INTRODUÇÃO
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possibilidade de argumentos, uma necessidade de tomar 

Conceito

A Teoria da Decisão trata de 
racionais e consistentes em , 
fornecendo um conjunto de conceitos e técnicas para 

 

Decisor: O decisor é o responsável pela tomada de 

lista 

Os estados da natureza devem ser mutuamente 

dependem da decisão tomada e dos estados da 

É fundamental observar as características da Teoria da 

problema-decisão, nos seguintes termos:

hard cases

 Dessa forma, assim como na 
Teoria da Decisão individual, também na Teoria dos 

relevantes e a tomada da decisão racional passa a 

desdobramentos, além de tentar prever possíveis  estratégias 

faz-se indispensável apresentar a Teoria dos Jogos, produto de 

, a importância 

o estudante de Direito tem de desenvolver a habilidade de 
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Entendendo esses 

todo o conhecimento das possíveis escolhas dos adversários, 

3 METODOLOGIA

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

de regras pré-estabelecidas, não ocorrendo a possibilidade 

5 CONCLUSÃO

Na  análise acadêmica da  Teoria da Decisão  na seara 

REFERÊNCIA

a teoria na 

A Teoria das Inteligências 
Disponível em 

  ARGUMENTAÇÃO E 

O Congresso Nacional Do CONPEDI.
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

Com isso, temos como parâmetro de fundador ou pai do 

sua época, sendo, inclusive, muito popular no pensamento 

ciência, marcando uma visão orgânica da natureza e 
da sociedade, fundada nos resultados de um saber 

muito grande em sua época, notadamente por sua 

de conhecimento a priori, isto é, não resultantes da 

entre os resultados, formulando-se um “compêndio de 

UM OLHAR SOBRE O POSITIVISMO KELSENIANO: POSITIVISMO 
JURÍDICO, DIFERENÇA ENTRE JUSTIÇA E DIREITO PARA KELSEN E 

CONCEITOS UTILIZADOS NA TEORIA PURA DO DIREITO

Fredi Falcão de Almeida, autor595*
Nicodemos Fabrício Maia, professor orientador 596**

RESUMO

lato senso

obra Kelseniana, bem como de alguns comentários a ela. Conclui-se que a elucidação de alguns conceitos e que o esclarecimento de algumas dúvidas 
Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO
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Na obra “Para entender Kelsen”, Fábio Ulhoa descreve, em 

proponha o desemprego do conceito, em vista dos 

e outras não formais, como defensor da possibilidade 

embora encontremos alguma similitude implícita nos 

ao conceber a autonomia do Direito ante os elementos 

Psicologia, Economia e Sociologia, bem como se dotando de 

Quando Hans Kelsen, na segunda década deste 
século, desfraldou a bandeira da Teoria Pura do 
Direito, a Ciência Jurídica era uma espécie de 

procurava transpor os muros da Jurisprudência, 

no plano da Psicologia, da Moral, da Economia, da 

É necessário, dizia Kelsen, conceber o Direito com 

ato volitivo tem sua gênese e desenvolvimento, 
marcando seus momentos e significados, mas 
a vontade de um contrato, vista sob o prisma 

600

a priori

Como se pode concluir, a norma fundamental 

validade de todas as normas componentes da ordem 

601

acima encontra fundamento em diversas passagens de suas 

602

de posturas indiretamente, apesar de não negar seu rigor 
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lato sensu, para si, deve passar pela 

a prevalência de um pensamento sobre o outro, totalmente 

Diante desses pensamentos, observamos a seguinte 
passagem:

603

fracassaram os maiores pensadores, De fato, não sei e 

a priori, diferentes, apesar de, 

Tais modos de pensar encontram como guerra conceitual a 

um determinado sistema Moral entre os vários possíveis, 

a 

deve ser moral, isto 

deve corresponder a um determinado sistema de Moral 
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outro sistema moral e com ele venha eventualmente 
a concordar de fato, contradizendo um sistema moral 

o conceito de “bom” não pode ser determinado senão 

das Rechtässige

Desse argumento, considera a conduta humana como motriz 

606

608

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

O presente estudo é proveniente do programa de monitoria 

genérica do tema e abordando posteriormente, de forma 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

No presente estudo, analisando algumas obras fundamentais 

demonstra-se medida de fundamental importância para 

Na análise de sua obra mais conhecida, Teoria Pura do Direito, 

tange aos conceitos de Direito e Moral, Direito como Ciência 

estudo do pensamento Kelseniano, tem-se uma breve postura 

5 CONCLUSÃO

é de fundamental importância para o entendimento do Direito 

e ao alcance empreendido por Kelsen em sua origem, é 
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fundamental o conhecimento prévio de alguns elementos 

REFERÊNCIAS

Teoria Pura do Direito.

Teoria Geral das Normas.

Teoria da Norma Jurídica. 
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1. INTRODUÇÃO

Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, em Estocolmo, 

611

Dignidade da Pessoa Humana, princípio fundamental da 

2. DA DEFINIÇÃO DE GERAÇÕES

Dentre os trabalhos sobre o tema, destaca-se o de Mannheim, 
612

613

Mannheim, ao escrever sobre a necessidade de transmissão 
constante dos bens culturais acumulados, destacando o papel 

transmissão completa dos centros de vivência necessários 

adversários diferentes dos de seus professores”

616

FUTURAS GERAÇÕES: O CONCEITO E A DIGNIDADE SOB A ÓTICA 
AMBIENTAL

*Bruno Rabelo Coutinho Saraiva609
*Orientadora: Martha Priscylla Monteiro Joca Martins610

RESUMO

é fácil de ser delimitado. As futuras gerações precisam do meio ambiente para uma vida digna.
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geracional uma contraproposta diante da linearidade do 
618

ao domínio da simples compreensão da temporalidade 

determinado período de tempo” 620

versus

621

plena622

623

elementos “balizadores da fronteira geracional, o processo 

terá sua fronteira inicial marcada por essa idade etária”

facultado aos maiores de setenta anos e entre dezesseis e 

completos de idade, tem-se, portanto, este marco 

setenta anos, e, também, aos setenta anos, o direito e dever 

menos de 18 anos de idade, além de todas as pessoas 

indeterminado626
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Passadas Contemporânea Futuras

Compreende todos os indivíduos 
todos os indivíduos com o dever de 

Compreende também os indivíduos 

conseguir emprego, , são, 

homem se torna uma coisa ante ao Estado e demais homens
Nas palavras de Taciana Nogueira de Carvalho Duarte: 

respeitados pelo Estado e por seus semelhantes628

Nogueira: 

relacionar com a natureza, com seus semelhantes, 

GERAÇÕES

630

estabelece o princípio da solidariedade entre as 

homem, o direito ao meio ambiente ecologicamente 

se pelos princípios da necessidade

.

a intangibilidade e indisponibilidade da vida passaram a 

aí incluído o brasileiro, do princípio da solidariedade 

631

632

palavras de Ramos Junior:

funciona como um mecanismo de freios e contrapesos 
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são tomadas com o olhar voltado para o futuro633

perfeitamente possível fazer uma leitura do princípio 

mecanismo de freios e contrapesos intergeracionais 

5. CONCLUSÃO 

ou estabelecido onde se inicia uma e onde termina a 

é um princípio muito amplo e pode, deve ser aplicado 

perspectivas de se compreender e de se conceituar as 

deve ser tomado como fundamento de muitas, ou todas as 

6. REFERÊNCIAS

 A Dignidade da Pessoa 

Contraditório e Celeridade Processual. 

 São 

Temas de direito civil. 

Revista Sociedade e Estado
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as Línguas de Sinais não são simplesmente mímicas e gestos 

e todas as formas de compreender o universo em seu entorno 

comunidade surda é surdo, não , mudo ou surdo-
mudo

a cultura surda, usam a língua de sinais, têm costumes e 

638

Libras é a Língua Brasileira de Sinais e tem suas origens na 

Orgulho surdo, as línguas de sinais sobreviveram a várias 

ser eliminados, mas simplesmente conduzidos ao meio 

Milão de 1880, essa língua  foi banida completamente na 

estes não teriam vontade de se comunicar com os ouvintes se 

Mesmo em nosso país, há poucas décadas, ainda havia 

funcionavam em moldes totalmente errados,até mesmo, 

de se comunicarem em língua de sinais  sob os argumentos 

ESCOLA BILÍNGUE PARA SURDOS: DIREITO, NÃO FAVOR!

Ianna Karla Araújo Matos636
Martha Priscylla Monteiro Joca Martins

1. RESUMO

de um modo geral, fazendo o leitor se deparar com termos muitos utilizados pela comunidade surda que serão devidamente explicados. Mas não é 

(surda). No decorrer da pesquisa de campo, foram realizadas, também, conversas informais com militantes (surdos e ouvintes) na defesa das Escolas 
Palavras-chave
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conseguem, sim, oralizar, porém não é a forma natural de 

da comunidade dos surdos americanos não são 

como é a surdez, eu imagino o meu mundo sem 

sua língua materna, para sermos solícitos, educados, mas não 

 

Vidal

mãos podem falar e muito, temos de aprender com elas, 

DIREITO MATERIAL

esse atendimento especializado? Os alunos devem ser 
acompanhados por um intérprete durante as aulas, ou 

O aluno surdo deve ser inserido em classes de ouvintes ou 

Lacerda

em uma classe de ouvintes, o Movimento Bilíngue luta por 

em Libras, sendo a grade curricular e a estrutura do prédio 

Os mais legalistas posicionam-se a favor da inclusão das 

uma escola inclusiva, é necessário se dispor a mergulhar na 

defender um posicionamento sem se permitir conhecer o 

Segundo Suze , intérprete em uma escola inclusiva, o aluno 
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Dourado

acreditam piamente na inclusão como uma de dar autonomia 

de seus pensamentos

Ferramenta de acesso é uma rampa para um cadeirante ou um 

pensa, descreve e transforma a si e aos outros, devendo, 

FAVOR!

todas as disciplinas em LIBRAS, sendo esta sua L1, ou 

a Escola Bilíngue tem o condão de amparar o aluno surdo para 

Ao contrário do “ensino” ministrado aos surdos há algumas 

não oferecendo a ele o acesso ao conhecimento, o modelo de 

Os surdos apenas têm uma maneira diferente de se comunicar 

seu lugar um modelo de ensino chamado, ironicamente, 

displicência, não se dignou a pedir a opinião da comunidade 

Diante do absurdo legislado  pelo MEC, a comunidade 

verdadeiras campanhas disseminadas através de palestras 

pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão no Ceará 

representantes dos governos municipal, estadual e federal, 

de defesa dos direitos dos surdos e a Comissão de Direitos 

Língua Brasileira de Sinais como primeira língua e o 



260

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

o norte para a inclusão de surdos em escolas bilíngues ou 

língua e sua cultura, mas não pretendem com isso distanciar-

surda Emmanuelle Laborit

novembro de 2011, são amplamente divulgados e apresentam 

muito pouco, ou nada, sobre a comunidade surda, suas 

:

o inventor da luz elétrica, Thomas Edison, mau aluno na 

surdo possa ser um gênio a ponto de inventar a luz elétrica?

ouvintes, organizou-se em todo o mundo e levantou 

o direito do surdo de ser educado em sua língua natural

personalidades, necessitando, portanto, de um ambiente 
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O poema “Você precisa ser surdo para entender”, de Willard 

estudar, contra sua vontade, em uma escola de ouvintes:

Você precisa ser surdo para entender!

Na escola, numa sala sem som
com um 
e, então

Você precisa ser surdo para entender!

você deve, primeiro, aprender
como falar com sua voz
assim
colocando as mãos no seu rosto
por horas e horas

assemelhado ao som?
Você precisa ser surdo para entender!
Como é ser curioso

e você pede a um irmão, irmã e amigo

Você precisa ser surdo para entender!

embora não tenha feio
realmente nada de errado
a não ser tentar fazer uso das mãos
para comunicar a um colega silencioso

Você precisa ser surdo para entender!
Como é ter alguém a gritar

ou não entender as palavras

tornar a piada mais clara

Você precisa ser surdo para entender!

Você precisa ser surdo para entender!

para telefonar a um amigo

Você precisa ser surdo para entender!
Como é ser surdo e sozinho

e você somente tenta adivinhar

Você precisa ser surdo para entender!
Como é estar na estrada da vida

e fala alto uma frase a passos rápidos
e você não pode entendê-lo e olhar seu rosto

e você não o acompanha?
Você precisa ser surdo para entender!
Como é compreender alguns dados ligeiros

e fazem você sorrir

RESPEITEM!

comunidade surda em ocupar universidades regulares, 

com a língua natural permite ao aluno um aprendizado muito 

principalmente, é totalmente inviável colocar um aluno surdo 
em uma classe regular, mesmo sob o argumento de promover 

surdo deve aprender sua L1 para poder, por meio dela e por 
meio de professores capacitados para um ensino bilíngue, ter 

não estão nos pedindo nada, apenas, chamando para si a 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na infância, não aprendemos a arte de falar com um professor 
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entre estudar em uma escola bilíngue ou inclusiva deve ser 

Teoria dos Direitos Fundamentais.

Atendimento 

Estudos Surdos

 Rio de Janeiro: 

 Derechos 

humanos.
por uma 

 Estado 

 una teoría liberal 

 desenvolvendo 

Os direitos das minorias 
à luz do direito fundamental à igualdade. In: Onelis Silva 

O voo da gaivota. São Paulo: Best 

Cidadania.

Direitos Fundamentais e 

Direitos Humanos.

 A 

para 

e da igualdade

 

 o social e o 
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Igualdade, Diferença e Direitos Humanos. Rio de 

 

Democracia, educação e 
 dilemas da cidadania em um mundo 

 fundamentos 
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1 INTRODUÇÃO

A sociedade muda seus valores e suas ideias, note-se isso 

Todos esses aspectos levam o presente trabalho ao 

boa-fé, na moral e nos bons costumes de outrora? 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Conceito

Segundo Ruy Rosado de Aguiar
como:

essa conduta, mas apenas no fato de estar havendo uma 

Cavalieri Filho

ainda é maior, pois, se essa premissa fosse obedecida de 

entres as partes, tendo-se como ideia tal princípio ser a base 

Fides Fides deu 

Ao termo bona, para 
660

Alexander Perazo Nunes de Carvalho656
Ivan Moraes Soares657 

desigual dos desiguais”. 
Ruy Barbosa 

RESUMO

Palavras-chave: 
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uma forma totalmente literal, não cabendo ao magistrado a 

será regulada sobre as seguintes bases:

que for mais 
, e ao verdadeiro espírito e natureza 

precisava recorrer-se a nenhuma analogia, como se faz em 

Federal de 1988

básicos a família, a propriedade e o contrato e teve forte 

ao contrato de seguro:

guardar no contrato a mais estrita boa-fé e veracidade, 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

propriedade, nos termos seguintes: 

e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 

princípio de direito privado, mas sim um descumprimento de 

661

apenas a alguns ramos do direito, pelo contrário, ela deve ser 
entendida como princípio geral do direito, servindo como 

Código Civil de 2002

seguintes princípios: 
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Federal

tem de ser visto de uma forma especial, pois, como é notável, 

sobre ele,  pois independentemente da classe social, grande 

662

RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE PRESTAÇAO 
JURISDICIONAL - OMISSAO - NAO-OCORRÊNCIA - AÇAO 
DE OBRIGAÇAO DE FAZER - CONTRATO DE SEGURO 
DE VIDA - RESILIÇAO UNILATERAL -IMPOSIÇAO PARA 

READAPTAÇAO A NOVAS PROPOSTAS - ABUSIVIDADE DA 
CLÁUSULA - OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - PRECEDENTE 

 do 

663

um princípio muito abrangente, não se limitando apenas 

entanto, por ser muito abrangente, tal princípio tem alguns 
desdobramentos como “

Conforme preleciona Luciano de Camargo
do princípio da boa-fé e seus desdobramentos:

pode vedar o chamado venire contra factum proprium
Literalmente, venire contra actum proprium 

u 

Civil de 2002:

local 

“supressio”

 :

“

“supressio” surge 
, ou 
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3 METODOLOGIA

uma melhor compreensão de todos os aspectos intrínsecos e 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

Tendo em vista o estudado, foi possível fazer uma análise 

5 CONCLUSÃO

boa-fé vem tendo novamente uma boa ascensão, tendo em 
vista a observância de tal princípio antes, durante e depois 

Com a observância cada vez maior desse princípio, a sociedade 
tende a fazer o caminho oposto, dessa vez voltando a se pautar 

REFERÊNCIAS

 .

venire contra factum proprium.
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1 INTRODUÇÃO

País de mentalidade patriarcal, senhorial e escravista, o 
Brasil é um Estado marcado pelo espectro autoritário desde 

ao longo dos tempos e permear as estruturas sociais, mentais, 

sine 
qua non

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 CONTEXTO HISTÓRICO DA LEI DE ANISTIA

processo constante crescimento da militância da sociedade 

pais ou irmãos, a sociedade brasileira levantou-se contra 
a Ditadura e promoveu intensas e constantes campanhas 

bem como também a crise do modelo de desenvolvimento 
do regime militar, colaboraram diretamente para o desgaste 

militares, acabou por ser um dos poucos mecanismos 

JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL E DEMOCRACIA: O CASO DA LEI DE 
ANISTIA NO BRASIL

Autor: José Adeildo Bezerra de Oliveira666
Orientador: Janio Pereira da Cunha

SUMÁRIO: 

RESUMO

formais e materiais em torno da recepção da lei na Constituição Federal de 1988. 
Palavras-chave: Anistia. Autoritarismo. Democracia. Legitimidade.
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seguimentos, bem como também a luta da sociedade civil, 

aos responsáveis por delitos de opinião serviu de 
biombo para encobrir a concessão de impunidade aos 

A inicial ignora o momento talvez mais importante da 

A Arguente tem razão: o legislador procurou estender a 

 

soberania popular, no sufrágio universal, na pluralidade 

O povo como ícone
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poderes como sendo um dos lastros de uma Democracia e 

foi uma lei ideal, mas foi uma lei possível diante da realidade 

dos “fatores reais de poder”  da sua época, pois, como toda 

lei não possui problemas, pois seguiu o rito previsto para a 

formal do Congresso Nacional não implica, necessariamente, 

ressaltou Marcelo Zelic:

seus membros eleitos e não eleitos pelo povo, através 

certa forma, pode-se reconhecer, com certa facilidade, a 
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680

plenamente com a ordem autoritária e contrária aos direitos 

681

De acordo com Zaverucha,

Os militares vetaram uma Assembleia Nacional 

682

683

5 METODOLOGIA DA PESQUISA

A metodologia empregada foi marcada pela análise 

com a análise de trabalhos doutrinários mais recentes sobre 

6 ANÁLISE DOS RESULTADOS

entanto, com os limites formais deste trabalho, conseguimos 

soberania popular e macula o discurso de cidadania construído 

7 CONCLUSÃO

e imposta como 
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de Preceito Fundamental n° 153.  
 

Curso de Direito 

A ordem do discurso

 São Paulo: 

 uma 

Novo  São Paulo: 

verdade/resistencia/livro_congresso_nacional_anistia_

 a 

humanos. Disponível em: 

humanos
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1 INTRODUÇÃO 

das mulheres gestantes internas no Presídio Feminino 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

Costa 

A principal unidade prisional do Estado foi inaugurada no dia 

prevalência nos presídios compreendem campanhas 

2.2 PRINCIPAIS MARCOS LEGAIS DOS DIREITO DA 

NO SISTEMA PENITENCIÁRIO

ASSISTÊNCIA À SAÚDE A MULHERES GRÁVIDAS NO INSTITUTO PENAL 
FEMININO DESEMBARGADORA AURI MOURA COSTA AQUIRAZ

Luciene Alice da Silva autora684
Orientadora: Prof. Dra. Sandra Helena Lima Moreira685SUMÁRIO
RESUMO Instituo Penal Feminino Desembargadora Auri Moura Costa, em Aquiraz-CE. A motivação foi a necessidade de dar visibilidade a um problema tratado com pela sociedade. O estudo tem por objetivo 
é de natureza pura e odocumental, na razão em que incorporou informações existentes na Secretaria de Saúde do Estado.
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 i

686

No entanto, um dos maiores problemas nos poderes 

XIII - audiência especial com o diretor do 

correspondência escrita, da leitura e de outros meios de 

XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato 

aparelhado para prover a assistência médica necessária, 

o

o o

o:

o

o o o

o  Os estabelecimentos penais destinados a mulheres 

cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no 

tratamento dispensado aos presos em geral do País, em 

preso, nacional ou estrangeiro, homem ou mulher, de 
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Criminal e Penitenciária - diretrizes básicas para as 

ocorrendo não raro atentados contra a dignidade da 

PRISIONAL

3 METODOLOGIA

creche grávidas
Percentual

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES

Creche 



276

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Resumos

mães encarceradas 

Nº de mulheres Percentual

01

10

4.5 Sexualidade feminina

688

anos no presídio

se masculinizam, inclusive, cortam cabelos e agem 
como homem, A maioria das mulheres entrevistadas 

O depoimento retrata apenas um dos aspectos devastadores 

Em estudos feitos em sistemas penitenciários,  o trabalho 

de vida, esses bebês se recuperam melhor e mais rapidamente 

importante apego emocional com a mãe ou outra cuidadora 
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vezes é determinado pela vergonha do ente familiar ou por 

a mulher desenvolver seu papel de mãe, diminuindo assim 

 Além de ser 

Desse modo, não há como resolver o problema sem a 

4.9  Acomodação das mães e crianças

Os bebês nascem em um hospital local fora da prisão e 

-, por outro, evidencia a ociosidade das presidiárias, bem 
como se pode prever o dano emocional causado por ocasião 

5 CONCLUSÃO

não conseguiu contemplar completamente, mas possibilitou 
melhor compreensão acerca do problema prisional feminino 

sistema prisional feminino, inclusive alguns surpreenderam 
favoravelmente como ocorreu com o atendimento de 
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grupos igualmente se integrem nessa luta: todos são 

REFERÊNCIAS

A criminalidade da mulher

Lei Nº 11.942, de 28 de maio de 2009

Sistema Penitenciário no 

BRASIL. Lei de Execução 
Penal : 

 em 18 fev 2013.

Portaria Interministerial n. 1777 
 

htm

Anais da I 

feminino
 

de discriminação contra a mulher

, 

Humanos, celebrado em San José da Costa Rica, em 22 de 

Resolução n. 1, de 27 de março de 2000, do Conselho 

Resolução n. 1, de 30 de março de 1999, do Conselho 

 aos 

 do 
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Ética Sanitária. Disponível em 

FOUCAULT, Michel Vigiar e Punir: o nascimento 
 

 a 

Declaração Universal dos Direitos 
Humanos

Desenvolvimento emocional do recém-
nascido. 

NOTAS 
iii

iv

Disponível em:

v

vi VIOLAÇÃO DA 

Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da UNESP, Campus 

vii
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Acompanhando todo esse processo, sempre esteve o 

radicalmente o modo como era visto no seio da sociedade, 
passando de desvalorizado para formador da dignidade 

tripalium, um instrumento romano 

transformada, passando a ter o trabalho, aos poucos, um 

Com o passar dos anos, porém, o Capitalismo foi ganhando 

se tornando cada vez mais inevitável, com o processo de 

parâmetros foram emergindo, com modelos considerados 

Para se buscar tal resposta, faz-se necessário, a priori, um 

tendo sido tomado por parâmetro o Hospital Geral de 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

bélico, sobrecarregadas com a crescente demanda, optaram 

,

obtendo, portanto, maior agilidade ao fornecer os 

O BALANÇO DA TERCEIRIZAÇÃO TRABALHISTA NO SETOR PÚBLICO 
ESTADUAL: UMA ANÁLISE DO HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA

Thiago M. Façanha696
Kézia Patrícia L. Batista697
Elizabeth F. Aragão(Orientadora)698

Serviços. 2.4.2 O Incoerente e Inoportuno Projeto de Lei 4.330/2004. 2.5 A Terceirização na Administração Pública. 3. METODOLOGIA DA PESQUISA. 4 ANÁLISE DE RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO.
RESUMO

Palavras-chave: 

1 INTRODUÇÃO 
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mundialmente conhecido como downsizing
outsourcing

primeiras montadoras, pensando em reduzir os custos e dar 

, 

 a posteriori

2.2 Conceituação

entre a terceirizante

Buscando abranger toda essa gama de terceirizados, Sergio 

in verbis:

Baseando-se nesses estágios e em como estão sendo aplicados 
no mundo real, saímos do plano das ideias e adentramos, 

empresa terceirizadora de mão de obra, com o fornecimento 

em se encontrar um emprego digno no país, acabam por se 

direito

passar dos anos, porém, tem inclinado cada vez mais o 

pelos trabalhadores concernente ao reconhecimento de seus 
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empreiteira principal em se tratando de sub-empreitada, 
como uma espécie de “cláusula de abertura” para a chegada 

sic:

regulamentou no setor privado e deu margem para o contrato 

de seu pessoal regular e permanente ou caso ocorra um 

os 

2.4.1 

:

interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente 

empresa interposta, não gera vínculo de emprego com 

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a 

Far-se-á, então, uma rápida análise de cada um de seus incisos 

por empresa interposta é ilegal, salvo no caso de trabalho 

ser contratado dessa forma, por tempo indeterminado, deve 

, traz uma pura 
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2.4.2 O Incoerente e Inoportuno Projeto de Lei 
4.330/2004

Mabel, do PMDB-GO, está tramitando pelo Congresso Nacional 

responsabilidade pelos encargos trabalhistas é regulada pelo 

in vigilando 
e in eligendo

”

os empregadores têm de descontar da folha de pagamento 

trabalho

os empresários em detrimento da dos trabalhadores, mostrando 

corroborando com as belas palavras de Sandro Mabel, nas 

de maneira míope, proteger os trabalhadores simplesmente 

”

do vínculo direto de trabalho em caso de inadimplemento 

”

certa forma, rompeu com esse caráter de submissão, trazendo 

culpa in vigilando ou in eligendo

Far-se-á, mais adiante, uma análise empírica de como está 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA
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posicionamento dos sindicatos, por meio de três membros 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

no crescimento da economia nacional, visão observada e 
ironizada por Pochmann:

formal hegemonizaram o pensamento neoliberal no 

da informalidade e do dessalariamento regulamentado 
foi tratado pelos governos da época, bem como 

mais a fazer senão se conformar com o aumento dos 

mercado de trabalho, pois visaria tornar o autoemprego 

Conversando-se com uma funcionária terceirizada do setor 

trabalhadora, embora tenha o nome vinculado a uma 

sendo facilmente observado pelo fato de ela estar há mais de 

no período, registrada por seis empresas diferentes, uma 

Embora o ISSEC não tenha sido o centro de estudo do 

faz-se necessário, de início, um estudo de como é realizada 

o Estado incorra em culpa in eligendo

SEPLAG , a COGERF

de abertura, são convocados todos os interessados para a 

empresas concorrentes e as propostas realizadas, para a 

para com seus trabalhadores e destes para com a unidade 

em culpa in vigilando

salários até os encargos sociais, buscando evitar a ocorrência 
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Conversando-se com trabalhadores do setor de vigilância do 
Hospital Geral, todos vinculados no momento a uma empresa 

comumente atrasa os seus salários, além de fazer o possível 

sem receber o devido adicional de insalubridade a eles 
merecido por trabalharem internamente em um hospital, 

clarividente a obscuridade dela e o seu desrespeito para com 

repasse dos pagamentos da empresa, porém, comumente, 

arcar com a fatura de seus funcionários, a SESA acaba por 

Tal modalidade consiste na união, em forma de sociedade, 

são preenchidas, em virtude, principalmente, do desagrado 

destes para com uma empresa interposta, visto serem eles 

nem sempre é possível, de imediato, supri-la, havendo a 

tempo, por Maria Di Pietro:

s, de tal modo a 
assegurar uma aparência de 

 por parte da 
 

assumem 
 sobre servidores 

 nesses casos, 
 

 
 

 
 

vínculo”, posto ocorrerem constantes atrasos em seus salários, 
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passíveis de recebimento de nenhum verba trabalhista, nem 

ainda, não terem, em suas contas, o nome do hospital ou da 
SESA como remetente de seus salários, evidenciando-se o 

com carteira assinada como uma gama de trabalhadores 
“sem vínculo”, sendo separados por cores: os primeiros de 

pagamento das empresas terceirizantes advém da Secretaria 

para arcar com suas custas? E onde estariam o Ministério 

por todos os direitos sociais não observados pelo 

membros, porém essas irregularidades se encravaram tanto 

complementar as necessidades do Estado em determinados 

ou suprimindo-se os direitos dos trabalhadores ou sendo 

Carvalho Junior, advogado trabalhista vinculado a esse 

de mão de obra, para assumir todos os encargos, 
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5 CONCLUSÃO

demonstrando, a cada dia, a sua força e a sua aderência aos 

O Estado, como defensor dos interesses do povo, não pode, 

no Estado cearense, analisar e consertar suas falhas e tentar 
reestruturar a sua base degenerada pela gula do homem 

denunciando-se as ocorrências não condizentes com a CLT e 

REFERÊNCIAS

Ensaio sobre as 
metamorfoses e a centralidade do 

Parcerias na Administração 

Vida, Arte e Direito

 o caminho 

A Terceirização e o Direito do 

aspectos legais, 

Manual de 
Terceirização. 

Rev. 
Anamatra
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pensadores, como Ferdinand Lassalle, a encará-las como uma 

elencando os valores mais importantes a serem observados 
e obrigando, por conseguinte, o Estado a submeter todo seu 

seria possível um Estado organizado ou uma vida humana 

há muito tempo, vem defendendo o Poder Judiciário como 

os ímpetos populares? Para tentar responder a tantos 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

, não somente 

desse ideal, será preciso constantemente observar se as leis 

O CONTROLE JUDICIAL DE CONSTITUCIONALIDADE: UMA 
ABORDAGEM À LUZ DA DEMOCRACIA E DA SOBERANIA POPULAR

Heyde Medeiros Costa Lima715*
Jânio Pereira da Cunha716**
de Emendas Constitucionais e os limites ao Poder Reformador 2.2.1 Mutação Constitucional: uma reforma incontrolável 2.3 Soberania Popular: A 
RESUMO

Palavras-chave: Controle de Constitucionalidade; Democracia; Soberania Popular; Ativismo Judicial.
1 INTRODUÇÃO
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fácil se ali se encontrassem apenas normas-regra, no entanto, 
a Lei Maior, ao menos no caso brasileiro, é repleta de normas-

 

Reich 

De todo modo, foi, nos Estados Unidos da América, onde se 
construiu um grande marco para os pensamentos vindouros 

se o surgimento do 

Madison

estadunidenses, no entanto, foi muito mais um controle 

A Europa, por seu turno, tendeu mais a concentrar as 

per si

lei, interposta inicialmente em um caso concreto, com 
efeitos erga omnes
simplesmente importar ideias estrangeiras sem adaptá-las 

ao Poder Reformador

pouvoir 

Alguns países como Inglaterra e Finlândia caminham em 

ad eternum

As cláusulas de eternidade arroladas implícita e 
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porta como um ente capaz de delimitar a moral da sociedade, 

Isso torna possível encobrir um simples decisionismo, pois, a 

 A mesma professora, com precisão, 

mais alta instância moral da sociedade, passa a escapar 

dotado de atributos morais, ao simples direito dos 

 Por isso, 

assim, ser mais facilmente controlados no afã de se fazer 

das cláusulas pétreas, é preciso entender como se interpretará 

incontrolável

de cada uma das Casas do Congresso Nacional em dois turnos 

Não se caracteriza o processo descrito acima de outro modo 

desenvolvida por Miguel Reale, o Direito é construído a 

pelo Judiciário, não se resignando a nenhum mecanismo 

de encontrar apoio no teor das palavras empregadas pelo 

moldura da norma

moldura 

como a sociedade europeia se pautou durante longuíssimos 

Global, pois, no esteio do pensamento de Eric Robsbawn, 

desses movimentos, como o conceito de soberania popular e 
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tornou necessário o estabelecimento das sociedades, 

desviados, isto é, em verdade, os burgueses deturparam seus 
pensamentos no intuito de encontrar bases para tornar as 

tornando-se cada vez fácil, difunde-se, concomitantemente a esses 

Brasil, é muito comum encontrar grupos sociais reivindicando seus 

 o Judiciário, por vezes, 

pessoas pouco se sentem representadas pelos parlamentares 

se o Judiciário se puser como o pai da sociedade, ditando 

popular, isto é, a sociedade nunca será capaz de se conduzir 
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3 METODOLOGIA

e demais documentos de nível acadêmico, impressos ou 

dados, elementos e categorias de tais áreas do conhecimento 

4 ANÁLISE DE RESULTADO

5 CONCLUSÃO

em face das cláusulas pétreas, limitando, pois, o poder 

6 REFERÊNCIAS 

Teoría de los Derechos Fundametales

Limites do Controle de 

São Paulo: 

Sergio 

Teoria da 

Barcelona: 

Anuário dos Cursos de 
Pós-Graduação em Direito.

e Democracia. 

A Revolução Francesa. Rio de Janeiro: Paz 

O Contrato Social. São Paulo: 

Verdade e Consenso. 
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2. REFERENCIAL TEÓRICO

crime de abandono material, ora em comento:

ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou 
maior de 60 anos, não lhes proporcionando os recursos 
necessários ou faltando ao pagamento de pensão 

ascendente, gravemente enfermo:

protegido pela norma penal, in casu

O DEVEDOR DE PENSÃO ALIMENTÍCIA E O CRIME DE ABANDONO 
MATERIAL

Luiz Antonio Abrantes Pequeno736
Kelly Coelho Silva737

Pe. Fábio de Melo
RESUMO

Palavras-chave

1. INTRODUÇÃO
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Pacto de São José da Costa Rica:

Este princípio não limita os mandados de autoridade 

pressão no devedor, de modo a fazê-lo pagar os alimentos 

será preso, não mais para pagar sua dívida, como dantes, mas 
para cumprir a pena cominada para o crime de abandono 

reveste constrangimento ilegal, desmerecido o pedido 

subsistência não proporcionando os recursos necessários, 

non facere

e Direito Penal

 

“é o vínculo que une duas ou mais pessoas em decorrência 
de uma delas descender da outra ou de ambas procederem 
de um genitor comum

É

um mesmo tronco comum, mas também entre um 

status de devedor, sendo os parentes, os 
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união estável entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

vero

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 

É patente a igualdade entre os filhos, inferindo-se do citado 

todos os efeitos de fato e de direito, cabendo-lhe todas as 

3. METODOLOGIA

4. ANÁLISE DE RESULTADOS

A doutrina do Direito Civil sempre cita a possibilidade 

A doutrina do Direito Penal cuida apenas de demonstrar 

5. CONCLUSÃO
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REFERÊNCIAS

 direito 

Código Penal comentado. 

Manual de Direito Penal. 

Direito Civil - 

Direito Civil
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com veemência, todos os temas e, em especial, os pontos 

crimes contra o meio ambiente, o legislador demonstrou 

analisar as propostas referentes aos crimes ambientais e 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Código Penal.

O tempo se revela como um dos maiores problemas do 

na parte mais geral e conceitual do Direito Penal, debatê-la e 
escrevê-la, além de rever todos os crimes em espécie e trazer 

ainda permanecem ignorantes a respeito dessa reforma, 

morais e religiosas, pois contempla temas polêmicos como a 

REFORMA DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO: ANÁLISE CRÍTICA ÀS 
MODIFICAÇÕES DOS CRIMES AMBIENTAIS NO ANTEPROJETO DO 

CÓDIGO PENAL

Mylena Cristina Verçosa Gomes*, autor;
Eveline Frota Aragão**, coautor;
   Bruno Queiroz Oliveira***, orientador.
SUMÁRIO:

RESUMO

revelam desproporcionais com os crimes que tutelam a vida humana.
Palavras-chave: 

1 INTRODUÇÃO
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e, com um manifesto de mais de três mil assinaturas, 

referentes aos crimes ambientais, entrando em contraste com 

é de fundamental importância para a continuidade da vida 

ambientais, há a previsão da  pena de três meses a  um ano 

ou lesão permanente, a pena pode chegar a seis anos de 

Sarney”, em referência ao presidente do Senado, 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA
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4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

maneira como estão cercando, por todos os lados, a liberdade 

Ainda segundo o criminalista, outro trecho prevê 

 

Para o aumento das penas dos crimes ambientais, o presidente 

Para o presidente da comissão, ministro do Superior 

o centro do sistema penal brasileiro, representa 

 

5 CONCLUSÃO

causa disso, muitas leis de natureza penais espalhadas 

REFERÊNCIAS

Senado Federal
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reforma-do-codigo-penal-brasileiro-pode-elevar-pena-por-

<

2013.

Revista Consultor Jurídico

livre
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1 INTRODUÇÃO

a guarda, devendo ser respeitada a convivência familiar e o 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Denise Maria Perissini da Silva, Eduardo Oliveira Leite, Fabio 

Barreto, Maria Valéria de Oliveira Correia Magalhães, Marco 

Cahali e Waldir Grisard Filho, buscando abordar a família, 

2.1 Família

estrito e amplo:

Por isso, em alguns casos, ocasiona sérios problemas na 
sociedade, devido ao fato de o indivíduo ser construído por 
meio de condutas e princípios norteadores dos membros 

2.2 Da Dissolução da Família

e dissolvido o vínculo matrimonial ex vi legis  

O DIREITO DE VISITA: ANÁLISE SOB A PERSPECTIVA DA ALIENAÇÃO 
PARENTAL

Samantha Késsya Souza Pinheiro
Carlos Augusto Medeiros de AndradeMelhor Interesse do Menor, 2.3 Alienação Parental, 2.3.1 Lei 12.318/2010 e o Direito de Visita, 3 Metodologia da Pesquisa, 4 Análise dos Resultados, 5 
RESUMO

entre o menor e os seus pais, mesmo diante de uma fragmentação. A dissolução da entidade familiar encerra relações matrimoniais ou uniões estáveis, a alienação parental, elencada na Lei 12.318/2010, como forma de um dos pais (alienante) denegrir a imagem do outro, denominado alienado, na presença do menor, no intuito de romper os laços afetivos. O objetivo geral deste artigo é analisar a alienação parental e a contribuição e desapoio gerado 
Palavras-chave:
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SOBREVIVÊNCIA DO INSTITUTO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL 

FEDERAL, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 

QUE POR ISTO TENHA HAVIDO A EXTINÇÃO DO 
INSTITUTO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL NO ORDENAMENTO 

JUDICIAL DEVE-SE TAMBÉM AO FATO DE QUE A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL PRESERVA O PRINCÍPIO DA 
PROTEÇÃO DA FAMÍLIA, ESTANDO A RECONCILIAÇÃO 

EM TOTAL CONSONÂNCIA COM REFERIDO PRINCÍPIO 
 

crescente no Brasil, apresentado, no registro civil de 2011, 

deveriam empreender o melhor de si para preservarem 

2.2.1 Da Guarda

A guarda é dada aos genitores mediante a observância 

A alternada
na casa de um genitor e um período na casa do outro, e a 
guarda por aninhamento

 

A unilateral

 

A 

Leite:
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2.2.2 Do Direito de Visita

disposto nas palavras de Maria Berenice Dias:

necessário estabelecer formas de convivência, pois não 

Contudo, o direito de convivência familiar é defendido 

direito de visita interposta por um dos genitores venha a ser 

 

Esse princípio é um direito fundamental, decorrente do 

Portanto, o Princípio do Melhor Interesse do Menor consiste 

2.3 Alienação Parental

A convivência familiar é um direito fundamental assegurado 

terminante e obstinadamente a ter contato com um dos 
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ALIENAÇÃO PARENTAL

Não costumam apresentar transtornos funcionais e atrasos 

O progenitor não leva em conta, nem parece lhe importar a 

pudesse apresentar outros transtornos em diferentes esferas de 
Um progenitor alienado aparenta estar são nas diferentes áreas de 

 

por Waldir Grisard:

uma série de técnicas consciente, subconscientes e 

Correia Magalhães:
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de atrasar o andamento processual, terminam por 

Observa-se, assim, ser necessária a periodicidade das visitas, 

também não atende aos interesses dos menores 

não deveria impedir a convivência familiar, sendo necessária 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

buscando abordar o direito fundamental de convivência 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

de rompimento ocasionam o direito de guarda, o direito de 

não detém a guarda, sendo protegido por meio do direito 
fundamental da convivência familiar, analisando o princípio 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Contudo, essa medida aplicada ofende o direito fundamental 
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Diante disso, os genitores deverão ser consultados por um 

REFERÊNCIAS

Jus Navigandi

Revista 

 São Paulo, 

São Paulo: 

MADALENO ROLF, Curso de Direito de Família.

Alienação 

Direito de visita e limites a 
, in Enciclopédia Saraiva do Direito, São 

Jus 
Navigandi,
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Como corolário desses princípios, surge o princípio da 

A INTERPRETAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA PELOS 
TRIBUNAIS BRASILEIROS: MANIFESTAÇÕES DA CRIMINALIZAÇÃO DA 

POBREZA

Ana Laura Feitosa Rodrigues
Leandro de Sousa Bessa

RESUMO

condutas irrelevantes, cujos bens não merecem tal proteção. Em outra vertente, é preciso haver, por parte dos Tribunais Superiores, uma maior 

Palavras-chave:  

1 INTRODUÇÃO
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

Os princípios norteadores do Direito Penal ganharam 

respeito aos direitos fundamentais protegidos pela Carta 

preâmbulo da nossa Carta Magna, onde encontramos a 

matéria penal

As ideias de igualdade e de liberdade, apanágios do 
Iluminismo, deram ao Direito Penal um caráter formal 

o 

princípios limitadores

A principal vertente do princípio da legalidade é assegurar o 

será penalizado sem uma lei previamente estabelecida, é o 

Em seu Curso de Direito Penal, Rogério Greco assevera:

Faz parte de o papel estatal intervir na conduta das pessoas 

legislador deu aos princípios limitadores do direito de punir 

Corroborando com tal ideia, Cezar Roberto Bitencourt 

fundamental do Direito Penal, seu reconhecimento 

passando, muitas vezes, de simples “fachada normal” de 

XIX, consagrou o princípio da legalidade através da 

da lei, isto é, e nenhum fato pode ser considerado crime 
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esclarecerá, limitando ainda mais o poder do legislador, 

 poderão sofrer os 

pensamentos, como também não pode se valer contra ele 

limitando não somente o papel deste, como também o do 

O Direito Penal atual trás uma nova vertente para a sociedade, 

social, também não pode este se ocupar de todas as condutas 

O renomado doutrinador Cezar Roberto Bitencourt defende 

 

de relevância por serem correntes no meio social, pois 
muitas vezes há um descompasso entre as normas 

 de um comportamento 
 e pelo 

desvalor do resultado

de 

 ou tolerado, 

Corroborando com a ideia apresentada acima, Rogério Greco 

Dessa forma, Protege também uma segunda vertente, na 

condutas socialmente irrelevantes do nosso ordenamento 

O Direito Penal também se encontra regido pelo princípio da 

originando-se assim, a sua natureza fragmentária

As normas penais vieram para regular a vida em sociedade, 

não pode o Direito Penal se ocupar de regulamentar todas 
as condutas, devendo se preocupar em proteger os bens 

Conforme preleciona Muñoz Conde:
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direito

Tomando como base os princípios acima citados, bem como 

“Originário do Direito Romano, de cunho civilista, tal princípio 

 

O princípio supramencionado, também chamado de bagatela, 

 

Segundo Cezar Roberto Bitencourt:

ponto de vista formal, não apresentam nenhuma 

 

3 METODOLOGIA

documental, por intermédio da análise de documentos 

de Cezar Roberto Bitencourt, Rogério Greco, Fernando Capez, 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

No presente estudo, buscou-se analisar o papel dos princípios 

devem ser reguladas por ele as socialmente relevantes, ou 

se ocupem de condutas irrelevantes para a sociedade, os 

5 CONCLUSÃO
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o as normas penais não se ocupem de condutas irrelevantes 

campo, e análise acerca da aplicabilidade desses princípios 

REFERÊNCIAS

Tratado de Direito Penal

Curso de Direito Penal

GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal

Introducción al Derecho 
Penal
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1. INTRODUÇÃO

O presente estudo deve ser compreendido como uma 

per si

Nesse eito, concatena-se, inicialmente, o processo de 

ACERCA DO PROCESSO DE PRODUÇÃO DO 

modo a se compreender, por meio da análise da essência 

A CONSTRUÇÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO: PEQUENA HISTÓRIA 
DAS IDEAIS JURÍDICAS NO CEARÁ

Thays Rabelo da Costa1

Andréia da Silva Costa2

SUMÁRIO: no Estado do Ceará.  6 Conclusão.
RESUMO

Palavras-chave: 1 Graduanda em Direito pelo Centro Universitário Christus.2 Mestre em Direito Constitucional pela Universidade de Fortaleza. Professora do Centro Universitário Christus.
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O conhecimento, sendo oriundo de tais respostas, apresenta-

, assim, 

cognoscente, variando de indivíduo a indivíduo - o conhecimento 

formas

Outrossim, o conhecimento, independentemente do seu 

sendo responsável pela progressão da ciência e pelo 

ciência 

valores e as ideias

a Ciência do Direito é símile a ciências gerais, sendo válidas para 

800
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das principais ideias de tal campo do saber num certo  e 

e se transmite o conhecimento do direito no Brasil, 

do sistema de ensino superior no País, como as suas 
universidades, centros universitários e as faculdades 

801

Nota-se a imprescindibilidade da Universidade em tal 

Com o advento da modernidade, as comunidades 
locus 

ensinando as disciplinas do conhecimento de forma 

ou de estudos realmente superiores802

Muitos são os estudos baseados na análise das comunidades 

locus

de saber estável, no Brasil, é bastante recente803

intelectual desses dois centros educacionais incorporados 

a Faculdade de Direito do Ceará publicou uma revista, 

806

em revistas como “Ceará Judiciário” e “Gazeta Forense” 

Direito surgem no cenário cearense: um na Universidade de 

stricto sensu vinculado a uma Universidade 
808, ademais, 
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superior serão necessariamente orientadas pelo princípio da 

É, no entanto, somente na primeira década desse século 

, além disso, 

810

anterior811

centrada em algum dos diferentes indicadores de 

pelo sistema Qualis, ou ainda, o tempo médio para 

812

realizado813

Qualis

Qualis

curso de Direito da UNIFOR, e a Opinião Jurídica, veículo de 
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em Direito da Universidade Federal do Ceará, apesar de 

Já se procedeu no Ceará, a um levantamento 

816

4 METODOLOGIA DA PESQUISA

novos grupos intelectuais, as revistas cumpriram, 
também nestes centros, papel destacado  

PENSAR, revista do curso de Direito da UNIFOR e Opinião 

Considerando o recorte feito no estudo do pensamento 

É conveniente, inicialmente, relatar as dificuldades para 
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Federal do Ceará não apresenta registros de nenhum 

de modo a comprometer sobremaneira o resultado da 

ramos do Direito, consubstanciando nas disciplinas dos cursos 

analisar-se-á, de um modo não muito aprofundado, a 

treze da Revista Opinião Jurídica e dezessete da Revista 

ano não foi regular, ao contrário, consubstanciou-se em linha 

academia cearense, apesar de apresentar outrora renomados 

de Direitos Humanos e Fundamentais, correspondendo 

direitos do idoso, da comunidade LGTB e de Direito 

Revista Nomos, Revista do Mestrado da UFC, nos volumes 
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sobre seus desenvolvimentos e sobre os desdobramentos da 

desenvolvida pelo doutrinador Miguel Reale818

Civil, em tramite no Congresso Nacional, com os seguintes 

? 

dos direitos humanos e fundamentais, na famosa divisão em 

Destarte, com base nos dados desvelados, é indispensável 

820

como entende, aliás, João Maurício Adeodato: 

nada obstante ser direito um dos cursos superiores mais 
importantes e procurados pelos egressos do segundo 

privados, omissão do Estado e da sociedade, sem 

821

apreensão do real de modo relacional, como fala Bourdieu, 

822

6. CONCLUSÃO

acadêmica por ano, abrandando o desenvolvimento da 

A academia cearense, nesse lapso temporal, produz, 

coadunam com as propostas da IES mantenedoras dos 
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REFERÊNCIAS

 

Fortaleza 

 

 o direito no 

: 

 In Revista NOMOS, 

 

Pesquisa jurídica: metodologia 

São Paulo: 

 Brasília: 

UNICAMP Disponível em: 

A ciência jurídica

Pedagogia da Autonomia

A 
Pesquisa como artesanato intelectual

Pensar. Revista do Curso de Direito da Universidade de 
Fortaleza

HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes e MONACO, 

180 anos do 
 Campinas: Millennium Editora, 

História das ideias sociológicas: das 

Ensino jurídico e mudança 
social. 

História das ideias jurídicas 

Manual 

Pesquisa social: teoria, 

 O Estado da 
Brasília: 
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 São Paulo: 

Recife, imprensa Universitária da Universidade Federal 

O Ensino Jurídico e a Produção de 

Revista Sequencia Nº27, 

O que é universidade. São Paulo: 

ANEXOS

                                  

-

-
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Ambientais823

dia 23 de setembro, na terra indígena Tapeba, localizada na 

desfavorecidas economicamente, dentre outros aspectos, possa 

tais teorias com o caso concreto da Comunidade Tapeba, recorre-

2. REFERENCIAL TEÓRICO

CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS EM ÁREAS INDÍGENAS: O CASO DA 
COMUNIDADE VILA DOS CACOS, DA ETNIA TAPEBA 

Ticyanne Pereira da Silva3*
Bianca Holanda Leite4**
Profa. Martha Priscylla Joca5***
Prof. Henrique Botelho Frota6****
PESQUISA 4. ANÁLISE DOS DADOS 5. CONCLUSÃO 6. REFERÊNCIAS 
RESUMO

sites especializados 

enfrentam diversas disputas derivadas dos impactos ambientais e dos diferentes modos de apropriação do meio de grupos sociais distintos. Tendo em 
Palavras-chave

1. INTRODUÇÃO3
Sociais (2012.2), ambos pelo Centro Universitário Christus (Unichristus).  E-mail: ticyps@hotmail.com4 Socioambientais no Ceará” (2012.2). E-mail: biancahleite@hotmail.com5 ***Mestre em Direito pela Universidade Federal do Ceará. Professora de Direito do Centro Universitário Christus  (Fortaleza-Ceará). Professora 

6 ****Mestre em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela Universidade Federal do Ceará. Professor de Direito do Centro Universitário Christus  henriquebfrota@yahoo.com.br 
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No Brasil, essa divergência de interesses ocorre desde a 

se as grandes 

poder sobre os recursos ambientais no país se concentra nas 

o governo facilitou a entrada de empresas estrangeiras 

Nesse período, foram construídas rodovias, ferrovias e 

não lograram o cumprimento de suas promessas de 

sustentável gerou uma divergência de pontos de vista entre 

representavam um contraponto ao modo de vida 

trilha do desenvolvimento, tendo em vista a sua 
826

década, encontra-se marcado pelo ressurgimento de velhos 

sido considerados como entraves ao desenvolvimento e, desse 

 surgem das 

828

Ainda usando do método dos autores supracitados, podemos 

os mais pobres e para os grupos étnicos mais despossuídos 
830
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831

3. METODOLOGIA DA PESQUISA

832

833 

realizada na comunidade indígena Tapeba, localizada na 
Região Metropolitana de Fortaleza, no município de Caucaia, 

Marciane Tapeba falou sobre a etnia indígena Tapeba, suas 

4. ANÁLISE DOS DADOS

A comunidade indígena Tapeba, como dito anteriormente, 

de-pau não são registrados nem reconhecidos pela literatura 

836 Por não terem conseguido toda 

delimitar a Terra Indígena Tapeba, no entanto a maior parte 

Tapeba
para a comunidade, estão desaparecendo devido ao intenso 

Figura 1: 

Figura 2: Empresa poluente do outro rio

pois esta tem como uma das principais fontes de renda 
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versus

de 

838

Figura 3: Desmatamento

contra os povos indígenas ou ainda enfrentam constantes 

5. CONCLUSÃO 

territoriais, proposta pelos autores Andréa Zhouri e 

autor Acselrad sugere a discussão sobre as desigualdades 

Portanto, ressalta-se a importância da discussão do tema, 

pode servir como mais um instrumento na luta pelo 

6. REFERÊNCIAS 

 Rio de 
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Gênese de uma sociedade indígena contemporânea no 
Indigenismo e 

 

com texto, imagem e som.

GIL
2002

Anais do X Encontro de Geógrafos da 

 Belo Horizonte: 

> Acesso em: 
28/02/2013

> Acesso em: 28/02/2013

org/>
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1 INTRODUÇÃO

Socioambientais, foi orientado pelos professores Priscylla 

comunidade indígena Tapeba de Vila dos Cacos, no município 

De acordo com o “site” “Tribo das Águas” , o município 
de Caucaia abrange várias comunidades indígenas tapebas, 

Ainda de acordo com esse “site”, até o início da década de 

período, porém, eles romperam esse silêncio, buscando seus 

Índios Tapeba, comemoradas em abril, o dia do índio Tapeba, 

pelos arredores da comunidade e observamos como eram as 

Nessa comunidade, fomos recepcionados por algumas 

desses problemas, pois estavam relacionados com o 

os indígenas estão envolvidos, bem como a forma como 

OS CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS E A POLUIÇÃO DAS ÁGUAS NO 
TERRITÓRIO DA ETNIA INDÍGENA TAPEBA

ANDRÉ PEREIRA AGUIAR
PROFESSORES ORIENTADORES: MARTHA PRISCYLLA JOCA E HENRIQUE FROTA

RESUMO

a Fortaleza.
Palavras-chave: 

ABSTRACT

problems faced by the Indian population of the Tapeba ethnicity who lives near Fortaleza, it was decided to search about how the Indians are left side and inferiorized by members of the society who are socially and economically privileged. After the camp work, it was started a bibliographic research in “sites” and law books, searching for references that based the idea of warranty of basic rights to the Indians, which are defended on this article there are seen affronted by people like who lives near the region that has been visited by the group that made the incursion at the Tapeba territory. These 
problems related to the Indians both in ordinance, as in the Federal Brazilian Republic`s Constitution, beyond exists protection of the Indian rights at international level at the Declaration of the United Nations to the Indian Rights, at the Convention nº 169 of the International Work Organization (IWO). Beyond several kinds of research – qualitative, bibliographic, photographic documentary and exploratory – it was possible to collect informations for that, at the end of the work, it be possible to identify the main forms of violation of the Indian rights caused by the pollution. As objective of the work, It 
Keywords: industrial pollution, socioenvironmental problems, Indians, Tapeba.



327

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Resumos

2 REFERENCIAIS TEÓRICOS

caput

caput

necessárias a prevenir ou corrigir os inconvenientes e 

ser tratados de modo diferente das outras pessoas, sendo 

desrespeito aos direitos humanos nessa região é constante 

separar a terra ocupada totalmente pelos índios da terra em 
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indígenas trabalham, apesar de sobreviverem principalmente 

No entanto, o verdadeiro problema enfrentado pela comunidade 

Essa fonte é uma das maiores da região e provavelmente a 

fonte de resíduos industriais pode afetar de maneira tão 

água poluída por resíduos industriais, e a sobrevivência da 

3 METODOLOGIA

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

5 CONCLUSÃO

em defesa dos direitos indígenas, na maioria das vezes, eles 

assumir a responsabilidade pela guarda da região, devido aos 

para sua sobrevivência, como a água e um terreno limpos, e 

e internacionais estão sendo claramente afrontados pelos 
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FIGURAS

Vade Mecum Acadêmico de Direito 
Rideel

> Acesso em: 16, Jan, 

tapeba
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contrário, esta vem acompanhada do desenvolvimento social, 

Por isso, é importante compreendermos a natureza da 
violência nas suas diversas formas e, também, como esta 

âmbito tão importante para o crescimento humano e social 

vêm transformando a vida de seus agentes e como é possível 
chegar a um estado de convivência social harmonioso, 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 O fenômeno da violência juvenil

O aumento da violência se dá por vários fatores, como o 

iii

seres capazes de arcar com as responsabilidades impostas por 

VIOLÊNCIA JUVENIL NO ÂMBITO ESCOLAR: UMA CAUSA LIMITANTE 
DA MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO BRASILEIRO

Camila Gonçalves Magalhãesi

Jane Fabrine Diniz MoraisiiSUMÁRIO: 1. INTRODUÇÃO.  2. REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 O FENÔMENO DA VIOLÊNCIA JUVENIL. 2.2 REFERÊNCIA FAMILIAR NO DESENVOLVIMENTO 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.
RESUMO

nele. 
Palavras Chave

1. INTRODUÇÃO
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da possível violência, mas também a chamada cultura 

principais pautas de debates na sociedade, pois ela não 

2.2 Referência familiar no desenvolvimento do ser 
humano em sociedade

ao longo do tempo e do ambiente, formando, assim, indivíduos 

ordem e respeito de indivíduos de índole duvidosa, e esta é 

os reprovam, estes não conseguem aceitar, gerando, assim, um 

iv, 

Quanto mais a escola escolariza massivamente mais, 

assim, um aumento na probabilidade de muitos se frustrarem 

Devido a isso, eles passam por um processo de 

entre eles, pois passam a demonstrar um comportamento 

elementos da sociedade são de suma importância na 
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O desenvolvimento integral educacional deve ser entendido 

sendo deteriorado constantemente por atos de violência dos 

brasileira destaca a necessidade de observar um critério peculiar 

ser visualizados corretamente o status

3. METODOLOGIA

ANÁLISE DE RESULTADOS

de diálogos acarreta o desenvolvimento das diversas formas 

se desenvolvem sob a forma de desvio comportamental e de 

Estes se desenvolvem tanto nas escolas como nos demais 

CONCLUSÃO

Com a ausência desses métodos, a escola passa a ser mais um 

a ver como um centro de dispersão das diversas formas de 

REFERÊNCIAS

São 
 

Estatuto da 
Criança e do Adolescente.
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serviço.

de direitos.

PAULA E SILVA, Joyce Mary Adam de - UNESP E SALLES, 
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DEMOCRACIA SINDICAL PARA A EMANCIPAÇÃO DOS 
TRABALHADORES, CONSOLIDAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CONQUISTAS 

Clovis Renato Costa Farias
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1. INTRODUÇÃO

A economia mundial foi marcada, recentemente, por duas 

substanciais nas dinâmicas de funcionamento das estruturas 

são, atualmente, percebidas como processo irrefreável e com 

ranking 

crescimento sustentável e de um inevitável aprofundamento 

Os dados referentes ao desempenho do PIB regional brasileiro, 

comportamento do PIB do Estado do Ceará teve um aumento 

o Estado do Ceará seguem o mesmo caminho, mas de 

2 

de Barros3

per capita 

REFLEXÕES SOBRE O SISTEMA PÚBLICO DE ENSINO BÁSICO DO CEARÁ 
NUM CENÁRIO DE TRANSFORMAÇÕES SOCIOECONÔMICAS

Gerardo Clésio Maia Arruda1� 
Resumo:
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fundamental e médio do Ceará e no item conclusivo, no 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

análise do comportamento recente de variáveis referentes 

Estado do Ceará
2000/2010

GRUPOS ETÁRIOS
2000 2010

60,28
6,18

- 12,20

TOTAL 100,0 100,0

como o terceiro Estado mais populoso da Região Nordeste 

em seguida, entre os mais populosos, aparecem os municípios 

desenhou um movimento semelhante ao observado para 

com os países ocidentais industrializados, porém, no Ceará, 

6, 

Turra

per capita e 

“além de contribuir para o crescimento da renda per capita, 
o capital humano desempenha um importante papel no 

disparidades de renda entre os municípios”8

Patrícia Lima

em evidência empírica para todos os municípios cearenses, 
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Estado do Ceará

Ano Total Comércio Agropecuária

2008

2010

para os trabalhadores permanecerem no desempenho de suas 

atualmente se colocam como os grandes geradores de 

de conhecimento e, principalmente, com a capacidade de 

3. METODOLOGIA DA PESQUISA

Brasil contemporâneo e, principalmente, dos movimentos de 
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4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

e do mercado de trabalho, a necessidade premente de se 

as pessoas com cinco anos ou mais de idade, no período de 

10

informalidade, apresentam maior resistência aos programas de 

11

Estado do Ceará

Urbana Rural

Homens Mulheres Homens Mulheres

2008 2008 2008 2008

Não 

TOTAL

As matrículas do ensino fundamental, considerando os nove 

ciclo de ensino, a resposta pode ser encontrada tanto no 
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em contato com o ambiente escolar na idade correta, mais ele 

de disciplinas, não sendo mais restrito ao aprendizado da 

mesmo antes, dividem o tempo de estudo com o trabalho, 

na escola, e, dada a necessidade de contribuir com a renda 

Matrícula inicial no ensino fundamental, por série
Estado do Ceará

Ano
2008

11,26

11,68
10,63

-
10,68
3,06
2,12

11,10
11,38

-

0,38

-2,32
1,31

TOTAL 100,00 - 100,00 -

Matrícula inicial no ensino médio, por ano
Estado do Ceará

Série
2010

Δ Δ

26,62

-

32,36

-

Total 100,00 - 100,00 -
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Cláudio Castro12

 

o período republicano e, até o presente momento, ainda não 

5. CONCLUSÃO
13

de variáveis mutuamente condicionantes, pois, se de um 

o Brasil, onde a economia cearense apresenta resultados 

A 

per capita no 
Ceará

para discussão N°

herdeiro de equívocos

dados.

Os usos escolares da língua escrita

riqueza, sistema de transferências e consequências de 

Crescimento e desenvolvimento 

per capita e os níveis educacionais
°
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como direito humano e fundamental até a compreensão de 

localizada no bairro da Serrinha, no Município de Fortaleza, 

é necessário restringir o espectro de análise, tendo sido 

Assim, far-se-á uma breve digressão sobre a importância da 

2. REFERENCIAL TEÓRICO

primeira ordem manter um sistema educacional apto a 

EDUCAR PARA LIBERTAR: BASES PARA UMA PESQUISA DA “TERCEIRA 
VIA” NA EDUCAÇÃO PÚBLICA

14*Antonio Torquilho Praxedes

RESUMO

correlatos. O método de pesquisa foi qualitativo, por meio de estudo de caso, realizada pesquisa de campo, participativa e semiestruturada, com vistas a formar novas categorias de análise. 
Palavras-chave: Educação. Cidadania. Dignidade. 
1. INTRODUÇÃO 
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technée
ethos

aretê 16 

Ainda, com o intuito de preservar e homenagear um dos 
maiores pedagogos brasileiros, senão um divisor de águas 
na pedagogia brasileira, reproduzimos a visão de Paulo 

fosse capaz de despertar a sensibilidade do educando para as 

:

hábitos de passividade, por novos hábitos de 

uma constante de 

18

O ensino, portanto, é uma ferramenta capaz de proporcionar 
ao indivíduo o pleno desenvolvimento de seu potencial, 

numa democracia, conformadora de uma sociedade plural, 
isto é, numa democracia estruturada sobre uma pluralidade 

Nesse diapasão, um dos maiores problemas contrários a essa 

discurso populista e demagogo é o apelo de sistemas sociais 

demagogia, na sociedade de massa, pode converter-se 

ethos, sem 

florescer

2.1. ANÁLISE DA PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DA 

lhes são conferidas20

21

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
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de Paulo Freire, conforme salientado anteriormente, e do 

estatal e social, convertendo-se em programas dirigentes da 

como um dos princípios básicos a tutelar o processo 

e o controle de riscos é mais bem gerenciada pelas pessoas 

segue os mesmos princípios de desenvolvimento humano e 

portanto, além de um direito fundamental consagrado 

3. METODOLOGIA DA PESQUISA

livros versus

 4. ANÁLISE DOS RESULTADOS

despertou nos alunos os seguintes pontos de vista:

encaminha os casos de violência ao Conselho Tutelar, 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O segundo ponto a ser demonstrado é sobre a 

 
Adotada e 

Rio de 

direito

Manual de 
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realizadas no âmbito dos cursos de Direito e tem como 

dos Cursos de Direito no Brasil, bem como as Reformas 

Teoricamente, buscaram-se recursos conceituais em autores 

trabalho, além de “beber na fonte” de Hilton Japiassu, um 

cada vez mais intensa, do recém-bacharel de se submeter 

as reformas universitárias patrocinadas pelos governos 

ANTES TARDE DO QUE NUNCA: O RECONHECIMENTO DA 
ESSENCIALIDADE INTERDISCIPLINAR NAS PESQUISAS JURÍDICAS

Sandra Helena Lima Moreira22

SUMÁRIO
5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.
RESUMO

1 INTRODUÇÃO
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atuais, especialmente sua fecundidade para os alunos ainda na 

generalista aos bacharéis de Direito”, implantaram-se cursos 

23

Uma década depois iriam “fervilhar”, por outro lado, 

 

estudos, o reconhecimento da verdade passa necessariamente 

predomínio de recursos técnicos e aplicados nos cursos 

Esse louvado princípio da certeza do Direito decorria 

sufragando-se o respeito pelo princípio da 
,26 

metodologicamente pelo caminho supostamente “seguro” do 

o conhecimento se esgota em si mesmo e não privilegia 
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Universidade brasileira não era um centro de ciência e 

28

acadêmico não galgou as melhorias esperadas pela 
comunidade intelectual, pois não moldou a Universidade 

cultura, ciência e tecnologia, bem como fundada nas três 

pelo autoritarismo do Regime Militar torna a Reforma 
Universitária mais um instrumento de controle social cerceador 
das liberdades, e, ao invés de progresso no modelo educacional 

Os cursos de Direito, em especial, passam a ser “monitorados” 

e da classe intelectual de professores, vindo a ocorrer 

Campilongo e Faria complementam:

universitárias caberia um papel eminentemente 

idealizadores dessa reforma apenas interessava, em 

sendo manipulada pelos setores mais conservadores 
do establisment 
em consonância com os interesses do regime, 

nível universitário converteu-se, então, numa banal e 

corpos docentes se dispersaram entre departamentos 

agência cartorial transmissora de ideias pré-concebidas, 

ensino superior tornou-se, no decorrer do regime 
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no Ensino Jurídico

“as demais matérias e novos direitos serão incluídos nas 

curso, de acordo com as peculiaridades e com observância de 

Brasil da importância da interdisciplinaridade não conseguiu, 

pautando-se apenas nas fontes tradicionais do Direito: 

Ao assim procederem, incorrem no engano de pensar 

Também é perfeitamente possível ter acesso ou 

30

disciplinas, como a Antropologia, Sociologia, Psicologia e 

reportam a metodologias inovadoras oferecidas por outras 

Além das metodologias e das técnicas empregadas, 

interdisciplinaridade proporciona, ampliando sobremaneira 

4 O QUE É E COMO SE PRATICA A 
INTERDISCIPLINARIDADE

Muito se fala em conhecimento interdisciplinar, mas poucos 

meados do século XX, decorrente da necessidade de superar 

nas ciências humanas e sociais, tornou-se mais evidente a 

Uma vez reconhecida a importância da interdisciplinaridade, 
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31 

a ideia de “domínio privado” ou superioridade do saber, a 

estudiosos sobre o tema no Brasil, Hilton Japiassu:

 tem-se uma 

sua especialidade formando consciência de seus 

pressupostos implícitos em cada área, fortalecendo o 

Ao lado do conceito de interdisciplinaridade, encontram-

Quando nos situarmos no nível da  

sobre os métodos a seguir e os conceitos a serem 
disciplinas são 

 o agrupamento das disciplinas se faz 

, termo cunhado por 

dentro de um sistema total as fronteiras entre as 

32

A  e a  são 

onde cada professor contribui com o conhecimento 

33

se, por vezes, mais árdua do ponto de vista operacional, 

ampliando tal capacidade ao recepcionar o apoio e a 

5 CONCLUSÃO

propunham maior abertura disciplinar tanto no ensino como 



352

Unichristus DIREITO | ano 2013

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

No entanto, infelizmente ainda persistem, como foi 
comentado em outra parte deste trabalho, resistências de 

se autoestagnarem a ponto de não mais dar conta dos seus 
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